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INFORMAÇÃO 

Em atendimento ao Despacho 18110 DIGCE (Doc. SEI n° 0423492), no qual a 02a 

Promotoria de Justiça de Miracema do Tocantins solicita informações acerca de eventuais processos de 
fiscalização nesta Corte de Contas, que tenha r o . e a apurar a denúncia impetrada naquele Órgão 
ministerial a qual relata que durante o ano e 2020, a refeitura de Miracema do Tocantins aditivou 
indevidamente a licitação 96/2017 com a em DO BEZERRA ALVES FILHO - ME CNP J 
03.458.841/0001-35. 

A Coordenadoria de Análise de Atos, Contratos e Fiscalização de Obras e Serviços de 
Engenharia (CAENG) realizou pesquisas no sistema e-Contas e não encontrou processos de 
fiscalização que envolvessem o procedimento licitatório 96/2017. 

Respeitosamente, 

Documento assinado eletronicamente por THlAQO DIAS DE~j\RAÚJO E SILVA, 
COORDENADOR, em 15/1012021, às 15:59, conforme art. 40 da~~lução Administrativa 

_____ TCElfO nO 001, de 15 de outubro de 2014. 

~.~~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tce.to.gov.br/sei/processos 
~~~F.:J~ Iverifica.php informando O código verificador 0425359 e o código CRC EE35D3EB. 
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DESPACHO N° 18110/2021 

Trata-se do Oficio nO 835/20211GAB/2.apJM (Doc. Sei nO 0422295), no qual a 02a 

Promotoria de Justiça de Miracema do Tocantins solicita informações acerca de eventuais processos de 
fiscalização nesta Corte de Contas, que tenha por objeto a apurar a denúncia impetrada naquele Órgão 
mínisterial: 

(. .. ) durante o ano de 2020, a Prefeitura de Miracema do Tocantins aditivou indevidamente a licitação 
96/2017 com a empresa GERALDO BEZERRA ALVES FILHO - ME CNPJ 03.458.841/0001-35. 
Informa ainda, que não ocorreu a prestação devida dos serviços durante o aditivo, onde alguns veículos 
ficavam parados durante os dias de trabalho na garagem da prefeitura e/ou na rua das casas dos motoristas. 
Relata ainda que a Empresa Geraldo Bezerra Alves Filho não possui documentos comprobatórios como 
Relatórios: de abastecimentos, de trafego dos veiculos data, horário e percurso deslocado e que há relatos 
que os veículos não foram abastecidos pelo fornecedor e sim pela prefeitura, assim como os motoristas e 
ajudantes que eram funcionários contratados pela prefeitura. 

Isto posto, encaminhe-se os presentes autos à Coordenadoria de Análise de Atos, 
Contratos e Fiscalização de Obras e Serviços de Engenharia e à Quarta Diretoria de Controle 
Externo para manifestação, visando subsidiar esta Diretoria Geral. 

...." 

-. . Documento assinado eletronicamente por WEMERSON RODRIGUES FIGUEIRA, DIRETOR 
~mGERAL DE CONTROLE EXTERNO, em 01/10/2021, às 16:58, conforme art. 4° da Resolução 
~ Administrativa TCElTO nO 001, de 15 de outubro de 2014. ~ 
~!~~~~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tce.to.gov.br/sei/processos 
M: /verifica.php informando o código verificador 0423492 e o código CRC CIC490F5. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS 

Av. Joaquim Teotônio Segurado, 102 Norte, Cj. OI, Lts 01 e 02 - CEP 77006-002 - Pabnas - TO - www.tceto.tc.br 


DESPACHO N° 18067/2021 

Encaminhe-se à Diretoria Geral de Controle Externo - DIGCE para prestar 
informações acerca da solicitação consignada no Oficio n° 835/20211GAB/2.apJM (Doc. Sei 
n° 0422295). 

(i Após, volva-se a esta Presidência, acompanhado das respectivas informações. 

~ Documento assinado eletronicamente por NAPOLEAO DE SOUZA LUZ SOBRINHO, 
~ t1J PRESIDENTE, em 30/09/2021, às 10:54, confonne 3rt 4° da Resolução Administrativa TCmO 
~ nO 001, de 15 de outubro de 2014. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tce.to.gov.br/seilprocessos 
/verifica.php infonnando o código verificador 0423386 e o código CRC 451933AC. 
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Procedimento Eletrônico Extrajudicial 
Ministério Público do Estado do Tocantins 

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO -ICP/2167/2021 

Processo: 2021.0000891 

REPRESENTANTE: OUVIDOR IA DO MINISTÉRIO PÚBLICO - DENÚNCIA ANÔNIMA. 

REPRESENTADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA DO TOCANTINS - GESTOR PÚBLICO 
SAULO MILHOMEM .. 

OBJETO: Investigar sobre possível prática de ato de Improbidade Administrativa que causa lesão ao erário e 
que atenta contra os princípios da administração pública, consistente em favorecimento a terceiros em contrato 
irregular na locação de maquinário. 

NÚMERO DO PROCESSO: 2021.0000891 

o Ministério Público do Tocantins, por intermédio da 2a Promotoria de Justiça de Miracema do Tocantins, 
sob a direção desta Promotora de Justiça STERLANE DE CASTRO FERREIRA, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos artigos 127, caput e 129, incisos 11, 111 e IV da Constituição Federal de 1988; no 
artigo 25, inciso IV, letra "a", no artigo 26, incisos I, V, VI, incisos I e 11 do Parágrafo Único do artigo 27 e artigo 
32, inciso 11 da Lei Federal nO 8.625/93; no artigo 6° incisos VII, XX, artigos 7° e 8° da Lei Complementar nO 
75/1993; no artigo 60, inciso VII e artigo 61 da Lei Complementar Estadual nO 51/08; no artigo 8°, § 1° da Lei 
7.347/85, e ainda: 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é uma instituição pennanente, essencial à função jurisdicional do 
Estado, incumbida de defender a ordem jurídica, o regime democrático e os interesses individuais indisponíveis 
(art. 127, CF/88); 

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a proteção do patrimônio público e a defesa dos 
interesses difusos e coletivos (artigo 129, 111, da Constituição FederaQ; 

CONSIDERANDO que a Constituição da República em seu artigo 37,caput, consagrou, entre outros, os 
princípios da legalidade, impessoalidade e moralidade e que, portanto, a atuação administrativa não pode visar 
interesses particulares ou de terceiros, devendo ao contrário atender ao interesse público e a vontade da lei; 

CONSIDERANDO o que preceitua o princípio constitucional da inafastabilidade do controle jurisdicional em 

p"I1I wrilicar a aulenticidadê. acesse o sita do MPElTO e use a chave: 69db7bf6 - 3332cOea - ec2aGade - 557ae26e 
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face de lesão ou ameaça a direito. tratado no artigo 5°. inciso XXXV. da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que a fiscalização por parte do Ministério Público e da sociedade civil deve ser uma 
constante. de modo a pôr fim à prática de Improbidade Administrativa; 

CONSIDERANDO que o Inquérito Civil Público será instaurado para apurar fato que possa autorizar a tutela 
dos interesses ou direitos sociais, difusos ou coletivos a cargo do Ministério Público (artigo 10 da Resolução nO 

023/2007); 

CONSIDERANDO o fato da lei nO 8.429/92 ser perfeitamente aplicável aos agentes poUticos, vez que atos de 
improbidade administrativa não se confundem com crimes de responsabilidade, porquanto trata-se de institutos 
diversos com punição em searas distintas; 

CONSIDERANDO que eximir os agentes polfticos do dever de responder, sob a ótica da improbidade 
administrativa, pelos atos por eles praticados no exercício de suas relevantes funções públicas, implicaria no 
reconhecimento de que estes não se submetem ao controle judicial da legalidade e da moralidade, estando. por 
consequência, abarcados apenas pelo crivo do julgamento pautado em critérios exclusivamente políticos; 

CONSIDERANDO que constitui ato de Improbidade Administrativa que causa lesão ao erário qualquer ação ou 
omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação 
dos bens ou haveres da administração pública direta, conforme estabelece o artigo 10 da lei nO 8.429/92; 

CONSIDERANDO que facilitar ou concorrer por qualquer forma para a incorporação ao patrimônio particular, 
de pessoa física ou jurídica, de bens, rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial da 
administração pública direta constitui ato de Improbidade Administrativa tratado pelo inciso I do artigo 10 da lei 
nO 8.429/92; 

CONSIDERANDO que frustrar a licitude de processo licitatório ou dispensá-lo indevidamente caracteriza ato de 
Improbidade Administrativa disciplinado pelo inciso VII do artigo 10 da lei nO 8.429/92; 

CONSIDERANDO que permitir, facirltar ou concorrer para que terceiro se enriqueça ilicitamente constitui ato de 
Improbidade Administrativa prescrito no inciso XII do artigo 10 da lei nO 8.429/92: 

CONSIDERANDO que a violação aos princípios da Administração Pública pode ensejar a responsabilização do 
agente público por ato de improbidade administrativa, conforme preconiza o artigo 11 da Lei 8.429/92; 

CONSIDERANDO a necessidade do Ministério Público Estadual zelar pela defesa da ordem jurídica, do regime 
democrático, dos interesses sociais e dos interesses individuais indisponíveis; 

CONSIDERANDO os fatos trazidos ao conhecimento deste Órgão de Execução quanto ao possível prática de 
ato de Improbidade Administrativa que causa lesão ao erário e que atenta contra os princípios da administração 
pública, consistente em favorecimento a terceiros em contrato irregular na locação de maquinário; 

CONSIDERANDO a necessidade de conversão da Notfcia de Fato em Inquérito Civil Público para continuidade 
da investigação; 

CONSIDERANDO, ainda. o teor das peças que a este inaugura; 

Pam verificar a autenticidade, _ o s!fé do MPElTO a usa a"""",,: 69db7b16 - 3332cOea • ec2aGada • 557ae2Be 



RESOLVE 

Converter a presente Notícia de Fato em INQUÉRITO CML PÚBLICO para apurar as irregularidades 
apontadas em denúncia anônima formulada através da Ouvidoria do Ministério Público, referente a possível 
favorecimento de terceiro e fraude em procedimento Iicitatório. com fulcro nos elementos que subsidiam a 
medida, o seguinte: 

1. Origem: Artigo 10, incisos I, VIII e XII; artigo 11 da Lei 8.429/92; 

2. Inquirido: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA DO TOCANTINS - GESTOR SAULO MILHOMEM. 

3. Objeto do Inquérito: APURAR EVENTUAL PRÁTICA DE ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

4. Diligências: 

4.1. Nomear a servidora Daniela Santos Silva, Técnica Ministerial lotada na Sede das Promotorias de Justiça 
de Miracema do TocantinsrrO, para secretariar o andamento processual junto ao e-ext; devendo prestar 
compromisso, nos termos do §1° do art. 15 da Resolução CSMP na 00512018; 

4.2. Determinar a comunicação da conversão da presente Notícia de Fato em Inquérito Civil Público ao 
Conselho Superior do Ministério Público. para conhecimento. por força do inciso VI do art. 12 da Resolução 
CSMP na 005/2018; 

4.3. Determinar a afixação da presente portaria de instauração no local de costume. placard da Sede das 
Promotorias de Justiça de Miracema do TocantinsrrO. para conhecimento Onciso V do art. 12 da Resolução 
CSMP na 00512018); 

4.4. Determinar o envio desta portaria de instauração para a Área Operacional de Publicidade dos Atos Oficiais 
com o fito de promover a devida publicação no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do 
Tocantins (inciso V do art. 12 da Resolução CSMP na 005/2018); 

4.5. Certifique-se a existência ou não de resposta à diligência do evento 11. Em não havendo resposta à 
respectiva diligência. determino a Analista Ministerial A1essandra Kelly Fonseca Dantas providenciar Ação de 
Civil Pública com Obrigação de Fazer consubstanciada na Produção Antecipada da Prova (artigo 381, inciso III 
do CPC) em desfavor da Gestora Pública Municipal, encaminhando, ainda. offcio ao Procurador-Geral de 
Justiça para a análise da possrvel prática de crime de desobediência por parte da Prefeita, caso a mesma 
negue em fornecer pela terceira vez a documentação requisitada no presente procedimento, visto haver sido 
oficiada por três ocasiões (Ofício na 102l20211GABI2.apJM, Ofício na 224120211GAB/2.apJM e OFíCIO N° 
494/2021/GAB/2.apJM). deixando transcorrer in albis o prazo. 

Para vet1!Icar a autenlic:idade, acesse o siIe do MPElTO e use a chave: 69db7bf6 - 3332cOea - ac2a6ade - 557aa26e 



À secretaria para o cumprimento integral das medidas aqui determinadas. 

Cumpra-se. 

Miracema do Tocantins, 02 de julho de 2021 

DocumenID assinado por melo eletrônico 
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ESTADO DO TOCANTINS 


PREFEITURA DE MIRACEMA DO TOCANTINS 


ATA DE PREGÃO 


PROCESSO N° 96/2019 MUNiCíPIO DE MIRACEMA DO TOCANTINSITO PREGÃO PRESENCiAL 
11/2019 

1. Etapa de Lances 

Declarou o(a) Pregoeiro(a) aberta a fase dos lances, convidando os autores das respectivas propostas 
classificadas que fizessem verbalmente, em alto e bom som, us tances, iniciando peio licitante classificado 
com maior preço a inauguração das rodadas. 

1.1.1. ITEM 1 - Locação de caminhões tipo coletores, compactadores e basculantes, capaçidade 12 
m3

, transmissão automática motor diesel 208 CV, (ano de fabricação não inferiou a 2009). incluso 
Manutenção do veículo e Motorista devidamente habilitado; 

.. _. _. ~~ ~ ,. _........__ __ .
_~ ~ ~ _u~ 

ITEM: 1 - Locação de caminhões tipo coletores, compacta dores e basculantes, capacidade 12 
m3, transmissão automática motor diesel 208 CV, (ano de fabricação não inferiou a 2009). Quantidade: 1,0000 
Incluso Manutenção do veículo e Motorista devidamente habilitado; 

.. ---TCNP:r--'--RODADA ,CLASS. EMPRESA LANCE 
! 
; 

iM&R SERVICOS E LOCA COES L TOA 16.250,0000 

. 
1 2 16.500,0000 

3 10.926.401/0001-20 ~ 6.qOO,oooo 

2 M&R SERVICOS E LOCACOES LTDA ,26.038.767/0001-01 15.500,0000 

-
2 2 'LC DA LUZ CONSTRUÇAO, LIMPEZA E LOCAÇÃO LTOA-ME 37.311.602/0001-70 15.750,0000 

2 3 10.926.401/0001-20 15.250,0000 

.. _.. _.
M&R SEORVICOS E LOCACOEOS LTDA 26.038.767/0001-01 14.250.0000 

... 
3 14.500,0000 

3 3 -, BF LOCAçõEs E EMPREENDiMENTOS - LTDA . _ .. - ._- ~0.926.401/0001-20 14,000,0000 

1 



ESTADO DO TOCANTINS 


PREFEITURA DE MIRACEMA DO TOCANTINS 


" . 
4 , M&R SERVICOS E LOCACOES L TOA 26.038.767/0001-01 13.700,0000 

4 13.800,0000 

4 3 !10.926.401/0001-20 13.500,0000 

--~.. -_.- ~-_. "----~..". .~.. ~ ~~. _._
5 . M&R SERVICOS E LOCACOES L TOA 26.038.767/0001-01 13.100,0000 

5 2 13.250,0000 

. . 
5 3 ,I BF LOCAÇOES E EMPREENDIMENTOS - L TOA ; 10.926.401/0001-20 13.000,0000 

!-
6 M&R SERVICOS E LQCACOES LTOA 26.038.767/0001-01 12.800,0000 

6 2 ._. LC'DA LUZ CONSTRUÇAO~LIMPÉZA E LOCAçÃO LiDA-ME 37.311:60210001-70 12.900,0000 

ô . 10.926.401/0001-20 13.000,0000 

-
7 26.038.767/0001-01 12.550,0000 

7 2 12.600,0000 

8 , .•. -.' . rVi&RfERViCOS E LOcACÕES LTDA 12.300,0000 . : 

8 2 12.400,0000 . 

~ -~_. -~. ~ .~~ ~~- ~. '··-~----11.S00,QOOO9 , M&R rERVICOS E LOCACOES L TDA 26.038.767/0001-01 

9 :LC DÃ'. LUZ CONSTRUÇAÕ~ 'LIMPEZA ELOCÃÇÃO LTÕÃ=ME; .37 :311:'SÕ2/0001-7Ô 12.000,0000 
i. 

___f
.....\ _ •• - - ~* ~_••_-~ 

~ 

10 M&R JiERVICOS E LOCACOES L TOA • 26.038.767/0001-01 11.900,0000 

10 Desisfe'~i;- ~LC O.fLÜZ CONST'RUÇAO, mÂpÉZA E LOCAÇÃO'LTÕA-ME ~37:31Tsõ?'/ÕÕ01'=7'0'" 12.000,0000 
.- " ; 

í 
1.1.1a. Direito PrFferência 


Não foi aplicado q direito de/preferência pois o venceàor já é uma micro empresa. 


1.1.10. Negociaç~o Direta 

Não havendo mais interessados em oferecer lance, o{a} Pregoeiro{a) declarou encerrada a fase, 
passando-se para a fase de negociação, cujo resultado assim, se mostrou: 

CLASS. 'EMPRESA CNPJ/CPF , NEGOCIAÇÃO 

1° M&R SERVICOS E LOCACOES L TDA 26.038.767/0001-01 11.900,0000 

.~' 

_. _..... 
.-~--. -- ...

2 
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PREFEITURA DE MIRACEMA DO TOCANTINS 


1.1.2. ITEM 2 - Locação de caminhões tipo coletores, compactadores e basculantes, capacidade 12 
m3

, transmissão automática motor diesel 208 CV, (ano de fabricação não inferior a 2009). Incluso 
Manutenção do veículo e Motorista devidamente habilitado; 

- . . --- --
ITEM: 2 - Locação de caminhões tipo coletores, compactadores e basculantes, capacidade 12 
m', transmissão automática motor diesel 208 CV, (ano de fabricação não inferior a 2009). Incluso Quantidade: 1,0000 
Manutenção do veiculo e Motorista devidamente habilitado; 

RODADA CLASS. EMPRESA ,CNPJ LANCE 

- L . , i, 

i ; M&R SERVICOS E LOCACOES LTOA 26.038.767/0001-01 16.998,0000 

, 

2 10.926.401/0001-20 16.900,0000 

Desistente i LC'DA LUZ'CONSTRUÇÃO~-í..lMPEZAE LOCAÇAo Li"DA-M'E37.311.602/0001-70 22.000,0000 

.
2 M&R SERVICOS E LOCACOES L TOA 26.038.767/000í-01 16.000,0000 

2 2 BF LOCAçóE"S-E EMPREENDiMENTOS - L TOA 10.926.401/0001-20 15.800,0000 

-, .~ ~ 

3 , M&R SERVICOS E LOCACOES L TDA 26.038.767/0001-01 15.500,0000 

3 2 10.926.401/0001-20 15.250,0000 

.._-- - ~ 

4 M&R SERVICOS E LOCACOES L TOA 26.038.767/0001-01 15.150,0000 

4 2 "'BF LOCAÇÕES E ENiPREENOIMENTOS - L TOA - -! 10.926.401/0001-20 ",
. 15.000,0000 

I· 
.~ ~. 

5 M&R SERV1COS E LOCACOES L TOA 26.038.767/0001·01 14.900,0000 

5 2 BF LOCAÇÕES E EMPREENDIMENTOS - L TOA 10.926.401/0001-20 14.500,0000 

6 M&R SERVICOS E LOCACOES L TOA 26.038.767/0001-01 13.450,0000 

6 2 BF LOCAÇOES E EMPREENDIMENTOS - L TOA ~1O.926.401/0ÕÕl-20 13.000,0000 

7 M&R SERVICOS E LOCACOES L TOA 26.038.767/0001-01 12.990,0000 

7 Desistente ' BF LOCÃÇÕES E EMPREENDIMENTOS'. L TOA 10.926.401/0001-20 ~ 3.000,0000 

1.1.2a. Direito Preferência 

Não foi aplicado o direito de preferência pois o vencedor já é uma micro empresa. 


1.1.2b. Negociação Direta 


Não havendo mais interessados em oferecer lance, oCa) Pregoeiro(a) declarou a fase, 

passando-se para a fase de negociação, cujo resultado assim, se mostrou: 

3 
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CLASS. - 'EMPRESA 	 -~êNPJJCPF NEGOCIAÇÃO 

-"

1° 
.~. 

M&R SERVICOS E LOCACOES LTDA 26.038.76710001-01 11.900,0000 
! 

1.1.3. ITEM 3 - Locação de caminhões tipo carroceria aberta de madeira, capacidade mínima 18m3
, 

motor a diesel, Incluso Manutenção do veículo e Motorista devidamente habilitado; 

!TEM: 3 ': Locação de-cami~hães-tipo carr~ceria de madeira, capãcidade mínima 18m", Q - fd d . 1 0000 

motor a diesel, Incluso Manutenção do veículo e Motorista devidamente habilitado; . I uan I a e. . 


.. 

•~ODADA CLASS . EMPRESA ·CNPJ ,LANCE 

M&R SERVICOS E LOCACOES L TDA : 26.038,767/0001-01 8.450.0000 

07.227.314/0001-70 8.440,0000 

8.500.0000 

2 	 M&R SERVICOS E LOCACOES L TOA 26.038.76710001-01 8.400.0000 

-
2 Desistente' -REAL MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTOA- 07.227.314/0001-70 8.440.0000 

'i .1.3a. Direito Preferência 


Não foi aplicado o direito de preferência pois O vencedor já é uma micro empresa. 

~ 

1.1.3b. Negociação Direta 

,~ão havendo mais interessados em oferecer lance. o(a) Pregoeiro(a) declarou encerrada a j<ase. 

passando-se par~ a fase de negociação. cujo resultado assim, se mostrou: 


CLASS, ;EMPR~SA .CNPJJCPF NEGOCiAÇÃO 


- .. 
M&R SfRVJCOS E L~CACOES L TOA , 26.038.76710001-01 	 8.400,0000 

1.1.4. iTEM 4 - L0cação de caminhões tipo carroceria aberta de madeira 
.. --r- _. 

ITEM: 4 -Locação de caminhões tipo carroceria ãberta-de madeira' -. _.._- -.. .Quantidade: 1,0000 

ROOAOA ! CL.f".SS~ SMP~E.SA 	 Ct-lPJ LANCE: 

-~REAL MATERIAISPA'RA C-ÕNSTRÜÇÃÕ-L TOA ....._. 07.227.314/0001-70 8.400,0000 

2 M&R SERVICOS E LOCÃCOES L TOA -. 8.450.0000 

4 
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8.500,0000 

2 •REACMATERIÃiS PÃAA CONSTRUÇ)(Õ' L TDÃ 07.227.31410001-70 8.400,0000 

.. .. .~.~- ~ _-~ 

2 Desistente M&R SERViCOS E LOCACOES L TDA 26.038.76710001-01 8.450,0000 

1.1.4a. Direito Preferência 

Não foi aplicado o direito de preferência pois o vencedor já é uma micro empresa. 

1.1.4b. Negociação Direta 

Não havenào mais interessados em oferecei lance, o(a) Pregoeiro(a) declarou encerrada a fase, 
passando-se para a fase de negociação, cujo resultado assim, se mostrou: 

CLASs. EMPRESA CNPJ/CPF . NEGOCIAÇÃO 

1° 07.227.314/0001-70 8.400,0000 

1.1.5. ITEM 5 - Locação de caminhões tipo carroceria aberta de madeira, capacidade mínima 18m3
, 

motor a diesel, Incluso Manutenção do veículo e Motorista devidamente habilitado; 

ITEM: 5 - Locação de caminhões tipo càrrocería aberta de madeira, capãêidade-rTlfnima 18m', 
Quantidade: 1,0000 

motor a diesel, Incluso Manutenção do veículo e Motorista devidamente habilitado; 

__o --: CNPJRODADA ·CLASS. : EMPRESA LANCE 

.. ~ ~~_. 
1 07.227.314/0001-70 8.400,0000 

- I --
Desistente Cc DA LUZ CONSTRÜÇÂO, LlMPEZA·E LOCAÇÃci LTDA-r~KE~ .37.311.60210001-70 8.500,0000 

~~. ~~ -~ -
Desistente .M&R SERVICOS E LOCACOES L TDA 26.038.76710001-01 11.900,OOOC 

1.1.5a. Direito Preferência 


Não foi aplicado o direito de preferência pois o vencedor já é uma micro empresa. 


1.1.50. Negociação Direta 

Não havendo mais interessados em oferecer lance, o(a) Pregoelro(a) declarou encerrada a fase, 
passando-se para a fase de negociação, cujo resuitado assim, se mostrou: 

CLAss. EMPRESA CNPJ/CPF NEGOCIAÇÃO 

5 
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,07,227.314/0001-70 8.400,0000 

1.1.6. iTEM 6 ~ Locação de caminhões tipo caçamba 6x2 com capacidade de carga mínima 20.000 
kg, transmissão manual, motor diesel, compatível aos tipos de serviços a que se destina (para 
transporte de resíduos da construção civil/entulhos), Incluso Manutenção do veículo e Motorista 
devidamente habilitado; 

•• -> • • 

ITEM: 6 - Locação de caminhões tipo caçamba 6x2 com capaCidade de carga mínima 20.000 kg, 
transmissão manual, motor diesel, compatível aos tipos de serviços a que se destina (para 

Quantidade: 1,0000
ransporte de resíduos da construção civiUentulhos), Incluso Manutenção do veiculo e Motorista 

devidamente habilitado; 

RODADA CLASS. : EMPRESA ;CNPJ LANCE 
, 

REAL 'MATERiAIS PARA CONSTRUÇÃO L TDA 07.227.314/0001-70 11.799,0000 

Desistente 'U:: DA LUZ CONSTRUÇAO, LIMPEZA E LOCAÇÃO LTDA-ME - 37.31 Ú02/00Õ'1-70 11.800,0000 

Desistente N. R. DA SILVA SERViÇOS . '13.171.183/0001-50 14.500,0000 

1.1.6a. Direito Preferência 

Não foi aplicado o direito de preferência pois o vencedor já é uma micro empresa. 

1.1.Sb. Negociação Direta 

Não havendo mais interessados em oferecer lance, o(a) Pregoeiro(a) declarou encerrada a fase, 
)assando-se para a fase de negociação, cujo resuitado assim, se mostrou: 

~----. 

CLASS. EMPRESA CNPJ/CPF NEGOCIAÇÃO 

REAL MATERiÁIS PARA CONSTRUÇÃO ÚDA 07.227.314/0001-70 10.500,0000 

1.1.7. !TEM 7 - Locação de caminhões tipo caçamba 6x2 com capacidade de carga mínima 20.000 
kg, transmissão manual, motor diesel, compatível aos tipos de sei:yiç9s a que se destina {para 

transporte de resíduos da construção civil/entulhos). Incluso Manuter..ção do veículo e Motorista 
devidamente habilitado; 

ITEM: 7 - Loc2çao as cammMes'IIPO caçamoa-oxz com capaclàaêie oe carga ITlIriimeú:o.oóo í\g," 

transmissão manual, motor diesel, compatível aos típos de servíços a que se destina (para 

transporte de resíduos da construção civil/entulhos), Incluso Manutenção do veículo e Motorista ,Quantidade: 1,0000 

devidamente habilitado, 


RODADA ClASS. EMPRESA CNPJ LANCE 

/1 " 
tlV·.! 

.. /- ' 
~--""'"--~ -;. 
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N. R. DA SILVA SERViÇOS , 13.171.183/0001-50 10.500,0000 

Desistente--' Lé -DA LÜZ CONSTRUÇÃO, LIMPEZA fi LOCAÇAO L =rOA-ME ~ S{311.60:Ü0001-70 11.800,0000 

Desistente- REAL MATERIAiS PARA CONSTRUÇÂÕ L TDA ! 07.227.314/0001-70 14_700,0000 

1.1.72. Direito Preferência 


Não foi aplicado o direito de preferência pois o vencedor já é uma micro empresa. 


1.1.7b. Negociação Direta 


Não havendo mais interessados em oferecer lance, o(a) Pregoeiro(a) deciarou encerrada a fase, 

passando-se para a fase de negociação, cujo resuitado assim, se mostrou: 


CLASS. EMPRESA CNPJ/CPF NEGOCIAÇAO 


,- -- ~,---" -- -- " .- '~r- -
1° N. R. D~ SILVA SERViÇOS 13.171.183/0001-50 lO.500,OOOO 

1.1.8. ITEM 8 - Locação d, caminhões tipo caçamba 6x2 com capacidade de carga mínima 20.000 
k~h transmissão manual, !n0tor diesel, compatível aos tipos de serviços a que se de~tina (para 
transporte de resíduos d~ construção civii/entulhos), Incluso Manutenção do veículo e Motorista 
devidamente haqilitado; 

- ...- ._-- ••-,---- 1-~-_. 

ITEM: 8 - Locação de C2finhões tipo qf'lçamba 6x2 com capacidade de carga mínima 20.000 kg, 
transmissão manual, molor diesel. cc"lpatível aos tipos de serviços a que se destina (para Q 'à-d' 1 00 
'ransporte de resíduos da construção 9ivil/entulhos), Incluso Manutenção do veículo e Motorista uantl c: e. , 00 
devidamente habilitado; 

RODADA CLASS. EMP~ESA CNPJ LANCE 

1 REA~ flllATERIAIS PÃRA CONSTRUÇÃO L TOA 07.227.31410001-70 10.500,0000 

Desi~tente LC D(' LUZ CONSTRUÇAO, LIMPEZA É'LOCAÇÃO L TOA-ME 37.311.602/0001-70 ~ 1.800,0000 
~ 

DeSijtente N. R DA SILVA SERViÇOS 13.171.183/0001-50 14.500,0000 

1.1.82. Direito Preferência 

Não foi aplicaào o direito de preferência pois o vencedor já é uma micro empresa. 

1.1.8b. Negociação Direta 

7 
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Não havendo mais interessados em oferecer lance, o(a) Pregoeiro(a) declarou encerrada a fase, 
passando-se para a fase de negociação, cujo resultado assim, se mostrou: 

.. ,.

CLASS. EMPRESA CNPJ/CPF NEGOCIAÇÃO 

_. 
07.227.314/0001-70 10.500,0000 

2. :ncerramento de Sessão 

lJada mais havendo a tratar, o(a) pregoeiro(a) da CPL encerrou a sessão, da qual, para constar, lavrou-se 
a presente Ata que, lida e achada conforme, vai devidamente assinada pelo(a) Pregoeiro(a) da C?L e 
Comissão e pelos licitantes que o quiseram. 

As ass!naturas dos licitantes a seguir não constam nesta ata por não estarem presentes: GERALDO 
BEZERRA ALVES FILHO ME; RC RAMOS EDIFICACOES EIRELI; NORTE SUL LTDA; STT SERViÇO 
DE TAXI E TRANSPORTE EIREU- ME; CONAP CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇii.o ~TDA-ME, 
AMBIENTALLlX SERVICOS DE LIMPEZA URBANA LTDA, LC DA LUZ CONSTRUÇAO, LIMPEZA E 
LOCAÇÃO L TOA-ME. 

' .. 

LUSiVAN GLORIA SANTANA 

Pregoeiro 

SULUVAN SANTOS SILVA 

"\ .-' Membro da Eq~ipe de Apoio /.. t' , ; I r- . ... "i l . !. ' • ,"'/ " r. --r . j.'." • ,<

1 \ " . i. .I' ';! '( ! 'I ! \ í J /""'i' -,J;j '!í ""
I 

~\ \11 t / r v "v t ~ .-~,..,-, _ \If ...... '\.00--

AUREA CAVALCANTE DE SOUSA 

Membro da Equipe de ApOiO 
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LC DA LUZ CONSTRUÇAO, LIMPEZA E 

LOCAÇÃO L TOA-ME 


DIOGO RIBEIRO DA LUZ 


REPRESENTANTE LEGAL 


CONAP CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO 

LTDA-ME 


IZAEL DA SILVA RODRIGUES 


REPRESENTANTE LEGAL 


BF LOCAÇÓES E:' EMPREENDIMENTOS - L TOA AMBIENTALLlX SERVICOS DE LIMPEZA 
URBANALTDA 

MARCIO HENRIQUE DE CAMARGO SAN 

HERYKY SOUZA ANDRE 
REPRESENTANTE LEGAL 

PROPRIETARIO 

STT SERViÇO DE TAXi E TRANSPORTE 
EiRELI- ME REAL MATERIAiS PARA CONSTRUÇÃO LTDA 

TIAGO GONÇALVES MACHADO HERBER RODRIGUES NOGUEiRA 

TITULAR SOCIO PROPRiETARIO 

GERALDO BEZERRA ALVES FiLHO ME 

GERALDO BEZERA ALVES i=ILHO NORTE SUL L TDA 

DIRETOR GERAL ADILSON GOMES 

REPRESENTANTE COMER.CIAL 
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RC RAMOS EDIFICACOES EIRELI 


RAMON CIRQUEIRA RAMOS 


REPRESENTANTE LEGAL 


M&R SERVICOS E LOCACOES L TOA 


JOZADAQUI MORAES DOS SANTOS 


REPRESENTANTE 


o//},;,--t g:~~?{/r/ o~ pA 
/ 

N. R. DA SILVA SERViÇOS 

NILSON RODRIGUES DA SILVA 

".' . SOCIO PROPRJETARIO 

10 



ESTADO DO TOCANTINS' 


PREFEITURA DE MIRACEMA DO TOCANTINS 


ATA DE PREGÃO 02 

PROCESSO N° 96/2019 MUNiCípIO DE MIRACEMA DO TOCANTINSITO PREGÃO PRESENCIAL 
11/2019 

1. Reabertura da Sessão 

Às 09hOOmin do dia 26 de abril de 2019 na sede do(a) PREFEITURA DE MIRACEMA DO TOCANTINS, 
sito à TRAVESSA JOÃO RODRIGUES, CENTRO, reuniram-se o(a) pregoeiro(a) LUSIVAN GLORIA 
SANTANA e o(s) membro(s) da equipe de Apoio, SULLlVAN SANTOS SILVA, AUREA CAVALCANTE, 
nomeados pelo decreto 091/2019 de 15 de fevereiro de 2019, com base na Lei nO 10.520 Art. 30 Inciso IV 
§§ 1°, de 17 de julho de 2002, para reabertura da sessão e realizar o julgamento do envelope n001 
P~oposta Comercial da licitação supracitada. Prosseguindo os trabalhos, a Comissão procedeu à abertura 
do envelope "proposta comercial". O conteúdo foi colocado à disposição de todos os presentes para 
rubrica e análise. Após a análise foi aberta a palavra e não houve manifestações. 

2. Entrega dos Envelopes 

~m seguida o Pregoeiro solicitou que os interessados credenciados apresentassem a declaração de pleno 
atendimento aos requisitos para habilitação, bem como que entregassem à Equipe de Apoio, os envelopes 

--",\0 01 contendo a Proposta e o nO 02 contendo a habilitação. Aberto pela Equipe de Apoio o primeiro 
..::nvélope contendo a proposta, o Pregoeiro'declarôu encerrada a fase de credenciamento, passando-se à 
abertura das propostas dos credenciados. 

3. Habilitação 

Após a classificação provisória das licitantes passou-se, assim, à abertura do envelope 02 de habilitação 
da~· primeiras colocadas, tendo o Pregoeiro e a Equipe de Apoio facultado a todos interessados a 
verificação da documentação. Analisada a documentação o Pregoeiro considerou: 

"- ... -TéNPJiCPF- '---"--' iSITUAÇAO..--- -- MOTIVOEMPRESA 
-.-_~~ _ _ __J._________ .__. ____ ___________~~._,~"" ~. 

,LTDA 
: HaDunaao i 

< ---_......._

N. R. DA SILVA SERViÇOS. : 13.171.183/0001-50 Habilitado 

REAL MATERIAIS PARA 

CO~~T~::2ÂO ~::.ef\_ .. 07.227.314/0001-70 Habilitado 

,,, 

L·
I 
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4. Recursos 

Após a classificação definitiva dos vencedores, o Pregoeiro avisou que o licitante que quisesse interpor 
recursq contra o procedimento deveria manifestar imediata emotivadamEmte a sua intenção, que seria 
registrada no final da ata. 

Nenhum participante manifestou intenção de recorrer. 

5. Encerràmento de Sessão 

Nada mais havendo a tratar, o pregoeiro encerrou a sessão, da qual, para constar, lavrou-se a presente 
-\ta que, lida e achada conforme, vai devidamente assinada pelo Pregoeiro e Comissão e pelos licitantes 
que o.quiseram. 

6. Observações 

Os participantes abaixo foram desclassificados na seleção de proposta por não atendimento ao item 7. DA 
PROPOSTA COMERCIAL 7.1. A proposta comercial deverá ser datilografada ou emitida através de editor 
de texto eletrônico, necessariamente assinada. legível. sem rasuras. ressalvas ou entrelinhas e deverá 
conter: e) o Licitante deve Comprovar ter em seu quadro, Profissional habilitado/qualificado para 
execução dos serviços objeto desta Licitação, comprovando vínculo com o licitante. esta comprovação 
deverá ser pertinente com o objeto ora Licitado, conforme (Anexo li), Termo de Referência. afim de que 
s~la contratada empresa que detenha pessoal qualificado para execução dos serviços, considerando a 
coinple~idades dos mesmos. GERALDO BEZERRA ALVES FILHO ME; RC RAMOS EOIFICACOES 
EIRELI; NORTE SUL LTOA; STT SERViÇO DI= TAXI E TRANSPORTE EIRE~I- ME; CONAP 
ÇO~S~ROÇÃQ E PAVIMENTAÇÃO LTDA-ME. 

~s assinaturas dos licitantes a seguir não constam nesta ata por não estarem presentes: GERALDO 
JEZERRA ALVES FILHO ME; RC RAMOS EDIFICACOES EIR,ELI; NORTE SUL LTDA; STT SERViÇO 
DE TAXI E TRANSPORTE EIRELI- ME; CONAP CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO LTDA-ME, 
AMBIENTALLlX SERVICOS DE LIMPEZA URBANA LTDA, LC OA LUZ CONSTRUÇAO, LIMPEZA E 
LOCAÇÃO L TOA-ME. 

LUSIVAN GLORIA SANTANA 

Pregoeiro 


SULLlVA 

AUREA CAVALCANTE DE SOUSA 

Membro da Equipe de Apoio 
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LC DA LUZ CONSTRUÇAO, LIMPEZA E 

LOCAÇÃO L TDA-ME 


DIOGO RIBEIRO DA LUZ 

REPRESENTANTE LEGAL 


_. BF LOCAÇÕ~S E EENDIMENTOS - L TOA 

MARCIO ri \lRIQUE DE CAMARGO SAN 


REPRESENTANTE LEGAL 


STT SERViÇO DE TAXI E TRANSPORTE 

EIRELI- ME 


TIAGO GONÇALVES MACHADO 

TiTULAR 


GERALDO BEZERRA ALVES FILHO ME 

GERALDO BEZERA ALVES FILHO 


DIRETOR GERAL 


CONAP CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO 

LTDA-ME 


IZAEL DA SILVA RODRIGUES 

REPRESENTANTE LEGAL 


.. 
AMBIENTALLlX SERVICOS DE LIMPEZA 


URBANA LTDA 

HERYKY SOUZA ANDRE 


PROPRIETARIO 


REAL MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO L TOA 

HERBER RODRIGUES NOGUEIRA 


SOCIO PROPRIETARIO 


NORTE SUL L TOA 

ADILSON GOMES 


REPRESENTANTE COMERCIAL 


RC RAMOS EDIFICACOES EIRELI 

RAMON CIRQUEIRA RAMOS 

REPRESENTANTEL~GAL. , 

( I -""-. 

~;_,.'( o ~/c~+\, '.u/' J:]J ':.1_, ,'r;: 
, i 

M&R SERVICOS E LOCACOES'LTDA 
'-F 

JOZADAQUI MORAES DOS SANTOS 

REPREiSENTANTE 


a:%cnr/ r:;;::;h-;(}~/"~r C2 é:- Y/k -,(./ 

7 N. R. DA SILVA SERViÇOS 
NILSON RODRIGUES DA SILVA 

SOCIO PROPRIETARIO 

." I ih.
,~.Y 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO N° 96/2019 MUNICÍPIO DE MIRACEMA DO 
TOCANTINS - PREGÃO PRESENCIAL N° 11/2019. 

OBJETO: PREGÃO PRESENCIALCONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA LOCAÇÃO DE VEíCULO 
TIPO: CAMINHÕES COLETORES COMPACTADORES BASCULANTES, CAMINHÕES CARROCERIA ABERTA DE 
MADEIRA, CAMINHÕES CAÇAMBA, PARA ATENDER A DEMANDA DA PREFEITURA DE MIRACEMA DO TOCANTiNS. 

O(A) PREFEITO MUNICIPAL do(a) PREFEITURA DE MIRACEMA DO TOCANTINS, TO, no uso e gozo de suas 
atribuições legais, previstas na Constituição Federal e estadual, bem como na Lei Orgânica do Município, e 
considerando ainda o que dispõe o artigo 43, inciso VI, da Lei Federal 8.666/93, e os demais atos administrativos: 
1:)1=0"1 \11:. 

ADJUD}CAR as empresas: 

REAL MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA pessoa Jurídica, devidamente inscrita no CPF/CNPJ sob nO 
07.227.314/0001-70, estabelecida na RUA P 1, JARDIM AURENY, PALMAS-TO, neste ato representado pelo Sr(a). 
- 'BER RODRIGUES NOGUEIRA, na função atual de SOCIO, portador do CPF nO 364.777.291-72, sendo a empresa 
vencedora dos itens relacionados abaixo. 

: VALOR TOT~L1'!::OTE/tTE}':'1 . 
, DESCRiÇÃO ITEM/OBJETO MARCA QTDE UNID. VALOR UNIT 

1 ·1/4 Locação de caminhões tipo carroceria aberta de madeira 8,0000 SV 8.400,0000 '67.2~o.oeoo 

" 
~,-~" Locação de caminhões tipo carroceria aberta de madeira, 

I' 
I 
! 

" 

:1.15.'., . capacidade mínima 18m3 , motor a diesel, InclUSO Manutenção do 
," veículo e Motorista devidamente habilitado; 

" 
Locação de caminhões tipo caçamba 6x2 com capacidade de 
carga mínima 20.000 kg, transmissão manual, motor diesel, 

1/6 compaUvel aos tipos de serviços a que se destina (para transporte 
de resíduos da construção civiVentulhos), Incluso Manutenção do 
veículo e Motorista devidamente habilitado: 

8,0000 

8,0000 

SV 

SV 

8.400,0000 

I 
10.500,0000 

67.200,0000 

i 
I 

84.000,0000I 
I 
I 
I 

I 
Locação de caminhões tipo caçamba 6x2 com capacidade de 
carga mínima 20.000 kg, transmissão manual, motor diesel, 

I I 
I 

1/8 compatível aos tipos de serviços a que se destina (para transporte 
. de resíduos da construção civil/entulhos), Incluso Manutenção do 

veículo e Motorista devidamente habilitado: 

8,0000 SV 10.500,0000 

I 

84.000,0000! 
i 
i 
i 
I 

~ . TOTAL DO :ORNECEDOR .. / 302AOO.00 
I 

M&R SERVICOS E LOCACOES LTDA pessoa Jurídica, devidamente inscrita no CPF/CNPJ sob nO 26.038,767/0001-01, 
estàbelecida na AV 7 DE SETEMBRO, CENTRO, TUCURUí-PA, neste ato representado pelo Sr{a). MAURO MORAES 
DOS SANTOS, na função atual de REPRESENTANTE, portador do CPF nO 670.598.212-87, sendo a empresa venceáora 
dos itens relacionados abaixo. 

LOTEflTEM DESCRiÇÃO ITEM/OBJETO I MARCA QTDE I UNID. i VALOR UNIT VALOR TOTAL ! 
, 
I 

Locação de caminhões tipo coletores, compactadores e Ibasculantes, capacidade 12 m', transmissão automática motor 1/1 8,0000 SV 11.900,0000 95.200,00001
diesel 208 CV, (ano de fabricação não inferiou a 2009). Incluso 
Manutenção do veículo e Motorista devidamente habilitado: I 

I
Locacão de caminhões tipo coletores, compactadores e I 
baScUlantes, capacidade 12 m', transmlssao autoriltltica motor112 8,0000 SV 11.900,0000 95.200,00001
diesel 208 CV, (ano de fabricação não inferior a 2009): Incluso I 

Manutenção do veiculo e Motorista devidamente habilitado: I
I • 
i Locação de caminhões tipo carroceria aberta de madeira, I1/3 i,capacidade mínima 18m', motor a diesel, Incluso Manutenção do 8,0000 8.400,0000 67.200,00001

SVIveiculo e Motorista devidamente habilitado; i 
I 

I 

TOTAL DO FORNECEDOR.: 257.600.00I I 
i 

http:257.600.00
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.' ~TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO N° 96/2019 MUNICÍPIO DE MIRACEMA DO 
TOCANTINS - PREGÃO PRESENCIAL N° 11/2019. 

N. R. DA SILVA SERViÇOS pessoa Jurídica, devidamente inscrita no CPF/CNPJ sob nO 13.171.183/0001-50, estabelecida 
na RUA SR 05, CENTRO (TAQUARAL TO), PALMAS-TO, neste ato representado pelo Sr(a). NILSON RODRIGUES DA 
SILVA, n~,furtção atual de SOCIO, portador do CPF nO 466.572.151-34, sendo a empresa vencedora dos itens relacionados 
abaixo. 

I LOTE/ITEM 
I 

DESCRiÇÃO ITEM/OBJETO MARCA I QTDE UNID. I VALOR UNIT 
I 

I 

VALOR TOTAL : 

Locação de caminhões tipo caçamba 6x2 com capacidade de 
carga mínima 20.000 kg, transmissão manual, motor diesel, 

1/7 compatlvel aos tipos de serviços a que se destina (para transporte 8,0000 SV 10.500,0000 ,84.000,00001 
de resíduos da construção civiVentulhos), Incluso Manutenção do 
iveiculo e Motorista devidamente habilitado: I 

I i 
I 

I 
... 

TOTAL DO FORNECEDOR.:' ! 84.000.00 
I 

.... ~.. ,).. . 

'#uàliiQÚ~ - SE 


MI8AGEMA DO TOCANTINS, 26 de Abril de 2019 . 


. Pregoeiro 



." . 
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MUNiCíPIO DE MIRACEMA DO TOCANTINS 

PROCU RAOORIA JURIDICA 


PARECER JURíDICO FINAL 

PROCESSO N2 096/2019 
PREGÃO 0011/2019 
INTERESSADO SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, TURISMO E 

MEIO AMBIENTE 

Assunto: Parecer:' acerca da legalidade do Processo 
licitató.rio Pregão Presencial n!l. 011/2019, cujo objeto é 
locação de caminhões coletores, basculante, carroceria 
aberta de madeira, caminhões caçamba, destinado a 
Secretaria Municipal de Desenvoivimento econômí.co, 
turismo e meio ambiente, na coleta da demanda de lixo 
municipal, nec.essidades do Município de Miracema do 
Tocantins ..... TO. 

Para exame e parecer conclusivo desta Procuradora, a Comissão Permanente de 
licitação submete o processo licitatório em destaque, versando sobre licitação pública na 
modalidade Pregão Presencial, que tem por objeto à LOCAÇÃO DE CAMINHÕES COLETORES, 
BASCULANTE, CARROCERIÀ ABERTA DE MADEIRA, CAMINHÕES CAÇAMBA, em atendimento 
as ,necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento econômico, turismo e meio 
ambiente, na coleta da demanda de lixo municipal, necessidades do Município de Mlracema 
do Tocantins. - TO, conforme condições, quantidades e especificações constantes do Termo 
de Referência. A matéria é trazida à apreciação jurídica para cumprimento do inciso VI, e 
parágrafo único do art. 38, da Lei de licitações e Contratos Administrativos, 

Sinalo Que a presente análise dispensa o exame do edital. em razão desta 
Procuradoria já ter emitido parecer relativo à minuta de tal peça processual, analisando mais 
detidamente os demais atos do procedimento licitatório realizados até então. 

Antes de adentrar ao mérito propriamente dito, insta esclarecer que o parecer 
deste procurador possui caráter estritamente jurídico, não lhe cabendo opinar acerca de 
questões técnicas, tampouco na díscricionariedade da administração, tais como a 

Travesso João Rodrigues, n° 703, Centro, CEP 77650-000, Miracema do Tocantins-TO, Fone: 633366-1444." 
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conveniência e oportunidade dos atos administrativos, bem ainda, que o presente parecer 
possui característica opinativa, não vinculante, podendo a administração adotar 

posicionamento diverso. 

Entretanto não se pode deixar de observar o cumprimento das diversas facetas 
do Edital e verificar nos autos, no estado em que. se encontra o procedimento licitatórío, os 

seguintes elementos: 

a) Autuação, protocolo e numeração; 

b) Justificativa da contratação; 

c) Especificação do objeto; 

d) Autorização da autoridade competente: 

e) Indicação do recurso orçamentário para cobrir a despesa; 

f) Se a modalidade de licitação adotada é compatível com o valor estimado da 

contratação; 

g) Ato de designação da comissão; 

h) Edital numerado em ordem serial anual; 

i) Se preâmbulo do edital contém o nome da repartição interessada e do seu 

setor; 

j} Preâmbulo do edital indicando a modalidade e o tipo da licitação, bem como a 

forma de entrega; 

k) Preâmbulo do edital mencionando que a licitação será regida pela legislação 

pertinente; 

I) Preâmbulo do edital anotando o local, dia e hora para recebimento dos 

envelopes de documentação e proposta, bem como para o início de abertura dos 

envelopes; 

m)lndicação do objeto da licitação, em descrição sucinta e clara; 

n) Indicação do prazo e as condições para a assinatura do contrato ou retirada 

dos instrumentos; 

o) Indicação do prazo para execução do contrato ou entrega do objeto; 

p) Indicação das sanções para o caso de inadimplemento; 
q} Indicaç~o das condições para participação da iicitação; 


r} Indicação da forma de apresentação das propostas; 


s) Indicação do critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros 

objetivos; indicação dos locais] horários e códigos de acesso para fornecimento 


de informações sobre a licitação aos interessados; 


t) Indicação dos critérios de aceitabilidade dos preços unitário e global; 


r .... "·occ·,.., João Rodrigues. n° 703. Centro. CEP 77650-000, Miracema do Tocantins-TO, Fone: 633366-1444. 
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u} Indicação das condições de pagamento. 

Iniciada a fase externa, a publicação de aviso do edital, necessariamente, 

respeitou a antecedência mínima de oito dias úteis da entrega das propostas. A 

convocação dos interessados foi efetuada através do Diário Oficial Municipal, Jornal de 

Grande Circulação e Diário Oficial da União em 13 de março de 2019 para pregão no dia 

25 de março de 2019. 

Passou-se a classificação da proposta de menor preço. 

As propostas foram classificadas. 

o Ato foi subdividido em lotes, contendo os itens e valores respectivos. 

Na fase de lances, as propostas classificadas, o fizeram. 

Sendo definitivamente vencedora de todos os lotes/itens: 

1. M&R SERVICOS E LOCACOES LTDA 
2. M&R SERVICOS E LOCACOES LTDA 
3. M&R SERVICOS E LOCACOES LTOA 
4. REAL MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 
5. REAL MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 
6. REAL MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 
7. N.R. DA SILVA SERViÇOS 
8. REAL MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 

Feitas as considerações retro, passo ao exame de estilo. 

Diante do exposto, considerando que a atuação da Assessoria Jurídica não se dá 

no sentido da prática de atos decisórios, mas tão somente de cunho e caráter opinativo, 

considerando ainda a observância dos ditames legais apiicáveis à espécie e em face da 

ausência de Qualquer impugnação, contestação e/ou questionamentos acerca desta fase do 
pregão, ante o exposto, face à inexistência de óbices, opina esta procuradoria pela 

POSSIBILIDADE JURíDICA de aditamento do contrato de prestação de serviçal aquisição de 
materíais. 

Travessa João Rodrigues, n° 703, Centro, CEP 77650-000, Miracema do Tocantins-TO, Fone: 63 3366-1444. \ 



. . . .. 

ESTADO DO TOCANTINS 
..--

MUNiCíPIO DE MIRACEMA DO TOCANTINS 


PROCURADORIA JURIDICA 


Ressalta-se que estes parecerístas não têm competência técnica para aferir se os 

valores estão condizentes com os praticados no mercado, bem como, a respeito da 

autenticidade e idoneidade dos documentos apresentados, até o presente estágio do 

processo, nem tampouco o controle dos processos de despesas da municipalidade. 

Este parecer é meramente opinativo, contendo uma análise do aspecto formal, 

estritamente, não tendo abrangência sobre idoneidade de documentos e de informações 

apresentadas, uma vez que, foge da competência dos pareceristas tal análise. 

Desta feita, a Autoridade Administrativa pode acatá-lo, ou não, conforme a 

conveniência da Administração. 

Pelo que restou comprovado pela análise detida do presente processo Iicitatório, 
yerifica-se que o mesmo está revestido de todos os requisitos exigidos pela Lei nQ 8.666/93, 
Lei nQ• 10.520/2002 e legislação correlata, razão pela qual, OPINO FAVORAVELMENTE ao 
prosseguimento do PREGÃO PRESENCIAL nQ• 011/2019, e recomendo sua homologação pela 
autoridade competente, cumprindo exigência do Edital, Art. 43, VI da Lei nº. lei nQ 8.666/93. 

Éo parecer, salvo melhor juízo. 

Remeta-se a autoridade superior para apreciação e decisão de prosseguimento. 

'\ 

Mirackma elo Tocantins, 28 de abril de 2019. 
,f /~ 

."-' '// 
~ ,/" ... ;.('i\ 

/ J' 

RYAN O óGEN ' SIL 
Prócur dor do M icípío 


De~reto 00' 2019 


Travesso João Rodrigues, nO 703, Centro, CEP 776,.."0-000, Miracema do Tocantins-TO, Fone: 633366-1444. 
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PARECER DO NÚCLEO CENTRAL DE CONTROLE INTERNO 328 

PROCESSO N°: 009612019 

PROTOCOLO N° 0096/2019 Fábia de Carvalho Lima 

PREGÃO PRESENCIAL N° 01112019 Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Econômico, Turismo e Meio Ambiente. 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

UNIDADE: Secretaria Municipal de 'Desenvolyimento Econômico, Turismo e Meio 
Ambiente 

i! 
')~ 

"", ~I 

'l,,'l n. ...... f;;."',.' 

OBJETO: Constitui Objeto da pf~~eD:'te ~áliâli~e, o Processo Licitatório, para a 
possibilidade de Contratação de Empresa especializada em serviços de Locação de 
Veículos, do tipo caminhões coletores, compactadores, caminhões basculantes, caçamba, 
caminhões com carrocerias de madeira, tocos, para atender' as "demandas da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Meio Ambiente, nos recolhimentos 
de resíd~os e entulhos, nas vias, Praças, jardins e'canteiros, bem como' também a devida 
destinação, dentro do Mu~icípio de Miracema do Tocantins - TO. 

JUSTIFICA "(IV A: Informa - se no Processo e no Parecer Jurídico, emitido pela 
Procuradoria Jurídica do Município, que justifica - se pela necessidade de atender as 
demanc;las da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Meio 
Ambiente, proporcionando condições recolhimentos de resíduos e entulhos, nas vias, 
Praças, jardins e canteiros, bem como também a devida destinação, dentro do Município 
de Miracema do Tocantins -1'9, além de aumentar a eficiência dos serviços realizados, 
mantendo as Praças e jardins da cidade em boas condieões. 
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ANÁLISE 

Após Análise no Processo N° 0096/2019, Pregão presencial N° 011/2019, sobre a 
possibilidade de Contratação de Empresa especializada em serviços de Locação de 
Veículos, do tipo caminhões coletores, compactadores, caminhões basculantes, caçamba, 
caminhões com carrocerias de ~adeira, tocos, para atender as demandas da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Meio Ambiente, nos recolhimentos 
de resíduos e entulhos, nas vias, Praças, jardins e canteiros, bem como também a devida 
destinação, dentro do Município de Miracema do Tocantins - TO, contendo Solicitação e 
Termo de Referência criados pela Secretaria, contando com as devidas cotações iniciais, 
para levantamento de preços, cumprindo então o Princípio da Economicidade, sendo 
sequenciado através de Despacho. 

Em seguida, foi incluído ao processo a Minuta do Edital, que hora foi analisada pela 
procuradoria municipal na data de 11 de Março de 2.019, onde emitiu Parecer Jurídico 
favorável ao prosseguimento, também públicada' nos meios exigidos em Leis. Logo após, 
foram Credenciadas e Habilitadas as E~pl"eS8:S'pàrticipantes. 

Após todo o processo de habilitação e entrega de documentos, aconteceu então o 
Pregão Presencial, onde as Empresas ij:abilitadas participaram com suas Propostas e 
Negociações com o Pregoeiro, acontecendo então a Ata de Registro de preços do Pregão e 
posteriormente o Termo de Adjudicação, em favor das Empresas ganhadoras do 
Certame. 

O Termo de Adjudicação, após todo o processo de conclusão das fases do Pregão, 
adjudicou as seguintes Empresas: 01 - REAL MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO', 
CNPJ N° 07.227.314/0001 - 70, representada neste ato pelo Senhor HERBER 
RODRIGUES NOGUEIRA, CPF N° 364.777.291-72, com um valor total apresentado no 
Termo de Adjudicação de R$ 37.800,00, (frinta e Sete Mil e Oitocentos Reais); 02 - M&R 
SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA, CNPJ N° 26.038.767/0001- 01, representada neste 
ato pela Senhora RALIANE CUNHA LIMA, CPF N° 045.565.972 - 93, com um valor total 
apresentado no Termo de Adjudicação de R$ 32.200,00, (frinta e Dois Mil e Duzentos, 
Reais); 03 - N. R. DA SILVA SERVIÇOS, CNPJ N° 13.171.183/0001- 50, representada 
neste ato pelo Senhor NILSON RODRIGUES DA SILVA, CPF N° "66.572.151 - 34, com 
um valor total apresentado no Termo de Adjudicacão dê RS: 10.5000.00. (Dez Mil o 

Quinhentos Reai~),.que deverão ser autorizados gradativamente, por meio de'ordens de 
Serviços,.. emitidas pelo Departamento de Compras e Serviços, de acordo com a 
neéessidade da Secretaria responsável. 

r 
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Após as ftnaÜ%ações de Adjudicação, ~ Procuradoria juridiea Municipal, e~itiu 
Parecer Jurídico Final favorável à continuação deste processo, na data de 28 de Abnl de 
2.019, onde os Advogados opinaram favoravelmente ao prosseguimento do Pregão, 
Homologação pela autoridade competente, cumprindo exigência do Edital, baseado na 

Lei n° 8.666/93. 

As Empresas apresentaram os documentos necessários para o correto andamento 

do processo. 

~, 
Sendo assim, não sendo percebidos erros graves que possam interromper o 

processo, seguimos com as orientações: 

'. Ressalva e orientações do Núcleo Central de Controle Interno: 

• 	 O Processo deverá estar totalmente paginado e deverá ser PUBLICADO. Também 
deverá ser incluído imediatamente nos;-meios de Transparência, como Portal da 
Transparência e SICAP. 

• 	 Caso exista alguma observação futura quanto,~9s ,pr~o~~praticados, este Nócleo 
Central de Controle Interno, deixa aqui declarado, que não é permitida a 
Contratação de Empresas com preços fora do Mercado atual praticados, também 
que cada serviço, dentro de suas especificações dadas, tem uma diferença de preços 
por motivos diversos como: Modalidades, eficiência, fatores ligados a economia, 
de~tre outros fato~es que justificam 'cada um, dentro das necessidades da 

" 	 ,Secretaria que irá autorizar, cabendo ao Departamento de Compras e Serviços e 
-ao Fiscal de Onitratos, acompanharem o andamento. 

• 	 Caso surjam pendências de assinaturas no Processo, deste momento em diante, ou 
caso não sejam seguidas as normas legais, ou não sejam cumpridas as formalidades 
apontadas, este Núcleo Central de Controle Interno, também, ressalva que este 
P,afecer emitido se toma anulado, por determinação e observação das Leis 

r-, l t 	 r. r~ 
f
."'- ,1\) ,-vu!entes.

\!\. '>1' 

o mesmo também está Despachado e Autorizado pelos Respectivos Gestores dos Fundos 
e ou Secretários (as) Responsáveis, além de contar com a devida análise Jurídica, opinando 
então, pelo prosseguimento, em seus ulteriores atos, desde que sejam observadas as Nonnas 
expedidas,em Leis Vigentes. 

Página,3 de 5 



· . , 

ESTADO DO TOCANTINS 

MUNIClplO DE MIRACEMA DO TOCANTINS 


NOCLEO CENTRAL DE CONTROLE '"TERNO 


Citamos também que, Diante do Exposto, não havendo recursos interpostos, não tendo 
sido encontrados erros grosseiros, orientamos que a autoridade responsável e competente 

poderá prosseguir. 

Verificou-se que os procedimentos adotados, estão em confonnidades com a Lei vigente 
N° 8.666/93, e Lei 4.320/64, estando todos os Atos, devidamente respeitados no Processo, e em 
ordem Cronológica dos Atos Administrativos, não sendo percebidos nenhum erro grave que 

possa comprometer o Processo. 

"Favor incluir o Decreto do Fiscal de Contrato Responsável". 

Alertamos aos Gestores, que os m;esmos devem se atentar primeiramente quanto à 
obrigatoriedade, por mim neste momento relatada, para a nomeação do FISCAL DE 
,CONTRATO. Caso já exista, o Decreto ,de Nomeação, deverá estar anexado ao Processo 
e o Fiscal deverá emitir em momento oportuno, os respectivos relatórios obrigatórios 
sobre a execução dos serviços prestados ou daS Aquisições oriundas do Presente Processo, 
em atendimento ao art. 67 da Lei n° 8.666/93, bem como, serem evitadas rasuras quando 
do ,manuseio de Autos da Administração. É especificadá em Lei, que a Administração 
pública deverá seguir os Padrões de Fiscalização afim de disponibilizar os referidos 
relatórios em todos os momentos que o forem exigidos. 

Também, alertamos e orientamos aos Gestor:es, que os mesmos devem se atentar 
obrigatoriamente, determinado pelas Leis de Transparência, co~9 a L~i N°, 8.lU, 4~ 11 
de "Dezembro de 1.990, portal da Transparência, além da 'Lei ·Complement'ar de 
transparência da Gestão Fiscal, N° 131, de 27 de Maio de 2.009, onde se refere à 
Di~ponibilização, em tempo real, de informações pormenorizadas sobre a Execução 
Orçamentária e Financeira da União, Estados e Municípios. 

Sobre os Princípios da Administração Pública, destacando os.da Legalidade e da 
Eficiência, Baseados em Leis, orientamos aos Gestores e a todos os envo'vidos nos 
Processos, que não deixem de cumprir com todas as Assinaturas devidas deste Processo e 
também das Contratações e ou Aquisições que o mesmo possa originar. 

Sendo assim, este Núcleo Central de Controle Interno, que baseia - se primeiramente na 
Orientação e na Opinião Jurídica da Procuradoria Jurídica Municipal, apresentada através de 

p ;P~eér e também nas Leis vigentes, manifesta-se como favorável ao prosseguimento deste 
f,r ,Processo, desde que sejam Respeitadas e seguidas todas as Normas legais, em 

Conformidade com a Lei N° 8.666/93 e também seja acompanhado pelo Departamento 
R~sponsável, além de Ciência do Fiscal de çontratos e outros Envolvidos para a Correta 
Ooncl\lsão do'mesmo. 
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"Estas são as Manifestações que nos cabe, S.M.J.". 

Infonnamos que, o mesmo será encaminhado para Providências do Setor Competente. 

Miracema do Tocantins - TO, 30 de Abril de 2019. 

• ___-/ /1'1\ 1, l ....,/ 
JOSE VICENlE DE MOURA ALVES 


CHEFE DO NÚCLEO CENTRAL DE CONTROLE INTERNO 

Decreto n° 014/2019 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO N° 96/2019 MUNiCíPIO DE MlRACEMA DO TOCANTlNSrrO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 11/2019. 

DESPACHO. Tendo em vista o que consta dos presentes autos e considerando a regularidade de todo o 

procedimento licitatório, em especial o julgamento procedido pelo Pregoeiro , inserto nestes autos, bem como 

Parecer Jurldico, RESOLVO, no uso de minhas atribuições legais, com fulcro nas disposições do art. 4, XXII da Lei 

n.10.520, de 17 de julho de 2002 com modificações posteriores, HOMOLOGAR o procedimento licitatório realizado 

na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL nO 11/2019 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA 

LOCAÇAo DE VEICULO TIPO: CAMINHÓES COLETORES COMPACTADORES BASCULANTES, CAMINHÕES 

~ARROCERIA ABERTA DE MADEIRA, CAMINHÓES CAÇAMBA, PARA ATENDER A DEMANDA DA 

Pf\EFEITURA DE MlRACEMA DO TOCANTINS. Destinados a SECRETARIA MUL DESEN. ECONOMICO E 

TURISM deste Município, para o cumprimento das atribuições do Município de MIRAGEMA DO TOCANTINSITO, 

REAL. MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA, pessoa jurldica, devidamente inscrita no CPF/CNPJ sob n° 

J:OY:~21:S14/0001-70, estabelecida em RUA P 1, O, - JARDIM AURENY, PALMAS - TO, vencedora dos itens abaixo 


li""" ,1»' h... • * ~ 


felaclor::lados: 

11 ~ l~ .. 

.\1"" ""r' ",!!ç,;~ '( 

LOTE/ 
ITEM DESCRiÇÃO ITEM/OBJETO MARCA QTDE UNID. VALOR UNIT. \ÍALOR TOTAL 

Locação de caminhões tipo carroceria aberta 01/04 	 - 8,0000 SV 8.400,0000 67.200,0000 Ide madeira 

I , 	 Locação de caminhões tipo carroceria aberta 

de madeira, capacidade mínima 18m3

, motor 
 - 8,0000 SV 8.400,0000 67.200,0000- -~,..dle§lel. Incluso Manutenção do veículo e 

t Motorista devidamente habílitado: 
 I 

Locação de caminhões tipo caçamba 6x2 
com capacidade de carga mínima 20.000 kg, , 
transmissão manual, motor diesel, ,I 
cOmpatível aos tipos de serviços a que se I 

01/06 	 - 8,0000 SV 10.500,0000 84.000.0000 I 
! 
I 

construção civil/entulhos), Incluso 
Manutenção do veiculo e Motorista 
devidamente habilitado: 

destina (para transporte de residuos da 

I 
I . 

Locação de caminhões tipo caçamba 6x2 I 

com capacidade de carga mínima 20.000 kg, 

trpnsmissão manual, motor diesel, 
 I 
compatível aos tipos de servicos a QUe se 	 I 

O"f/O$ 	 - 9,0000 sv -1O.S.oo.ooco ê4.000.Oooo I
d~!:tina. (para transporte de reslduos da 

construção civil/entulhos), Incluso 

Manutenção do veiculo e Motorista 

devidamente habilitado: 


TOTAL DO FORNECEDOR .......... R$ 302A00.0000
-
/.,," 

/ 



T~RMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO N° 96/2019 MUNICÍPIO DE MJRACEMA DO TOCANTINSITO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 11l2019. 

N. R. DA SILVA SERViÇOS, pessoa jurídica, devidamente inscrita no CPF/CNPJ sob nO 13.171.183/0001-50, 
estabelecida em RUA SR 05, 0, - CENTRO (TAQUARALTO), PALMAS - TO, vencedora dos itens abaixo 
relacíonados: 

'-:"E/ 
DESCRiÇÃO ITEM/OBJETO MARCA QTDE UNID. VALOR UNIT. VALOR TOTAL .NI 

Locação de caminhões tipo caçamba 6x2 
cOm capacidade de carga mínima 20.000 kg. 
transmissão manual, motor diesel, 

:01107. 
. compatível aos tipos de serviços a que se 

destina (para transporte de residuos da - 8.0000 SV 10.500,0000 84.000,0000 

, .~ 'çonstrução civlVentulhos ) • 
'" Manutenção do veículo e",f-'i. } 

.. 5'." .. d~vidamente habilitado; 
:1!. ,..~~~V" fJ, 

.;;r.,,>' , 
'r'·tf (, ~v'" 

Incluso 
Motorista 

I . . 
TOTAL DO FORNECEDOR .......... R$ 84.000.0000 

M&R SERVICOS E LOCACOES L TOA, pessoa jurídica, devidamente inscrita no CPF/CNPJ sob n° 
26.038.767/0001-01, estabelecida em AV 7 DE SETEMBRO, O, - CENTRO, TUCURUí - PA, vencedora dos itens 
abaixo relacionados: 

~ . . 
L .... fE/ DESCRiÇÃO ITEM/OBJETO MARCA QTOE UNID. VALOR UNIT. VALOR TOTAL ITEM 

, . 
'Lócação de caminhões tipo coletores, 
compactadores e basculantes. capacidade 
12 m3

• transmissão automática motor diesel 01/01 8,0000 SV 11.900,0000 95.200,0000 I208 CV. (ano de fabricação não inferior a 
2009), Incluso Manutenção do veículo e 
Motorista devidamente habilitado; I 

LotaçãO de caminhões tipo coletores, 
compactadores e basculantes, capacidade 
12 m', transmissão automática motor diesel 

01/02 ?08 CV, (ano de fabricação não inferior a - 8,0000 sv 11.900,0000 95.200,0000 
.2009). Incluso Manutencão do veículo e 
Motorista 
devidamente habilitado: , 

Locação de caminhões tipo carroceria aberta 
de madeira, capacidade minima 18m', motor 01/03 - 8,0000 SV 8.400,0000 67.200,0000 

1 
a diesel, Incluso Manutenção do veículo e 
Motorista devidamente habilitado: 

TOTAL DO FORNECEDOR .......... R$ 257.600.0000 i
, 
. -



, -, 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO N' 96/2019 MUNICíPIO DE MlRACEMA DO TOCANTINSITO
PREGÃO PRESENCIAL N° 11/2019. 

TOTAL DO CERTAME ......... .RS I 6~.ooo.ool 


Importa-se a presente licitação na importância total de R$ 644.000,00 (seiscentos e quarenta e quatro mil reais), 
cuja despesa deverá correr a conta das seguintes Dotações Orçamentárias: 10.39.17.452.0504.2.116.3.3.90.39 
~anut.dos Serviços de Limpeza Publicas, Elementos da Despesa:, OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS
~ESSOAJURI 

BLIQUE-SE. 

MIRACEMA DO TOCANTINS/TO, aos, 30 de Abril de 2019. 

ç--b 
- . 

r .._ ....._ _,,:::::_- ~
 ........ ,--_.-
SAULO SARDINHA MILHOMEM 


CPF: 795.082.001-20 

PREFEITO MUNICIPAL 


F 

http:10.39.17.452.0504.2.116.3.3.90.39
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CONTRATO 


PREGA0 PRESENCIAL N° 11/2019 CONTRATO N". 1712019 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA na 
Prestação de serviços de Locação de Caminhões tipo 
coletores compactadores basculantes, caminhões tipo 
carroceria aberta de madeira, caminhões tipo caçamba, para 
atender a demanda da Prefeitura de M iracema do Tocantins, 
conforme Anexo re 11 - Termo de Referênci~. 

O MUNICÍPIO DE MIRACEMA DO TOCANTINS-TO,\pessoajurídica de Direito Público, sediada na 
Travessa João Rodrigues, SIN°. Centro, Miracema do TÓ, Estado do Tocantins, inscrita no CNPJ N°. 
02~070.357/0001-71 neste ato representado pelo Prefeito Sr. SAULO SARDINHA MILHOMEM, 
portador do CPF N°. 795.082.001-20 e RG N°. 124.791 SSP-TO, doravante denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa R:EAL MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA, 
inscrita no CNPJ N°. 07.227.314/0001-70, representada neste ato pelo seu responsável Sr. HEBER 
RODRIGUES NOGUEIRA, inscrito no CP~" 36'4.777.291-72 e RG 100.\07, denominada de 
CONTRA T ADA, onde ambos assinam abaixo. 

CLÁUSULA PRIMEIRA! Dd OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na Prestação de serviços de 
Locação de caminbão tipo carroceria aberta de madeira, locação de caminhão tipo carroceria 
aberta de made,ira,capacidade mínima 18m3 

, motor a. diesel, Incluso Manutenção do veículo e 
Motorista devidamente habilitado, Locação de caminhões tipo caçamba 6x2 com capacidade de 
carga mínima 20.000 kg, transmissão manual, motor diesel, compatíveraos tipos de serviços a que se 

, "destina (para transporte de resíduos da construção civil/entulhos), Incluso Manutenção do veículo e 
~~is~a devidamente habilitado, Locação de caminhões tipo caçamba 6x2 com. cap~ç,idade de 
:--' "'\.~~~fnima 20.000 kg, transmissão manual, mot~r d~esel, compatíyel a.~s:'tiP.OS d~'sêt;ViÇQ~ a, que se 

destina (para transporte de resíduos da construção civ!llentulhos), Incluso MaQ\ltenção' do :y:~ículõ e 
Motorista devidamente habilitado, com início a partir do dia 10/05/19 e ~én.ninó no (lia. ~1I12/20)~ 
para atender a demanda da Prefeitura de Miracema do Tocantins, conforme .Anexo J e .lI - Ter;!11~ .de 
Refetência. ~ , 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA EXECUÇAO DOS SERVIÇOS 

Deverá ser executado de acordo as exigências do Edital em especial ao Termo de Referência (ANEXO /j' 
lI), inclusive de prazo e serviços, orientação e acompanhamento que deverá ser prestado na Secretari!y·. 
Mun iClpal da Admini!>'tTaçao e Finança I ' 

. '/' " .... 

'0C,LÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO E REAJUSTAMENTO /.:. ~ 
/, 

lI" 
./ 

Travessa João Rodrigues nO 703, Centro, Fones (63) 3366-1444/ CEP: 77.650-000 - MIRACEMA DO 
TOCANTINS (TO) . 

http:a.~s:'tiP.OS


ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA DO TOCANTINS 


ITEM DeSCRiçÃO MARCA UNID. VALORUNIT. 

caminh5es tipo carroceria aberta deLocaOlo de - SV 8.400,0004 madeira 

Locação de caminhões tipo carroceria aberta de 

madeira, capacidade minima 18m", motor a diesel, 
 SV 8.400,0005 
Incluso Manutenção do veiculo e Motorista 

devidamente habilitado; 


I 

Locação de caminhões tipo caçamba 6:<2 com 

capacidade de carga mínima 20.000 kg, transmissão 

manual, motor diesel, compatlvel aos tipos de serviços 
 SV 10.500,0006 
a que se destína (para transporte de resíduos da 

construção civiVentulhos), Incluso Manutenção do 

veículo e Motorista devidamente habiiitado; 


Locação de caminhões tipo caçamba 6:<2 cori'l 

capacidade de carga mínima 20.000 kg, transmissão 

manual, motor diesel, compatível aos tipos de serviços 


08 - SV 10.500,00
a que se destina (para transporte de resíduos da 

construção civil/entulhos), Incluso Manutenção do 

veículo e Motorista devidamente habilitado; 


O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a quantia total referente aos serviços prestados um valor 
flobal de R$: 264.600,00 (Duzentos e sessenta e quatro mil e seiscentos reais), referente á sete meses e 
vmte e um dias de prestação de serviços ,conforme preços julgados, sendo pagos em parcelas' mensais 
de R$ 8.400,00(Oito mil e quatrocentos reais) para os itens 04 e 05 e R$ 1O.500,00(Dez mil e 
quinhentos reais) para item 06 e 08, sendo pagos da seguinte forma: uma quantia de R$: 
5.690,32(Cinco mil, seiscentos e noventa reais e trinta e dois centavos)para o item 04 e 05 e R$ 
7..112,90 (Sete mil, cento e cento e doze reais e noventa centavos)para os itens 06 e 08 referente aos 
vinte e um dias do mês de maio e os meses seguinte segue conforme tabela á cima, apos a emissão da 
fatura e aceite pelos departamentos responsáveis, mediante apresentação de relatório. 

Parágrafo único - Os preços serão fixos, exceto reajustados de acordo com as variações de mercado, 
objetivando 11 nltll1Ultinçfio do tiquilíbrio ticonOmico-finlll1celro inicial do contf1lto c pa.f1l rcsta.bclccur l1 

rel~ção que as partes pactuaram inicialmente, onde aadministração adotara um índice ofi;?ICialde mercado, 
nos termos do art. 6S da Lei 866/93. d 

,/,I
/. 

CLÁUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: ~7~ .'/ .... 

~./ J{·11
,/ rf 

2 
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oCONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos serviços prestados e efetivamente cono!llsoS, após 
li apresentação da fatura correspondente à ,solicitação emitida, devidamente aceita e atestada pela 
Administração, conforme Anexo II - Termo de Referência. 

CLÁUSULA QUINTA: DO PRAZO E PRORROGAÇAO. 

A vigência do contrato ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, por se tratar de 
serviço continuado, podendo ser prorrogado por igual e sucessivo período até 60 (sessenta) meses, na 
conformidade do Art. 57 inciso II da Lei n08.666/93. Na hipótese de a execução contratual ultrapassar 12 
(doze) meses, será concedido reajuste ao preço proposto, tendo como indexador o IGP~M/FGV, de acordo 
com a Lei n° 10.192/200 I. 

CLÁUSULA SEXTA: DA FONTE DE RECURSO 

As despesas constantes do presente contrato correrão à conta das dotações orçamentárias 
10.39.17.452.0504.2.116, elemento 3.3.90.39 fonte 010 contidas no memorando interno ou Termo de 
Referência deste Edital: 

'.' CLÀUSULA SÉTIMA: DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

1- Compete à Contratada: 


a) Aplicar ao Vencedor do Certame as penalidades, quando for o caso; 

b) Prestar,toda e quálquer informação, por-este solicitada, necessáriaà.perfeita execução do Contrato; 

c) Notificar, por escrito, ao Vencedór do Certame da aplicação de qualquer sanção; 

d) Arcar com as despesas, contratação e pagamento de motoristas habilitados com CNH especifica para 


cada veículo solicitado. 
e) 	 Arcar com as despesas com o fornecimento de lubrificantes, peç~, pneus e câmaras de ar, revisões e 

serviços de manutenção preventiva e corretiva (funilaria, pintura, alinhamento de direção, 
balanceamento de rodas, multas de trânsito, pedágios(terrestres e pluviais) e franquias e etc), bem 
como outras taxas e impostos referentes aos veículos objetos do presente; 

f) Apresentar o veículo, objeto do contrato, com os equipamentos obrigatórios exigidos pela Legislação 
de Trânsito vigente (extintor de incêndio, estepe, chave de roda, triângulo, macaco e etc.); 

g) Manter assistência mecânica e reboque, 24h por dia, inclusive aos sábados, domingos e feriados, sem 
ônus para a Contratante; 

h) Providendar no caso de acidente ou pane, elétrica ou mecânica, a substituição do veículo por outro, 
similar, no.prazo de 02 (duas) horas após a notificação a empresa. 

i) Manter a limpeza e higienização do ambiente (inclusive banheiro e corredor) durante a viagem e 
translado; 

j) Manter o abastecimento de água mineral do frigobar do veículo, bem como, de material de higiene 
(papel higiênico, sabonete e papel toalha); 

k) Manter seus motoristas, sóbrios, sem fumar, utilizando palavras condignas e agindo com postura e 
urbanidade para com os passageiros, e demais pessoas, sob pena de multa contratual; 

I) 	 Agir no trânsito, através de seus condutores, com paciênCia, respeito as normas legais, seguir as 
orientações da administração municipal inclusive em relação a velocidade e ultrapassagens e zelar 
pela integridade dos passageir~s e dos demais que se encontram em trânsito. 

m) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. . 

ri) Providenciar a substituição imediata do veículo por outro com as mesmas característic~"no caso de 
qualquer sinistro ou falha mecânica. / ~ 

_.
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ó) 	 Apresentar a apólice do seguro do veículo, contento em suas cláusulas entre outras: cobertura por 
acidentes pessoais como: Morte Acidental - Invalidez por acidente e outros. 

I -	Compete ao Contratante: 

a) As despesas com o combustível utilizado serão de total responsabilidade da CONTRATANTE. 

b) Executar o objeto desta licitação nas especificações contidas neste Edital; 

c) Executar o objeto desta Licitação, no preço, prazo e forma estipulados na proposta; 

d) A contratante obriga-se a proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar 


os compromissos assumidos, bem como realizar o pagamento pela aquisição do produto adquirido. 
e) Comunicar à (s) empresa (s) vencedora (s) até o 5° dia útil, após apresentação da Nota Fiscal, o aceite 

do servidor responsável pelo recebimento dos produtos adquiridos; 
f) 	 Efetuar o pagamento da (s) empresa vencedora (s) até 30 (trinta) dias corridos após apresentação da 

Nota Fiscal, com o aceite do servidor responsável pelo recebimento dos produtos adquiridos, nos 
termos previsto em Ata. 

g) 	 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a empresa vencedora entregar fora das especificações 
:: do Edital; 

h) Disponibilizar o local de entrega e o servidor responsável pelo recebimento; 
i) Acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos e execução dos serviços; 
j) Notificar, formalmente (por meio da carta, e-mail, oficio,) a contratada, a ocorrência de eventuais 

imperfeições nos produtos e fixando o prazo para sua correção. 

CLÁUSULA OITAVA: DAS PENALIDADES 
1 - A Licitante será sancionada com o impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 
Direta e Indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e será descredenciada no 
SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30% (trinta por cento) do valor 
contratado e demais cominações legais, nos seguintes casos: 

a) cometer fraude fiscal; 

b) apresentar documento falso; 

c) fizer declaração falsa; 

d) comportar-se de modo inidôneo; 

e) deixar de entregar a documentação exigida no certame; 

t) não mantiver a proposta; 

g) fraudar ou retardar de qualquer forma a execução do contrato; 

h) não cumprir com a execução do contrato; 


II - Para os fins deste item, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90,92,93,94,95 
e 96 da Lei nO 8.666/93; 

m· Para cada dia de atraso será cobrado 1% (umpor cento) de multa até o limite de 30% (trinta por 
cento), ocasião em que será rescindido unilateralmente o contrato, sendo convocadas as Licitantes 
remanescentes obedecendo à ordem de classificação, para contratar com a Administração, sem 
pr~uízo das demais sanções previstas no artigo 7° da Lei Federal nO_ 10_52012002 e artigos de 81 a 88 
da Lei 8666/93; 

IV - A muIta, eventualmente imposta à Contratada, será descontada da fatura a que fizer jus. 
acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a Contratada não tenha nenhum 
valor a receber do Estado, ser-Ihe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dia úteis, contados de sua 
intimação, para efetuar o pagamento da mu)ta_ Após esse prazo, não sendo efetuado o paga;:pento, 
seus dados serão encaminhados ao órgão competente para que seja inscrita na dívida ativayf'offendo, 
ainda a Administração proceder à cobrança judicial da multa; /' _ 
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V -A multa será aplicada, após o julgamento da defesa apresentada peJa Contratada no prazo de até 
05 (cinco) dias úteis contados da data de sua notificação. Decaído este prazo, sem manifestação da 
Contratada, a Contratante aplicará e executará automaticamente a multa; 

VI - Poderá haver ainda, pena de: 
a) Advertência quando se tratar de infração leve, ajuízo da fiscalização, no caso de descumprimento 
das obrigações e responsabilidades assumidas no contrato, ou ainda, no caso de outras ocorrências 
que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da contratante, desde que não 
caiba a aplicação de sanção mais grave; 
b) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de ,contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, pelo prazo não 
superior a 05 (cinco) anos; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta da União, dos Es~dos, do Distrito Federal e dos Municípios enquanto perdurarem os motivos 
que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a própria 
Autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na 
alínea anterior. 

CLÁUSULA NONA: DA RESCISÃO: 

Constituem motivos para a rescisão do contrato: 

I) 	 O não cumprimento de cláusulas contratuais e prazos; 

II) 	 O cumprimento irregular de cláusulas contratuais e prazos; 

IH) 	 O atraso injustificado na prestação dos serviços; 

IV) 	 A subcontratação total ou parcial sem a autorização do Contratante; 

V) 	 O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para fiscalizar a sua 
execução, assim como as de seus superiores; 

" 

VI) 	 A decretação de falência, o pedido de concordata ou a instauração de insolvência civil; 

VII) 	 A dissolução da sociedade; 

VIII) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo do 
Contratante, prejudiquem a execução do Contrato; 

IX) 	 Razões de interesse do serviço público; 

X) 	 A suspensão por parte do Contratante, dos fornecimentos, acarretando modificações do valodnicial 
do contrato, além dos limites permitidos em lei; ,

~. ~ /' 
/' .I' ~ __ -

..... _~~.-/ 

,/;/ 
4'.9 

Travessa João Rodrigues nO 703, Centro, Fones (63) 3366-1444/ CEP: 77.650-000 - MH~ÃCEMA DO 
TOCANTINS (TO) 



, . 

ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA DO TOCANTINS 


XI) 	 O atraso superior a 90 (noventa) dias, dos pagamentos devidos pelo Contratante, decorrentes de 
fornecimento já atestados pelo responsável, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem ou guerra; 

XII) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior; 


XII) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 

do Contrato; 

XIII) A falta de cumprimento da legislação trabalhista, relativamente a seus empregados; 

§ 1° - A decisão da autoridade competente, relativa à rescisão do contrato, deverá ser precedida de 
justificativa fundamentada, bem como de notificação à Contratada, oferecendo prazo compatível 
para regularização e reparação da irregularidade, se for O caso. 

§ 2° - A rescisão do contrato poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito do Contratante, nos casos enumerados nos incisos I a X; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a terrpo no processo de contratação; 

c) Judicial, nos termos da legislação processuaL 

§ 3° - Nos casos dos incisos Xl a XII será a contratada ressarcida dos preJUlzos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda, direito aos pagamentos devidos pela execução do contrato 
até a data da rescisão. 

CLÁUSLA DÉCIMA: DOS ADITAMENTOS 

Qpresente contrato só poderá ser aditado, nas hipóteses previstas em Lei, por meio de Termo Aditivo; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRlMEIRA: DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de MlRACEMA DO TOCANTINS - TO, para dirimir qualquer dúvida ou 
contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

'~, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma, para igual 
distribuição, para que produza seus efeitos legais. 

, ' 

k\~\ 


Travessa João Rodrigues nO 703, Centro, Fones (63) 3366-1444/ CEP: 77.650-000 - M!RACEMA DO 
TOCANTINS (TO) 

6 



ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA DO TOCANTINS 


MlRACEMA DO TOCANTINS - TO, 10 de Maio de 2019. 

PREFEITURA NICIPAL DE MIRACEMA DO TOCANTINS - TO 
CNPJ N°. 02.070.357/0001-71 

CONTRATANTE 

REAL MA TERlAIS ARA CONSTRUÇÃO L TOA 

CNPJ N°. 07.227.314/0001-70 


CONTRATADO 


TESTEMUNHAS: ,. 
f . L. 

1t:. >' k,~À().- ,. 

CPF:( _'./ 
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CONTRATO 

PREGA0 PRESENCIAL N° 1112019 CONTRATO N".18/Z019 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA na 
Prestação de serviços de Locação de Caminhões tipo 
coletores compactadores basculantes, caminhões tipo 
carroceria aberta de madeira, caminhões tipo caçamba, para 
atender a demanda da Prefeitura de Miracema do Tocantins, 
conforme Anexo I e II - Termo de Referência. 

O MUNICÍPIO DE MIRACEMA DO TOCANTINS-TO, pessoajuridica de Direito Público, sediada na 
Travessa João Rodrigues, SIN°. Centro, Miracema do TO, Estado do Tocantins, inscrita no CNPJ N°. 
02.070.357/0001-71 neste ato representado pelo Prefeito Sr. SAULO SARDINHA MILHOMEM, 
portador do CPF N°. 795.082.001-20 e RG N°. 124.791 SSP-TO, doravante denominado de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa N. R. DA SILVA SERVIÇOS, inscrita no CNPJ N°. 
13.171.183/0001-50, representada neste ato pelo seu responsável Sr. NILSON RODRIGUES DA SILVA, 
insçrito no CPF 466.572.151-34 e RG 898.013, denominada de CONTRATADA, onde ambos assinam 
abaixo. 

CLÁWSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na Prestação de serviços de 
Locação de caminhões tipo caçamba 6x2 com capacidade de carga mínima 20.000 kg, transmissão 
manual, motor diesel, compatível aos tipos de serviços a que se destina (para transporte de resíduos 
da construção civiVentulhos), Incluso Manutenção do veículo e Motorista devidamente habilitado, 
.com início a partir do dia 10/05/19 e término no dia 31/12/2019, para atender a demanda da Prefeitura 
de Miracema do Tocantins, conforme Anexo I e II - Termo de Referência. 

\~\\~'" •~L~,uSULA SEGUNDA: DA EXECUÇAO DOS SERVIÇOS . 
• J;.'l'" 

Iheverá ser executado de acordo as exigências do Edital em especial ao Termo de Referência (ANEXO 
II~, inclusive de prazo e serviços, orientação e acompanhamento que deverá ser prestado na Secretaria 
Municipal da Administração e Finança 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO E REAJUSTAMENTO 

ITEM DESCRiÇÃO MARCA UNID. VALORUNIT. 

Locação de caminhões tipo caçamba 6x2 

com capacidade de carga mínima 20.000 

kg, transmissão manual, motor diesel, 


07 compativel aos tipos de serviços a que SV- 10.500,00se destina (para transporte de resíduos 

da construção dvil/entulhos). Incluso 

Manutenção do veículo e Motorista 

devidamente habilitado; 
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o CONTRAJANTE pagará à CONTRATADA a quantia total referente aos serviços prestados um valor 
global de R$: 80.612,70 (Oitenta mil, seiscentos e doze reais e setenta centavos), referente á sete 
meses e vinte e um dias de prestação de serviços ,conforme preços julgados, sendo pagos em parcelas 
mensais de R$ 10.500,OO( Dez mil e quinhentos reais) item 07 , sendo pagos da seguinte forma: uma 

quantia de RS: 7.112,90(Sete miJo cento e doze reais e noventa centavos) item 07 referente aos vinte e 
um dias do mês de maio, e os meses seguinte segue conforme tabela á cima. apos a emissão da fatura 
e aceite pelos departamentos responsáveis, mediante apresentação de relatório. 

'Pár~grafo único - Os preços serão fixos, exceto reajustados de acordo com as variações de mercado, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato e para restabelecer a 
relação que as partes pactuaram inicialmente, onde a administração adotara um índice oficial de mercado, 
nos termos do art. 65 da Lei 866/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

~ 	 O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos serviços prestados e efetivamente conclusos, após 
a apresentação da fatura correspondente à solicitação emitida, devidamente aceita e atestada pela 
Administração, conforme Anexo li - Termo de Referência. 

CL~USULA QUINTA: DO PRAZO E PRORROGAÇAO. 

A vigência do contrato ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, por se tratar de 
serviço continuado, podendo ser prorrogado por igual e sucessivo período até 60' (sessenta) meses, na 
conformidade do Art. 57 inciso II da Lei n08.666/93. Na hipótese de a execução contratual ultrapassar 12 
(doze) meses, será concedido reajuste ao preço proposto, tendo como indexador o IGP-M/FGV, d~ acordo 
com a Lei nO 10.192/2001. 

CLÁUSULA SEXTA: DA FONTE DE RECURSO 

As âespesas constantes do presente contrato correrão à conta das dotações orçamentárias 
10.39.17.452.0504.2.116, elemento 3.3.90.39 fonte 010 contidas no memorando interno ou Termo de 
'Referência deste Edital: 

ÇtÁUSULA SÉTIMA: DAS RESPONSABIUDADES DAS PARTES 

I -	 Compete à Contratada: 

I 
a) Aplicar ao Vencedor do Certame as penalidades, quando for o caso; I 


b) Prestar toda e qualquer informação, por este solicitada, necessária à perfeita execução do Contrato; 

c) Notificar, por escrito, ao Vencedor do Certame da aplicação de qualquer sanção; 

d) Arcar com as despesas, contratação e pagamento de motoristas habilitados com CNH especifica para 


ca.da veiculo solicitado. 
ê) 	 Arcar com as despesas com o fornecimento de lubrificantes, peças, pneus e câmaras de ar, revisões e 

serviços de manutenção preventiva e corretiva (funilaria, pintura, alinhamento de direção, 
balanceamento de rodas, multas de trânsito, pedágios(terrestres e pluviais) e franquias e etc), bem 
como outras taxas e impostos referentes aos veículos objetos do presente; 

f) 	 Apresentar o veículo, objeto do contrato, com os equipamentos obrigatórios exigidos pela Legislação 
de Trânsito vigente (extintor de incêpdio, estepe, chave de roda, triângulo, macaco e etc.); 

') 	 / 
-	 F 
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g) Manter assistência mecânica e reboque, 24h por dia, inclusive aos sábados, domingos e feriados, sem 
ônus para a Contratante; 

h) Providenciar no caso de acidente ou pane, elétrica ou mecânica, a substituição do veícu lo por outro, 
similar, no prazo de 02 (duas) horas após a notificação a empresa. 

i) Manter a limpeza e higienização do ambiente (inclusive banheiro e corredor) durante a viagem e 
translado; 

j) Manter o abastecimento de água mineral do frigobar do veículo, bem como, do material de higiene 
(papel higiênico, sabonete e papel toalha); 

k) Manter seus motoristas, sóbrios, sem fumar, utilizando palavras condignas e agindo com postura e 
urbanidade para com os passageiros, e demais pessoas, sob pena de multa contratual; 

I) 	 Agir no trânsito, através de seus condutores, com paciência, respeito as normas legais, seguir as 
orientações da administração municipal inclusive em relação a velocidade e ultrapassagens e zelar 
pela integridade dos passageiros e dos demais que se encontram em trânsito. 

m) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

n) Providenciar a substituição imediata do veículo por outro com as mesmas características. no caso de 
qualquer sinistro ou falha mecânica. 

o) Apresentar a apólice do seguro do veículo, contento em suas cláusulas entre outras: cobertura por 
acidentes pessoais como: Morte Acidental - Invalidez por acidente e outros. 

I - Compete ao Contratante: 

a) As despesas com o combustível utilizado serão de total responsabilidade da CONTRATANTE. 

b) Executar o objeto desta licitação nas especificações contidas neste Edital; 

c) Executar o objeto desta Licitação, no preço, prazo e forma estipulados na proposta; 

d) A contratante obriga-se a proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar 


os compromissos assumidos, bem como realizar o pagamento pela aquisição do produto adquirido. 
e) Comunicar à (s) empresa (s) vencedora (s) até o 5° dia útil, após apresentação da Nota Fiscal, o aceite 

do servidor responsável pelo recebimento dos produtos adquiridos; 
J) Efetuar o pagamento da (s) empresa vencedora (s) até 30 (trinta) dias corridos após apresentação da 

Nota Fiscal, com o aceite do servidor responsável pelo recebimento dos produtos adquiridos, 110S 

termos previsto em Ata. 
g) Rejeitar. no todo ou em parte, os produtos que a empresa vencedora entregar fora das especificações 

do Edital; 
h) Disponibilizar o local de entrega e o servidor responsável pelo recebimento; 
i) Acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos e execução dos serviços; 
j) Notificar, formalmente (por meio da carta, e-mail, oficio,) a contratada, a ocorrência de eventuais 

imperfeições nos produtos e fixando o prazo para sua correção. 

CLÁUSULA OITAVA: DAS PENALIDADES 

I - A Licitante será sancionada com o impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 

Direta e Indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e· dos Municípios e será descredenciada no ./ 

SICAF. pelo prazo de até 5 (cinco) anos. sem prejuízo de multa de até 30% (trinta por cento) do valor' 

contratado e demais cominações legais. nos seguintes casos: '/,' 

a) cometer fraude fiscal; .--;
b) apresentar documento falso; 	 /;: . 
c) fizer declaração falsa; 	 !/~'~''.' 
d) comportar-se de modo inídôneo;/;.. 
e) deixar de entregar a documentação exigida no certame; 	 // 
1) não mantiver a proposta; /
g) fraudar ou retardar de qualquer forma a execução do contrato; 

3 " 
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h) não cumprir com a execução do contr-ate; 

lI .. Para os fins deste item, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90,92,93,94.95 
e 96 da Lei n° 8.666193; 

lU ~ Para cada dia de atraso será cobrado 1% (umpor cento) de multa até o Ihnite de 30% (trinta por 
cento), ocasião em que será rescindido unilateralmente o contrato, sendo convocadas as Licitantes 
remanescentes obedecendo à ordem de classificação, para contratar com a Administração, sem 
prejuízo das demais sanções previstas no artigo 7° da Lei Federal nO. 10.520/2002 e artigos de 81 a 88 
da Lei 8666/93; 

IV - A multa, eventualmente imposta à Contratada, será descontada da fatura a que fizer jus. 
acrescida de juros moratórios de 1 % (um por cento) ao mês. Caso a Contratada não tenha nenhum 
valor a receber do Estado, ser-Ihe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dia úteis, contados de sua 
intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento. 
seus,dados serão encaminhados ao órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa, podendo, 
ainda a Administração proceder à cobrançajudicial da multa; 

V -A multa será apiicada, após o julgamento da defesa apresentada pela Contratada no prazo de até 
05 (cinco) dias úteis contados da data de sua notificação. Decaído este prazo, sem manifestação da 
Contratada, a Contratante aplicará e executará automaticamente a multa; 

VI - Poderá haver ainda, pena de: 
a) Advertência quando se tratar de infração leve, ajuízo da fiscalização, no caso de descumprimento 
das obrigações e responsabilidades assumidas no contrato, ou ainda, no caso de outras ocorrências 
que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da contratante, desde Que não 
caiba a aplicação de sanção mais grave; . 
b) ~uspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, pelo prazo não 
superior a 05 (cinco) anos; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Direta e 
Indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios enquanto perdurarem os motivos 
que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a própria 
Autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na 
alínea anterior. 

CLÁUSULA NONA: DA RESCISÃO: 

Constituem motivos para a rescisão do contrato: 

1) O não cumprimento de cláusulas contratuais e prazos; 

II) O cumprimento irregular de cláusulas contrat,uais e prazos; 

IH) O atraso injustificado na prestação dos serviços; 

IV) A subcontratação total ou parcial sem a autorização do Contratante; 

. ,I 
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.' 

V) O desatendimento das detenninações regulares da autoridade designada para flseailzar a sua 
execução, assim como as de seus superiores; 

VI) A decretação de falência, o pedido de concordata oU a instauração de insolvência civi I; 

VII) A dissolução da sociedade; 

VIII) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa. que, a jllizo do 
Contratante, prejudiquem a execução do Contrato; 

IX) Razões de interesse do serviço público; 

X) A suspensão por parte do Contratante, dos fornecimentos, acarretando modificações do valor inicial 
do contrato, além dos limites pennitidos em lei; 

XI) 	 O atraso superior a 90 (noventa) dias, dos pagamentos devidos pelo Contratante, decorrentes de 
fornecimento já atestados pelo responsável, salvo em caso de calamidade pública, grave 
pelturbação da ordem ou guerra; 

XII) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior; 


XII) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regulannente comprovada, impeditiva da execução 

do Contrato; 

XIII) A falta de cumprimento da legislação trabalhista, relativamente a seus empregados; 

§ 10 - A decisão da autoridade competente, relativa à rescisão do contrato, deverá ser precedida de 
justificativa fundamentada, bem como de notificação à Contratada, oferecendo prazo compatível 
para regularização e reparação da irregularidade, se for o caso. 

§ 2° - A rescisão do contrato poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito do Contratante, nos casos enumerados nos incisos I a X; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de contratação; 

c) Judicial, nos termos da legislação processual. 

§ 3° - Nos casos dos incisos XI a XII será a contratada ressarcida dos prejuizos regularmente" 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda, direito aos pagamentos devidos pela execução do contrjito' 

, d d '-	 /ate a 	 ata a resclsao. ~ ,.
/.fi 

CLÁUSLA DÉCIMA: DOS ADITAMENTOS 	 /
/,Y 

O presente contrato só poderá ser aditado. nas hipóteses ptevistas em Lei, por meio de Termo Aditivo; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA.: DO FORO 
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Fica eleito o Foro da Comarca de MlRACEMA DO TOCANTINS - TO, para dirimir qualquer ~úvid9: OU 

contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente a qualquer 
,outro, por mais privilegiado que seja. 

2. 'por estarem justos e contratados, assinam ° presente em três vias de igual teor e forma. pal'a igual 
distribuição, para que produza seus efeitos legais. 

MlRACEMA DO TOCANTINS - TO, 10 de Maio de 2019. 

'. 
PREFEITURA· L DE MíRACEMA DO TOCANTINS - TO 

CNPJ N°. 02.070.357/0001-71 
CONTRATANTE 

Ao,o/ . ·f};a'~/é.2(/[<· r;;/:; 
.- /N. R. DA SILVA SERVIÇOS 

CNP] N°. 13.171.183/0001-50 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
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CONTRATO 

PREGA0 PRESENCIAL N° 1112019 CONTRATO !'iD 19/2019• 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA na 
Prestação de serviços de Locação de Caminhões ripo 
coletores compactadores basculantes, caminhões tipo 
carroceria aberta de madeira, caminhões tipo caçamba., para 
atender a demanda da Prefeitura de Miracema do Tocanrin~, 
conforme Anexo I e n - Termo de Referência. 

o MUNICÍPIO DE MIRACEMA DO TOCANTINS-TO, pessoa jurídica de DireÍto Público, sediada na 
Travessa João Rodrigues, SIN°. Centro, Mi.racema do TO, Estado do Tocantins, inscrita no CNPJ N°. 
01.070.357/0001-71 neste ato representado pelo Prefeito Sr. SAULO SARDINHA MILHOMEM, 
por.ador do CPF N°. 795.082.001-20 e RG N°. 124.79] SSP-TO, doravante denominado de 
CONTRATANTE, e do outro Lado a empresa M&R SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ 
N°. 26.038.767/0001-01, representada neste ato pelo seu responsável Sr. MAURO MORAES DOS 
SAl'lTOS , inscrito no CPF 670.598.212-87 e RG 3356519, denominada de CONTRATADA, onde 
ambos assinam abaixo. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na Prestação de serviços de 
Locação de caminhão tipo carroceria aberta de madeira, capacidade mínima 18m", motor a diesel, 
Incluso Manutenção do veículo e Motorista devidamente habilitado, Locação de caminhões tipo 
coletores, compactadores e basculantes, capacidade 12 mS, transmissão automática motor diesel 208 
CV. (ano de fabricação não inferior a 2009). Incluso Manutenção do veículo e Motorista 
devidamente habilitado, Locação de caminhões tipo carroceria aberta de madeira, capacidade 
mínima 18m3, motor a diesel, Incluso Manutenção do veículo e Motorista devidamente habilitado, 
com início a partir do dia 10/05/19 e término no dia 31/12/2019 para atender a demanda da Prefeittua 

,( - ._. de Miracema do Tocantins, conforme Anexo I e II Termo de Referência. 
~! \~ t '"T.• 

• CLÁUSULA SEGUNDA: DA EXECUÇAO DOS SERVIÇOS 

Deverá ser executado de acordo as exigências do Edital em especial ao Tenno de Referência (ANEXO 
Ir), inclusiv.e de prazo e serviços, orientação e acompanhamento que deverá ser prestado na Secretaria 
Municipal da Administração e Finança ,I. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO E REAJUSTAMENTO 
f 

I ..' 

ITeM DesCRlÇAO MARCA UNID. VALORUNrT. 

, , 

Locação de caminhões tipo coletores, 

compactadores e basculantes, capacidade 12 m', 

transmissão automática motor diesel 208 CV,


! 1 Sv- 11.900,00 I(ano de fabricação não inferior a 2009). Incluso 
Manutenção do veiculo e Motorista devidamente 

hablHtadc; 
 í 
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Locação de caminhões tipo coletores. 
compactadores e basculantes, capacidade 12 m', 
transmissão automática motor diesel 208 CV, SV 11.900,0002 (ano de fabricação não inferior a 2009). Incluso 
Manutenção do veiculo e Motorista 
devidamente habilitado; 

Locação de caminhões tipo carroceria aberta de 

03 madeira, capacidade mínima 
diesel, Incluso Manutenção 

18m', motor 
do veículo 

a 
e - SV 8.400,00 

Motorista devidamente habilitado; 
I 
I 

O CONTRA.TANTE pagará à CONTRATADA a quantia total referente aos serviços prestados um valor 
global de R$: 239.150,61 (Duzentos e trinta e nove mil, cento e cinquenta reais e sessenta e um 
centavos), ,'eferente á sete meses e vinte e um dias de prestação de serviços ,confonne preços julgados, 
sendo pagos em parcelas mensais de R$ 11.900,00( Onze mil e novecentos reais) para os itens 01 e 02 e 
R$ 8.400( oito mil e quatrocentos reais) para item 03 , sendo pagos da seguinte fOITIla: uma quantia de 
R$: 8.061,29(Oito mil, sessenta e um reais e vinte e nove centavos)para o item 01 e 02 e R$ 5.690.32 
(Ci~co mil, seiscentos e noventa reais e trinte e dois centavos)para item 03 referente aos vinte e um 
dias do mês de maio e os meses seguinte segue conforme tabela á cima, apos a emissão da fatura e 
aceite pelos departamentos responsáveis, mediante apresentação de relatório. 

Parágrafo único - Os preços serão fixos, exceto reajustados de acordo com as variações de mercado, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato e para restabelecer a 
relação que as partes pactuaram inicialmente, onde a administração adotara um índice oficial de mercado, 
nos termos do art. 65 da Lei 866/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos serviços prestados e efetivamente conclusos, após 
a ,apresentação da fatura correspondente à solicitação emitida, devidamente aceita e atestada pela 
Administração, confoITIle Anexo TI - Tenno de Referência. 

ÇLÁUSULA QUINTA: DO PRAZO E PRORROGAÇAO. 

A vi.gência do contrato ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, por se tratar de 
serviço continuado, podendo ser prorrogado por igual e sucessivo penodo até 60 (sessenta) meses, na 
conformidade do Art. 57 inciso II da Lei n08.666/93. Na hipótese de a execução contratual ultrapassar 12 
(do.ze) meses, será concedido reajuste ao preço proposto, tendo como indexador o IGP-MJFGV, de acordo 
com a Lei nO 10.192/2001. 

CLAUSULA SEXTA: DA FONTE DE RECURSO 

~s despesas constantes do presente contrato correrão à conta das dotações orçamentárias 
10.39.1,7.452.0504.2.116, elemento 3.3.90.39 fonte 010 contidas no memorando Íntemo ou Termo de 
Referência deste Editá!: 

l
/; 

tr~vessa João Rodrigues n'" 703, Centro, Fones (63) 3366-1444/ CEP: 77.650-000 - MIRACEMA DO 
TOCANTINS (TO) 

2 

http:3.3.90.39
http:5.690.32


....... -~:~!"~~~...:.. 

ESTADO DO TOCANTINS 


PREFEITlfRA MlJNICIPAL DE MIRACEMA DO TOCA.NTINS 


CLÁUS1JLA SÉTIMA: DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

I - Compete à Contratada: 

a) Aplicar ao Vencedor do Certame as penalidades, quando for o caso; 

b) Prestar toda e qualquer informação, por este solicitada, necessália à pelfeita execução do Contrato; 

c) Notificar, por escrito, ao Vencedor do Certame da aplicação de qualquer sanção; 

d) Arcar com as despesas, contratação e pagamento de motoristas habilitados com CNH específica para 


cada veículo solicitado, 
e) 	 Arcar com as despesas com o fomecimento de lubrificantes, peças, pneus e câmaras de ar, revisões e 

serviços de manutenção preventiva e cOlTetiva (funilaria, pilltW-a, alinhamento de direção, 
balancel!fllento de rodas, multas de trânsito, pedágios( telTestres e pluviais) e franquias e etc), bem 
como outras taxas e impostos referentes aos veículos objetos do presente; 

f) Apresentar o veículo, objeto do contrato, com os equipamentos obrigatórios exigidos pela Legislação 
de Trânsi,to vigente (ex:ti.D.tor de incêndio, estepe, chave de roda, triângulo, macaco e etc.); 

g) Manter assistência mecânica e reboque, 24h por dia, inclusive aos sábados, domingos e feriados, sem 
ônus para a Contratante; 

, h) Providenciar no caso de acidente ou pane, e1étlica ou mecânica, a substituição do veiculo por outro, 
~" 

sÚnilar, no prazo de 02 (duas) horas após a notificação a empresa. 
i) Manter a limpeza e higienização do ambiente (inclusive banheiro e corredor) durante a viagem e 


translado; 

'.. j) Manter o abastecinlento de água mineral do frigobar do veículo, bem como, de material de higiene 


(papel higiênico, sabonete e papel toalha); 

k) Manter seus motoristas, sóblios, sem fumar, utilizando palavras condignas e agindo com postura e 


-w-banidade para com os passageiros, e demais pessoas, sob pena de multa contratual; 

1) 	 Agir no trânsito, através de seus condutores, com paciência, respeito as normas legais, seguir as 

orientações da administração municipal inclusive em relação a velocidade e ultrapassagens e zelar 
pela integridade dos passageiros e dos demais que se encontranl em trânsito. 

m) Manter, dw-ante toda a exec~ção do contrato, em compatibilidade com as obligações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

n) Providenciar a substituição imediata do veículo por outro com as mesmas características, no caso de 
qualquer sinistro ou falha mecânica. 

o} Apresentar a apólice do segmo do veículo, contento em suas cláusulas entre outras; cobertura por 
acidentes pessoais como: Morte Acidental - Invalidez por acidente e outros. 

I - Compete ao Contratante: 

a) As despesas com o combustível utilizado serão de total responsabilidade da CONTRATANTE. / 


b) Executar o objeto desta licitação nas especificações contidas neste Edital; .J 


c) Executar o objeto desta Licitação, no preço, prazo e forma estipulados na proposta; 

d) A contratante obriga-se a proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar 


os compromissos assumidos, bem como realizar o pagamento pela aquisição do produto adqunido. 
e) Comunicar à (s) empresa (s) vencedora (s) até o 5° dia útil, após apresentação da Nota Fiscal, o aceite 

do servidor responsável pelo recebimento dos produtos adquiridos; I 
I:;;{"""< .... = <.> p ..o......=...u<> ~A (11) ç.ul}Jr...~~ YlWu..."óora. (ô) nu; ;j(J (ISÜ1Ul) Wi10 lJoIridotl i1pÓ1l II.pn;llcnlnçdo dl1 í'" 
Nota Fiscal. com o aceite do servidor responsável pelo recebimento dos produtos adquiridos, nos 
termos previsto em Ata. 

g) Rejeitar, 110 todo ou em parte, os produtos que a empresa vencedora entregar fora das especificações 
do Edital; 


h) Disponibilizar O local de entrega e o servidor responsável pelo recebimento; 

i) Acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos e execução dos serviços; 
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'. 
j) 	 Notificar, fonnalmente (por meio da carta, e-mail, oficio,) a contratada, a ocorrência de eventuais 

impetfeições nos produtos e fixando o prazo para sua correção. 

CLÁUSULA OITAVA: DAS PENALIDADES 
I - A Licitante será sancionada com o impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 
Direta e Indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e será descredenciada no 
SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30%:(trinta por cento) do valor 
contratado e demais cominações legais, nos seguintes casos: 

a) cometer fraude fiscal; 

b) apresentar documento falso; 

c) fizer declaração falsa; 

d) comportar-se de modo inidôneo; 

e) deixar de entregar a documentação exigida no certame; 

f) não mantiver a proposta; 

g) fraudar ou retardar de qualquer fonna a execução do contrato: 

h) não cumprir com a execução do contrato; 


II - Para os fins deste item, reputar-se-ão inidôpeos atos como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 
e 96 da Lei n° 8.666/93; 

IH - PaTa cada dia de atraso será cobrado 1% (umpor cento) de multa até o limite de 30% (trinta por 
'cento), ocasião em que será rescindido unilateralmente o contrato, sendo convocadas as Licitantes 
remanescentes obedecendo à ordem de classificação, para contratar com a Administração, sem 
prejuízo das demais sanções previstas no artigo 7" da Lei Federal nO. 10.520/2002 e artigos de 8] a 88 

da Lei 8666/93; 


IV - A multa, eventualmente imposta à Contratada, será descontada da fatura a que fizer jus, 

acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês_ Caso a Contratada não tenha nenhum 

valO!: a receber do Estado, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dia úteis, contados de sua 

intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, 

seus dados serào encanúnhados ao órgão competente para que seja inscdta na dívida ativa, podendo, 

ainda a Administração proceder à cobrança judicial da multa;

V -A multa será aplicada, após o julgamento da defesa apresentada pela Contratada no prazo de até 

05 (cinco) dias úteis contados da data de sua notificação. Decaído este prazo, sem manifestação da 

Contratada, a Contratante aplicará e executará automaticamente a multa; 


VI - Poderá haver ainda, pena de: 

a) Advertência quando se tratar de infração leve, ajuízo da fiscalização, no caso de descumprimento li "//'" 

das obrigações e responsabilidades assumidas no contrato, ou ainda, no caso de outras ocorrências ,."j' 

que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da contratante, desde que não , ,; 

caiba a aplicação de sanção mais grave; ,I 

b) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração !I: 

Pública Direta e Indireta da União. do;:: P->:tados. do Distrito Pederal e dos:. Município.. , 1'.,101'...."'0 não' 

superior a 05 (cinco) anos; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Dire[a e 

Indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios enquanto perdurarem os motivos 

que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação pel'ante a próplia 

Autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na 

alínea anterior. 
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'I PREFEITURA MUi{ICIP AL DE MIRACEMA DO TOCANTINS 

CLÁüSULA NONA: DA RESCISÃO: 


Constituem motivos para a rescisão do contrato: 


I) O não cumprimento de cláusulas contratuais e prazos; 


TI) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais e prazos; 


IlI) O atraso L'ljustificado na prestação dos serviços; 


IV) A subcontratação total ou parcial sem a autorização do Contratante; 


V) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para fiscalizar a sua 

execução, assim como as de seus superiores; 

VI) A decretação de falência, o pedido de concordata ou a instauração de insolvência civil; 


Vil) A dissolução da sociedade; 


VIII) A alteração social ou a modificação da fmalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo do 

Contratante, prejudiquem a execução do Contrato; 

IX) Razões de interesse do serviço público; 

X) A suspensão por parte do Contratante, dos fornecimentos, acanetando modificações do valor inicial 
do contrato, além dos limites permitidos em lei; 

XI) 0 atraso superior a 90 (noventa) dias, dos pagamentos devidos pelo Contratante, decorrentes de 
fornecimento já atestados pelo responsável, salvo enl caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem ou guelra; 

XII) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior; 

XII) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, Ílllpeditiva da execução 
do Contrato; 

XIII) Á falta de cumprimento da legislação trabalhista., relativamente a seus empregados; 

§ 10 - A decisão da autoridade competente, relativa à rescisão do contrato, deverá ser precedida de /1 
justificativa fundamentada. bem como de notificacão à Contratada. oferecendo pra7.O compatível " 
para regularização e reparação da irregularidade, se for o caso. 

§ 2° - A rescisão do contrato poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito do Contratante, nos casos enumerados nos incisos I a X; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a ternlO no processo de contratação; 
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c) Judicial, nos termos da legislação processual. 

§ 3° Nos casos dos incisos XI a XlI será a contratada ressarcida dos prejUlZOS regularmentew 

cOl;nprovados que houver sofrido, tendo ainda, direito aos pagamentos devidos pela execução do contrato 
até a data da rescisão. 

CLÁUSLA DÉCIMA: DOS ADITAl'vIENTOS 

O presente contrato só poderá ~er aditado, nas hipóteses previstas em Lei, por meio de Termo Aditivo; 

CLÁUSULA DÉCHvIA PRIMEIRA: DO FORO 

F~ca eleito o Foro da Comarca de MIR.A.CEMA DO TOCA...l\lTINS - TO, para dirimir qualquer dúvida ou 
contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três .....ias de igual teor e forma, para igual 
,distiib1:!ição, para que produza seus efeitos legats. 

PREFEITURAlVruNICIPAL DE l\1lRACEMA DO TOCANTINS - TO 
CNPJW.02.070.357/0001-71 

CONTRATANTE 

-_..
:: I \"t '-f \ I I :I ~,ç ,,-t .,~ ~ .."", ...:v;, !T'~ > , J '-..- -_.",-._._~

---'-"-7M--:-'&:--':R~SE=R::-::VI~Ç-70:..lwS-=E:.::!:L~O"";C~A"'-'Ç-:;;Õ:-'É'-S-L~T-'D"'=À---

CNPJ N°. 26.038.767/0001-01 

CONTRATADO 


TESTEMl.ThTf1i\S: 
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~'Ç~~~ ~m todos o::: ní\"ç>is:" competindo"lh~ !à7.~r cumprir 3~ norma~ pre\'ls1a~ no 
Lislnlul0 da Crumça ~ do Adolesc~nlt' - Lei Federaln" lto69i90, 

Art. ; ()" - O mandalO do, Cc,nselheiro~ do COl1!<<!I~,) Municipai do!> 
Direitos lia Criança e d,1 Adnlcscenle sem dI.' 02 Idois) anos. lilculladu o s,ltl 

r~cOI':(.h.lç'nc ou rooJ..:iç!o. 
, 'Art. 17"· A função d~ memhro do Consdh" Municil)ul d03 Direitos' 
dlCríân.;n ~ do Acloh:seentc ê lAll1sidcrada de intt'rêssc púbiico rclevamc ~ não 
s.:rá rcmull<!tudn. 

Cap!tul.) \'lll 

DA PROCLAMAÇAo DOS ELEITOS 'E DA POSSE DAS 
pmDADES EI ElTA 

An. I S· O resultado final da Ell.'içãú sl'rá divulgado no dia í9 ti.: 
JUllhode::!Ol9. 

l\11. 1Y' I\s énlidad~s cleltH::. tíluiurc<{ c suplenh ..-s. indkarào o 110n'lC 
ele SGUS n:p,.esCnl<ln1.t:s através ue oikio anexando IOInmlárío contendo t'. d"d0S 
ci":l mesmo,; ÇÚl1 fl)l111e moddo (UlleX,) IV). de~rinadt' " S,,::n:runu F.X~Ç1HíVll 
clt, Conselh" Y!unicipal dos Dir"iws da Crinnça e Adol"st-enle at~ (l dia 24 d~ 
,JlInho ás '} 4:00 horas, 

Arf, 2ft Os cun.elheirü5 güvt!m:lménlai~ devem ser indícados atra"é~ 
J~ ofÍ<:io~ pelo rc;,poll$:ív~1 por ';L1Ui< pa._tas â secretária i!.~ccUlh'a até dia 24 de 
iunh('). 
~ ~ ", ;\11. 21\1 A pUSt"i1.J dQS novos lnillllbro5 do Consdho MunÍcipnJ de 
Direitos i:la Crian<;>a c: Adolesceme dar-se-Êl P<!'lo Prefdro MUllici f'al. til: por 
q:l\.'m l.} m~SllW design~r C<lnl data U.::ombinura:é (l dia ~7 dé Junhl' dI! 201'1. 

Ar!. ::!::!o As E.ntidades Não Govf'l'r.3memaÍs que n51' se !lzer~m 
presentes na f'o.se através de ~.:lu~ repre~ell1am~s na data ehorario e;.tabelecido~ 
n~~tc Edital e não nprcselllurcrn jUMífh:mh':\ por escrita cndêrc.;udJ ao C\l DC\ 
perderá o direito a participar:lo Conselho Municipal de Dircjto~ d" CriMça c 
Adolescente de Mirncema do Toc,mrins. 

" ~... l~1/!' 

CapiwlolX 

DAS DlSPosrçÓE.'i) GERAIS E FINATS 

Art, 23" • I~ d", inwín\ rl:'spur.sabilidade da êntídad.: e 5<11$ 

rcprescnrames o U<':(ll1lranham~I1I,) dus publicações e editais 110 sita olleial dá 
prefeitura: http5:limirac~ma.to.go\'.br e no Dí:itio Oficial u" munÍclp;o: Í1np~:fi 
lllíracema.to.gov.br/àíario-oficial. 

Art. 24il 
... O repre~-êllta~te que pre~tar declaração faL..;a ou int::"\ata. 

ou ~PJescnt:lr documento~ aduiterado. Oi! fid~os. ter:'! sua in,crição c:mcelada c 
anUlaàos lodos os lItOS dela dccon'cntcs no presente edital. e responderá civil c 
l.Timinulmente por seus atos t: OInüsões. 

Art, 25" - A C <1111issào de l"ormas. Regulamentos e Eleições apl'ed:\ra 
e decidir'; SObN os C:I$OS omís90s, paut~nd,,>-se na Lei MW1icipal nO 41ú11015. 
r;.uas oJtcraçõc~ c no "pr~$enl(' edital. 

Mt. 26" - Este Edita: entrará em \'igor a partir da data úe SUll 
ppblknção'no Diúl;O Oikial do :'·(unicípio. 

Miraçema do Tocantins, 15 de maio ae 2019. 
')-...... 

BRENDA RODRIGUES DA SilVA 

Presidente CMDCA 


RESUr;pADQ DA SER~"Ã,Q;,.,º,E LICiTAÇÃO 

P~,ÇE~O t'i",.96/2019.

'. 

A PREFEITURA DE MIRACEMA DO TOCANTINS - TO, torna público o 
resultado do processo licitatório Pregão Presencial SRP n0011/2019. para 
Contrafação de empresa especializada, para locação de veiculo tipo: 
caminhões coletores compactadores basculantes, caminhões carroceria 
aberta de madeira, caminhões caçamba, para atender a demanda da 
Limpeza Pública da Prefeitura de Miracama do Tocantins, realizado as 
08hs30min, do dia 05 de abríl de 2019, onde chegou-se ao seguinte 
resultado: REAL MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA, pessoa 
jurídica, devidamente inscrita no CPF/CNPJ sob nO 07.227.314/0001
70, estabelecida em RUA P 1, O, - JARDIM AURENY, PALMAS· TO, 
vencedora dos itens 04, 05, 06, 08, totalizando RS: 264.600,00 
(Duzéntos e sessenta e quatro mil e seiscentos reais), N. R. DA SILVA 
SERViÇOS, pessoa jurídica, devidamente inscrita no CPF/CNPJ sob 

qn 13.1Tl.1a~/QQQ1·::!O, eS160eleCIt:l6 em ItUA;5K O:), O.• CeNTRO 
(TAQUARALTO), PALMAS - TO, vencedora do item 07, totalizando R$: 
80.612,70 (Oitenta mil, seiscentos e doze reais e setenta centavos). 
M&R SERVICOS E LOCACOES LTDA, pessoa jurídica, devidamente 
inscrita no CPF/CNPJ sob nO 26.038.767/0001-01. estabelecida em AV 
7 DE SETEMBRO, O, CENTRO, TUCURUi PA, vencedora dos itens 
01, 02,.03, totalizando R$: 239.150,6í (Duzentos e trinta e nove mil, 
cento é éinquenta reais e sessenta e um centavos). 
Miracema do Tocantins, 13 de maio de 2019, 
Lusivan Gloria Santana 
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA DO TOCANTINS 

EXTRATo.VO CONTRATO N°:17/2C19

" 


PROCESSO N°. 9612019. PREGÃO: 011í2019, 
CONTRATANTE: PREFEITURft.. DE MIRACEMA DO TOCANTINS. 
CONTRl\TADO: REAL MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita 
no CNPJ n" 07.227.31410001-70. 
OBJETO: Contratação de empresa espaclDllzada. para locação 
dê veiculo tipo: caminhões coletores compaciadores basculantes, 
caminhões carroceria aberta de madeira, caminhões caçamba, para 
atander a demanda da Limpeza Pública da Prefeitura de Miracema do 
Tocantins. 
VALOR TOTAL: RS: 264.600,00 (D\.JZênt06 e $essenta e quatro mil e 
seiscentos reais), referEmla ti sela mese!! a vinte li! um dias de prestação 
de serviços, conforme preços julgados, sendo pagos em parcelas 
mensais de RS 8.400.00 (Oito mil e quatrocentos reais) para os itens 
04 e 05 e RS 10.500.00(Oez mil e quinhentos reais) para iiem 06 e 08, 
sendo pagos da seg<.rinte íorma: uma quantia de RS: 5.690,32 (C;nco mil, 
seiscentos e noventa reais e trinta e dois centavos) para o item 04 e 05 
e R$ 7.112,90 (Sete mil, cento e cento e doze reais e noventa centavos') 
para os itens 05 e 08 referente aos vinte e um dias do mês de maio. 
VIGÊNCIA: 10/05/2019 á 31/1212019. DATAASSINATURA: 10 de maio 
de 2019. 
SIGNATAH.!OS: Saulo Sardinha Milhomem - Prefeito Municipal! REAL 
MATERIAIS PARA CONSTRUçAo LTDA Contratado. 
Miracema do Tocantins, 13 de maio de 2019, 
EXT~TO DO CONTRATO N°. 18/2019 
PROCESSO N°. 96/2019. PREGÃO: 011i20í9. 
CONTRATANTE: PREFEITURA DE MIRACEMA DO TOCANTINS. 
CONTRATADO: N. R. DA SILVA SERViÇOS, Inscrita no CNPJ nO 
13.171.183/0001-50. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada, para locação 
de veiculo tipo: caminhões coletores compactadores basculantes, 
caminhões carroceria aberta de madeira, caminhões caçamba, para 
atender a demanda da L:mpeza Pública da Prefeitura de Míracen18 do 
Tocantins. 
VALOR TOTAL: R$: 80.612,70 (Oitenta mil, seiscentos e doze reais e 
setenta centavos), referente á sete meses e vinte e um dias de prestação 
de serviços. conforme preços julgados, sendo pagos em parcelas 
mensais de R$ 10.500.00 (Dez mil e quinhentos reais) ítem 07, sendo 
pagos da seguinte forma: uma quantia de R$: 7.112,90 (Sete mil, cento 
e doze reais e noventa centavos) item 07 referente aos vinte e um dias 
do mês de maio. 
VIGÊNCIA: 10/05/2019 á 31/1212019. DATA ASSINATURA: ~O de maio 
de 2019. 
SIGNATARIOS: Saulo S~rdlnha Milhomem - Prefeito Municipal/ N. R. 
DA SILVA SERViÇOS - Contratado. 
Miracema do Tocantins, 13 de maio de 2019. 

"EXTRATO DO CONTRATO N°. 19/2019 
PROCESSO N°. 96/2019. PREGÃO: 01112019. 
CONTRATANTE: PREFEITURA DE MlRACEMA DO TOCANTINS. 
CONTRATADO: M&R SERVICOS E LOCACOES LTDA, ínse:rita no CNPJ 
nO 26.038.767/0001-01. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada, para locação 
de veiculo tipo: caminhões coletores compactadores basculantes, 
caminhões carroceria aberta de madeira, caminhões caçamba, para 
atender a demanda da Limpeza Pública da Prefeitura de Miracema do 
Tocantins. 
VALOR TOTAL: RS: 239.150.61 (Duzentos e trinta e nove mil, cento e 
cinquenta reais e sessenta e um centavos), referente â sele meses e vinte 
e um dias de prestação de serviços, conforme preços julgados, sendo 
pagos em parcelas mensais de R$ 11.900.00 {Onze mil e novecentos 
reais) para os itens 01 e 02 e R$ 8.400 (oito mil e quatrocentos reais) paf'à 
item 03. sendo pagos da seguinte forma: uma quantia de R$: 8.061,29 
(Oito mil, sessenta e um reais e vinte e nove centavos) para o item 01 e 
02 e RS 5.690,32 (Cinco mil. seiscentos e noventa reais e trinte e dois 
centavos) para ítem 03 referente aos vinte e um dias do mês de maio. 
VIGt:NCIA: íO!05í2019 â 3111212019. DATAASSINATURA: 10 de maio 
de 2019. 
SlGNATARIOS: Saulo Sardinha Milhomem Prefeito Municipa:/ M&R 
~ERVICOS E LOCACOES LTDA- Contratado, 

Mirecema do Tocantins, 13 de maio de 2019. 

Saulo Sardinha Milhomem 


Prefeito Municipal 


RESULTADO J.)A SEssAo DE LIClTAÇAo 

PROCESSO N°. 547/2019. 


A PREFEITURA DE MIRACEMA DO TOCANTINS - TO, torna público o
resultado do processo licítatório Pregão Presencial SRP n·01212019. para 
Contratação de empresa especializada. para prestação de serviço de 
coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos pertencentes 
aos grupos a (residuos com a possível presença de agentes biológicos), 
b (resíduos químicos. incluindo lâmpadas. revelador e fixador e películas 
de raio-x, pilhas, baterias, elc,,) e grupo e (Inateríais perfuro cortantes). 
provenientês de hospitais, clínicas odontológicas. farmácias. drogarias, 
UBS (!::nidades básicas de saúde), laboratórios de análises clíl1icas 

http:11.900.00
http:239.150.61
http:10.500.00
http:8.400.00
http:EXTRATo.VO
http:http5:limirac~ma.to.go\'.br
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO. Seção 3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA DO TOCANTINS 

EXTRATO 00 CONTRATO N' 20/2019 

?ROCóSSO N' 647/2019. !'REGÀO: 012/2019, 

CONTllATANTE: PR!F[ITURA DE MIRACEMA 00 TOCANTlNS, 

CONTllATADO: AM81ENTALLlX SOLUÇÕES EM RESIDUOS LTDA, ínmita no CNPJ n~ 

1;,062,166/0001-00, OBJETO: C.onlr.taç~o de emprO$. especializada, par. prestação d. 

serviço de coleta .. tM!nspo~, tratamento e dcstinaçJo final de: residuas pertencentes aos 

grupos. (r..iduos com. posslvel presença de asentes blológicosl, b 'resíduos quimico., 

1!leluindo lampadas. revelador e r ... aor e películas de r'aiO$-X, pilhas, balerla •• etç,,) e 

grupo e (materiaIs p4!:lrnrQ cortllntes}z provenientes de hospitais* clinicas odontológicas, 
f.rmácias. drosarlils, UBS {unld;dc~ bá,leas de saúdel. laboratórios de análise, clinicas e 
Outroll!S\lI~eclmentos similares, no munldpio do Mlracema do Tocantins. VALOR TOTAL: 
R$: 61.419,35 (S~U<lnto e uni mil. Quwoccntos e dezenove reais e trinta e dnco cenlavo,), 
ref.,,,nle â fet. me••' e Vinte • um dias dE prestação de serviços, conforme preços 
jul,ados, sendo pagos em pore.l .. menuis de R$ g,ooO,OO( Oito mil reai,jlte", 01 , s.ndo 
pagos da seguinte forma: uma quantl. de 11$: 5.419.35[Onco mil, quatrocentos" derenove 
re:ai~ e trinta e dnce centavos) item 01 referente aos 'IIInte e um dias do mês de m3io. 
VIG~NCIA: 10/0S/10l9 á 31112/2019, DATA ASSINATURA: 10 de maio de 2019. 
SIGNATAAIOS: S.uio Sordinha Mllhom• ." - Prefeito Municipal! AMBI(NTALLlX SOWçOES 
EM RESIDUOS LTDA - Contratado, 

RESULTADO DE JULGAMINTO 

PREGA0 PRESENCIAL SRP NJ 12/2019 


PROCESSO Nr. 547/2019.
A PREFEITURA DE MIRACEMA DO TOCANTINS - TO. torna p~blico o r.,ultado do 

processo licitatório Preg~o Presencial SRP n.012/2019, para Contrataç~o d~ empr~so 
6peciafizada, pata prestaçlo de "erviço de wleta, transporte. tratamento e destinação 
final di! reslrluos pertencentes aos grupos a (residuo5 com a possive! prMença de agentes 
biológicos). b {r~siduos quimtcos, incluindo lâmpadas, revelador c fi>;ador e películas de 
r3io~", pilhas, baterias. etc••] e grupo e (materiais perfuro cortantest provenientes de 
hospl1'aJs. dfnlcas odontológlc4S, f,armacias .. drogarias", uas Cunldadf!o!. bâ!.icas dê: saudQ).. 
laboratórios dI: análrsos t;llnitu e outros estabek:cimentos s.milares. no município de 
Miract!"1"na do Tocantins. realizado as 09hsOOmint do dia 09 de abril de 2019. onde chegou~ 
se ao seguinte resultado: AMBIENTALLlX SOLUÇOES EM RESIDUOS LTOA pessoa jurídica, 
devidamente inscrita no CPF/CNPJ sob n- 15,052.166/0001-00. estab.recida na Av. Norte 
Sul. Bairro Industrial, Pararso * TO~ \o-eocedora do item 01 R$: 61.419,35 (SesSéota e um mU~ 
quatrocentos e de2enove reais e tonta e cinco centavosl, referente ~ .sete meses e vinte e 
um diaS de prestaç30 de serviços ~conforme preços julgadas. Séndo pagos em pil:rcelas 
men..l. de R$ a,OOO,OO( Oito mil realsl Item 01 • sendo pagos da seguinte forma: uma 
quantia de R$.; S.419~3S(Clnco mil, quatrocentos e t!e.zenové reais é trinta é cincQ cent.avos) 
Item 01 l'efer~nte aos vinte e um dias do mês de maio~ 

Miracema do Tocantins TO, 13 dê mala de 2019.w 

LUSIVAN GLDIUA SANTANA 
Pregoeiro 

~TO Dl' c;oNTRATO 1I/l17/2019 

'PROCESSO Na, 96/2019. PR[GÃC: 011/2019.
CONT1!ATANTE: PREFEITURA DE MIRACEMA DO TOúl.NTINS, 
CONTRATAOO: REAL MAõ;~IA1S PARA CON$TRUÇÃO LTOA. inscrita no CNPJ n2 
07,227314/0001·70, OBJETO: Contratação de empreS21 especial1zad•• pal'll loca,oo de 
veículo tipo: caminhões coletares compaaadores basculantes~ c.amfnh&!s cal'Toccrla ab~rta 
de madeira. camInhões caçamba, para atender a demanda da Um;eu Publica da 
Prcieltur. de Mlracema do TocantlN. VALDR TOTAL: RS: 264.600,00 (Dv:entos e ",,,enta 
e quatro mil e seiscentos reais]. referênte â sete meses e vinte e um dias de prestação de 
serviços, conforme preç'" julgados, ~endo pagos em p~rcel.s mensais de RS 8.400.00 (Oito 
mil o qu.trocentos r.ai.! Plra o. Hons 04 e OS • R5 10.500.00(P" mil e quinhentos reais) 
p3r~ item 06 e as# sendo pagos dll seguinte forma: uma quantia de RS: 5.\190,32 (Cinco mil, 
seiscent05 ê noven~ reais e trinLa e dois centavos) para o item 04 e 05 e RS 7.112.90 tS~te 
mil, centO e cento e doze reais e noventa ctntavos) pBí'3 os itens 06 (to 08 referent~ aO$ 
viote e um dias do més dó> maio. VIGENCIA: 10/05/2019 li 31/12/2019. DATA ASSINATUl\A: 
10 de maio de 2019, SIGNATAAI05: Saulo Sardlnh. Milhomem - Prefeito MunicipaV REAL 
MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTOA • Contratado, 

EXTRATO pO CONTRATO NO 1812019 

PROCESSO NO, 96/2019, PREGÃO; 011/2019. 
COIlTRAIANTE: PREfEl1UR/\ Of; M~RACEMA 00 TOCANTINS, 
CONTRATADO: N, R. DA SILVA SERViÇOS, ins<ri".a no CNPJ nO 13.171_183/0001-SO, 
OBJETO: ContrUaçJo de empresa especializada. P'ltll locaç30 d .. veltulo tipo: caminhões 
cofetores compac:tadores basculantes. caminhôes carroceria aberta de maCeira. caminhões 
caçamba, para atender a demanda da limpQza Pública da Prêfeitura de MiracQMa do 
Tocantins. VALOR. TOTAL: xS: 80.612;70 (OItenta mH~ seJscerl:1:o$ ao doze reais e s~tenta 
u."Ita\lOs)~ referente ~ sete m!!s.es: e vinte e um dias. de prestaçJo de ~rviços, conforme 
ptl!ços lulgados. sendo pago. em parcelas mensals d. RS lO,SOO.OO (D02 mil e qulnhento. 
real" !tem 07. sendo pagos da Ségulnte forma: uma ~u.ntlo de 1'\$: 7.112.90 [Sete mil. 
cento e doze reais e no""nta centa"os) ítem 07 referente aos vinte e um dias do m~s de 
m.lo. VfG~NCIA, 10/05/2019 á 31/12/2019. DATA ASSINAllJRA: 10 de maio de 2019, 

,SIGNATARIOS: Saulo Sardinha Milhomem Prefeito Municipal/ N. I't DA SILVA SERViÇOS 
Contratado. 

',EXT~~O DO. CONTRAT," N" ~9/2019 

PROCESSO NO, 96/2019. P~'G)lO: 011/2019, 
CONT1!ATANTE: PREFEITURA DE MIRACEMA DO TOCANTINS, 
CONTRATADO: M&R SER\IIC.OS E LDCACOES LIDA, Inscrita no CNPJ n9 26.038.767/0001-01. 
OBJETO: Contr'1;açio da empresa especializada, para locação de veiculo tipo: camlnhões 
coletores. compacta<fore.5 basculanU!i~ c:arnínhõe$ c.arracena abena de madeira. caminhões 
caçamba. para atender a demanda da limpeza Pública da Prefeitura de Míracema do 
Tocantins. VALOR TOTA!.: R$: l39.1S0,51 (OutonIO' e trinta e nove mll. cento e cinquenta 
reais e sessenta e um centavos), referente â sete meses e vinte e um dias de prestação de 
serviços. ,onforme preços julgados. sendo pago! em pal'telas mensais de RS 11,900.00 
(Onle mil e novecentos reais) para os itens 01 • 02 e RS 8.400 (oito mil e quatrocentos 
r••ls) p;jra item 03. sendo pagos d ••egulnte forma: uma quantia de RS: 8.051,29 (Oito mil. 
sessl!nta e um reais e vinte e nOve centavos) para o item 01 e 02 e R$ 5.690.32 (Cince mil, 
seiscentos e nOVênta reats e trinta e doIs centaVM) p;ro1 'tem 03 referente aos vinte e um 
~I, .... ..... ".l'... do!" ..........u, Vt<:;eNC_"", ilDI'05/.aO~c .... 3 .../121'!t()lI,Q. Cittw".T.... ~.""ATUft..... ilO n.- ..h,....... 


de 2019. SICNATARIOS: Saulo Sardlnho Milhomém· PrefeIto Municill~1 M&R SERVICOS E 
LOCACOES LTOA - Contratado, 

R~.U~TI!OP .PE JULGAlI1eN'!0 

PREGÃb PIIESENCIAL'SRP NO 1i!1019 ~ 


PROCESSO N0. 96/2019.
A PREFEITURA DE MI RACEMA DO TOCANTINS· TO, torna p~br.c" o r ..ult.do do 

process9 ncitatório Pree10 Pr4uencial SRP n0 011/2019, para Contratação de empresa 
especialilada~ para locaçi!lo de veicwo tipo: camlnh~e$ coletores (ompactadoréS 
b,sculantes~ camfnhaQS carrocena abêtta dê made!ra~ camInhões caçamba~ para alênder a 
demanda da Limpeza Publica da Prefeitura de Miracema do Toantlns, rulitado as 
08hs30mln. do dia as de .!>"II de 2019. onde chegou ... ao seguinte resultado: REA~ 
MATERlAl$ PAlIA CONSTRUÇAO LTDA, pessoa juri<!'IU. devldamltnte Insaita no CPF/CNPf 
sob n' 07.227,314/0001-70, <moboledd. em RUA P 1, 0, - JARDIM AURENY, PAlMAS - TO. 
vencedora dos itens 04. 05. 06~ OS. totafi:2:ando AS: 2S4~SOO.OO (Duzentos e sessenta e 

ISSN lGn·7069 NQ 92, quarta-fl!ire, lS d~ maró .d~ 2019 

quatro mil e seiscentos realsl. N. R. DA SILVA SERViÇOS, pe"oa jurláica, devldament. 
inscrita no CPF/CNPJ sob n' 13.171.183/0001-50, estabelecld. em RUA SR 05, O. - CENTRO 
{TAQUARALTOI, PAlMAS· TO, vencedor. do Item 07, totallllndO R$: 80,612,70 (Otten<a 
mU, seiscentos e doze re2is e setenta centavos). M&R SCRVI.COS f 1.0CACOES LTDA. pessoit 
jurldlca, dC\.1damonte Inscrita nc CPF/CNPJ sob n' 26.0,8,767/0001.01, e.t.bel~clda.m AV 
7 DF; SETEMBRO. O. - CENTRO. TUCURUI - PA, vencedora dos ttens OI, 02, OS, totallzand" 
RS: 239.150,61 [Duzentos e trinta • novo mil, cento" cfnquenta r ••i. c $Cssen!> " ún1 
centavos}. 

Mlracema do 't'oeaotlns - TO, ,3 de "'.'0 de 2019, 
LUSIVAN GLORIA SANTANA 

PregoeIro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE NATIVIDADE· F,M.E 


AVISO oe LICITAÇÃO 

P!I!GAO PRESENCIAL NJ 1/1a19 - RP 


o f:undo Municipal de rduCllt;lo de N4'ltivldade ~ To. informa que t'ncontra ,. se~ 
a disposlç.to de quem possa inttre~S!lr (:I edital de r'regão Prli!SenClillf pata Registro de 
Preços nt. 001/2019+ cujo objetivo e a contratação de: empresa pna o 03 (úm~ veiculo 
Pjd.~up CabiM Dupla 4x4 (Diesen O km, ano e modelo 2019 ou 2020_ e.m virtude da 
demanda existentel cem data de abertura pre;;ista par, .ser realizado no dia 27 de Maio de 
2019 3. 14hOOmln, o editai pooer.\ ser obtIdos com ,eus ane.os .. n ••ora da CPL/PMN, 
bem como também serão prestadas as in!ormações necessárias nos dias úteis.. 

N.t;vldade - TO. IA d. Maio de :1019 

JOAQUIM FRANCISCO DF. MfLD fiLHO 


Ge!.tor do Fundo Municipal 


PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ROSALÂNDIA 
""VISO DE LICITAÇÃO 


TOMADA OE PREçoS NO 1/2Q19 


A ~refeit"ra Municfpal d. Nova Rosal~ndi. sito ll2 Rua 22 de Abril, n~ 300, 
Centro. Nova Rosalandla/TO - CEPo 77495-000 .través da comissão Permanente de 
Licitação d.sisn.da pele Decreto Municipal nO, 014/2019. de 04 d. I.MIrO d. 2019. torna 
público. para coMi/!Cimento dos ínteressados. que fará reali1,u Ucltaç30 na modalidade 
Tomada de Preços visando a Contrataç50 do Objeto abal'1:o discriminado: Objeto: 
Contrata.ção de empresa especializada no ramo de construç10 cM! para execução de obras 
de PavimentaÇ!ia asfâltka tipo TSO com sargeta; meio~flo, calçadas e slnaliza~o horlzontal 
e venial nas vias urbanas do Selor Oeste de Nova Rosa'andia~TO. nos termos dó Contra lO 
de Repasse n' 1l6SSS1/2018/MCIDADE/CAllCA/MUNICfpI0 DE NOVA ROSALÀNDIA. 
conferme projetos básicos de en,.nharia. Modalidade - Tomada d. Preços nO; 00112019. 
Tipo: Menor preço ,lobal. Proc...o AdminiStrativo nO: 174/2019. D ... d<> Reall>açlío dn 
Certame; 30/05/2019. Horôrio dê Realiza,:o do Certam.: 09h: 00 min, local d. R.aIiL.ç~o 
do Certame: Prefeitura Munidpat situada na Rua 22 d! Abril nq• 300, cenlro em Nova 
Rosalandio/TO. Fundamentoçlío LOIl"I: Lei ~deral nl, 8,666/93. d. 21 é. junho d. 199, e 
suas Ilteraç~s, bem como. lei Complementar 123/06 •••ua••It.rações pO'lerlores, O 
Editai e seus Anexos eSlar~O dispenivef$ ~ todos os interessados na Prefeitura Múnicipal de 
Nova Rosalal1dia-TO • sala de licitações~ no horário compreendido entre OSh:OO às 12.h:OO. 
M~is informações através do Fone: (63) 35201203 // 3S201297 OU pelo Portal d. 
tran$parenóa www.novarosalandía.1o.gCN..br 

Nova Ro••I.ndia-TO. 13 ~e maio de 2019. 
ADILTOM ALVp PEREIRA 
Presidente d. Comlss.lo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS 
AVISO 


CARTA CONVm N" 1/2018 


3' Publlc.çlo 

A Prafalwrn Mur.lclp.1 de Pallr"" -TO. por melo da Comissão p.>rm.nente d~ 
licItação da Secretaria de Finanças, torna público que fará rC3lh:ar 3S 14~OOh (hotário de 
Srasí1i3/0F~ do dIa l7 de maio de 2019, ha sala de reuniões da superln:end~nc.ia de 
compras e lldtações focalizada na Quadra 401 Sul~ Av. Joaquím Teotônio S~gutadof CJ. Ol~ 
LT, 19-A, Plano Oiretor Sul, Palmas -TO, CEP 77.015-550, ao lado da Santa Helena Veiculos, 
a sess~o para: abertura dos.lnvófucros. nll! 05, habiUtação e dlvulgaç30 do N!$ultado do 
julgamento das Prop0st3s de preços 

Palmas- TO. 14 d~ mala d(f 2019, 

ANTONIO LUIZ CAROOZO BRITO 


Pr.sldlnte da Comi..,o 


RESULTADO DE JULGAMeNTO 

TOMA DA DE PREços "'" 1/2019 


Processo n' 2018031903. Órgão InteressadO: Fundaç~o Cultural d. Palmas, Objeto: 
COntratação de microemllreencledor ~ndivid\lal ou pessoa Hska para a pre~Haç30 de 
serviços de instrutores e equipe 'técnIca nos equlpamentos. culturais da fundaçJo Cultural 
de Palmas, conforme espedficaç3es e condições constantes no edit;at Tetmo de Referência 
e anexos. 

ApÓS exame da documentação apresentada no prOCQSSO vinculanté, as páGinas 
1.245 a 1_286 e C:Om base na análise da Banca Examinadora. da FCP. a Comiss50 de 
lIi:1tftçeO oll.m OCCltl.U CUI:I~lrJCtI~ ~ POIt!ClpOm~ cOnlo,mc legue: OCO') all:lllCr ferre,ro 
(9.25): Marco< s.>vcríno Dos 5.r.to, [9.20j; Ednon Gomes Soare. Junior [9.031: Ron>!e 
Stephanes Sobotl (10,0); Fábio D.mt:u Geril. {9~3h Ertka Cal"\lalho do Nascimento Ribeiro 
(7,16); Roruoo GonÇllI"". da Silva Junior (11.461: J030 Vicenl< e Silva Miranda !.age 19.80): 
Dalll. Crlstlny frelesleben Rosso (9.60); Elton FI.lho 8arat. 19,05), Felipe $Ousa 
Trind.d~ (3.801; Tarieison da Conc"iç." do (8.60). E OESCLASSI.ICAR Saulo 
Moscardinl Torres, que abtêVê nota 4,60, abaixo da m@dta. A Ata de Julgamento e 
documentos complementiHes est50 à disposição dos licitantes na Stlperintendfru:ln dI] 
Compras ~ Ucltações. no endêreço constante no ed'itat em horirlo come-rcial~ em di~s 
tlteis. pelos telefones (6~, 211J..2735/2737 ou pelo ou e-maih cpfpaJm.as<i?çmaiJ.com. 

Palmas· TO. 13 d. maIo de 20lS, 
ANI0NlO LUIZ CAROOlO BRITO 

preSidente da Comlss~o 

http:cpfpaJm.as<i?�maiJ.com
http:superln:end~nc.ia
http:Comlss.lo
www.novarosaland�a.1o.gCN
http:d.sisn.da
http:disposl�.to
http:26.0,8,767/0001.01
http:2S4~SOO.OO
http:5.690.32
http:11,900.00
http:SER\IIC.OS
http:7.112.90
http:lO,SOO.OO
http:7.112.90
http:8.400.00


PROCESSO: 0004721/2019 

NOME: 2110 GEHAI.DO BEZERRA ALVES FILHO 

DATA: 271121201909:03 VENC.: 

VAI.OR: 0.00 

II.SSUNíO: SOliCITAÇÃO DE SERVIÇO 

DESCRIÇÃO' fORMALlZAÇAO DE DE TERMO f,DITIVO DE CON1"RATO DE 
PRESTI;ÇAO DE SERVIÇOS 

-------------t------+--------I----"'"------ ---

,-------------I--------i-------- - ---

----"--------+-----~f__-----"-+_-------I 

! 
l 
j 

http:GEHAI.DO


~MI
m 

N° do Processo 

Interessado 

CPF/CNPJ 

Atuado por 

Assunto 

Descrição 

Destino 

Documento 

Ambiente 
" 

Tipo 

1/111[1 


IIJllI t 


" 

ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA DE MIRACEMA DO TOCANTINS 

472112019 

2110 êGERALDO 8EZERRA ALVES FILHO 

360.081.331-53 I Atuação 27/121201909:03 I Previsão 

RAIMUNDO CIRINO DA SILVA ! 

SOLICITAÇÃO DE SERViÇO 

FORMALlZAÇAO DE DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERViÇOS 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Interno 


Outros I Valor: 0,00 I DI. Doc.: 


.. 



PÁG: ooe 
ESTADO DO TOCANTINS 


PREFEITURA DE MIRACEMA DO TOCANTINS 


-EMPENHO

exercfclo: 2020 Processo: 00096/2020 Ordem de Compra: 05823 de Thu Ficha: 00374 Número Empenho: 00008/2C 

Unidade Orçamentária: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE Código: 4p 
Intitulação da Despesa: Manut-dos Serviços de Limpesa Publicas Código: 2.1 

Classificação da Despesa Saldo Anterior Importância SaldoAtl 

17.452.0504.2.116.3.3.90.39.14 R$709.092,OO R$87.348.00 R$621.744,' 
LOCACAO BENS MOVEIS. OUTRAS NATUREZAS E 

Processo Llcitat6rio: 962019 Modalidade: 13 - PREGÃO PRESENCIAL 

Credor: GERALDO BEZERRA ALVES FILHO ME IGLOBAL 
CNPJ/CPF: 03.458.841/0001-35 

Cidade: MlRACEMA DO TOCANTINS - TO RG- 38677 
o 

Valor. 	 OITENTA E SETE MIL E TREZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX>OqOOO<'9O<XXXXXXXXXXXXXXX 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 	 VALOR TOTAL 
'11---;;-OO:;:;O~071---1I-;E;=;;M"P:::rE""N"'H;;:;O:--;:D"A~D;::;E:;S;;;::P;;:;E:;:;SA'--;::C:-::;O::;-;M;--;L-;:O;-;::C:AA-::::ÇAT(O;:;:--';:;C:7A-;-;Mc.LINõõH=OIE:;:;S--;:C;-;::O:-;-L;:;::ET;:;O;:-;:R~B;:;-A:-;:S::-;:Cü"U:-;-LA7.N:-;:T;:;:E+--- R$87.348,1 

CAPACIDADE 12 M3. PARA PRESTA SERVIÇO NA LIMPEZA PUBLICA NO RECOLHIMENTO 
DE ENTULHOS. REF PROC N° 096/2019,3.0 ADITIVO DE CONTRATO N° 17/2019 E PREGÃO 
PRESENCIAL N° 011/2019. REF 01/20 A12120 

, ~ "'7-~f...... ~ 

.~~. .J 

I 
Fonte de Recurso: 0010.00.000 - Recursos Pr6prios 	 DATA DA EMISSÃO: 02/01/: 

SUVANNE SOUSA NUNES SAULO SARDINHA MILHOMEM 
EMITENTE PREFEITO MUNICIPAL 

984.469.911-87 795.082.001-20 

DECLARO QUEA DESPESA SATISFAZ AS 8}lG~NCIAS DOSART.16 E 17 DA LC. 101/2000. 

http:DOSART.16


~1
~~». 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA C-:-I" ,- ':ANTINS 


Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, ': ,lIO e Melo Ambie:'!e 


OFíCIO/SEMUDéTMA nO 098/2019. 

Miracema do Tocantins, 20 de dezembro 20'í :", 


ASua Excelência, o Senhor 

SAULO SARDINHA MILHOMEM 

Prefeito Municipal de Miracema do Tocantins 

'NESTA. 


J:xcelentfsslmo Senhor Prefeito, 

Tendo em vista o término de contrato de Lí'snção de Veiculos, em 31 de dezE""'1bro de 
2019, com a empresa GERALDO BEZERR, .·\LVES FI:,: "J - ME, vimos ma: :estar o 
interesse desta 'Secretaria na prorrogação do.. contrato co:';' . ~eferida Empl .:5a p~'a o ano 
de 2020. . 

Lembramos a V. Exa. que há vantagens na continuid' .:: desse contrato, tais como: 
eficiência na assistência (manutenção/conserto) e finan~'.,<:a (melhor preço), r2~§o pela 
.qual fizemos opção pelos serviços dessa er: '" r8 em 2C 

.. 
I 

~' t 

.~ ·Ç.er:tQ~ de sUs:t.atenção, subscrevemo-nos. 


".,~,( ~..... ~,. 111 ~~ 

Atenciosamente, 

" 

E: ",:1 
Secretário de Desenv. EGon. Tur. e Meio Í\ ,3 

.. ·...d -
F... H· (]tfê 

!~~a.rir 

----------------~ ..-----~------



ESTADO DO TOCANTINS 

MIRACEMA DO TOCANTINS 


SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAo E FINANÇAS 


OFíCIO N° 082/GAB/SEMAD12019 
Miracema do Tocantins, 20 de dezembrc- de 1019. 

A Sua Senhoria. o Senhor 

GERALDO BEZERRA ALVES FILHO ME 

Trave,ssa Pedro da Luz, nO 515 - Centro 

Miracema do Tocantins - TO 


Assunto: Formalização de Termo de Aditivo de Contrato de Prestação de Serviço. 

, " 

Prezado Senhor, 

De acordo com as normas contãbeis e\rigentes estabelecidas em Leis, necessitamos o 
comparecimento de Vossa Senhoria, para formalização dos Termos de Aditivos de Contratos de 

'<~rystações de Serviços, a fim de contaQilizannos as possíveis prestações de serviços para o ano de 
,2020. 

" Ante o exposto, coloco a Secretaria de Adminis1:ração e Finanças a disposição para maiores 
• ú' esclarecimento. (63) 3366-1444. -. - . ~ , .... , ,,~_. ., . 

(fl C2r 
VALTl]:m PEREIRA FILHO 

Secretário de Administração e Finanças 

" 

Travessa João Rodrigues. n
O
,703, Centro. CEP 77650-000. Miracama do Tocantíns.TO. Fone: 63 3366-1444. 


E-mail: admi.nistracao@miracama.to.gov.br 


http:Tocant�ns.TO


OBA TRANSPORTE.LIMPEZA E LOCAÇÕES 

GERALDO BEZERRA ALVES FILHO - ME 
CNPJ: 03.458.841/000~-35 oTocantins-TO 

End Travessa Pedro da Luz, n' 515, Centro, MlI"acema d 
. CEP: 77.650-000 

OFICIO N° 003/2019 

Miracema,26 de dezembro de 2019. 

À 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
Mlracema do Tocantins- TO 

Assunto: Resposta ao Oficio n° 082/GAB/SEMAD/2019 

Prezados. 

Em resposta ao oficio acima citado, a empresa GERALDO BEZERRA 
ALVES FILHO - ME, CNPJ: 03.458.841/0001-35, informa que tem total interes~e e 
disponibilidade para em 2020. Gontinuar.prestando os'sérviços relacionados ao pregão 
presencial..no~ 047,./2017. '" 

.-. , . 

.. 



ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA DO TOCANTINS 


Secretaria de Administração e Finanças 


CERTIDÃO DE EXISTÊNCIA DE DOTACÃO ORCAMENTÁRIA 

Cl!RTIFICO a pedido da parte interessada, a existência de Dotação e recursos orçam;Mtário, , f1~anceiros 
suficientes ao, objeto solicitado para despesa, conforme determina a Lei nO 10.520 de í i de julho de 2002, 
subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, que estão contempladas nos instrumentos orçamentários PPA, LDO 
e LOA do Exercício 2020, seguindo a(as) dotação(ões) abaixo especificada(as): 

ORGAO: PREFEITURA DE MIRACEMA DO TOCANTINS 
UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Informamos, ,ainda, que a presente despesa não trará impacto ao atual orçamento, haja vista a sua 
previsibílidade quando da Elaboração da LOA. 

Declaramos, por fim d~ .atendimento ao dispo~tp no inci~o 11, do Art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal, 
que a despesa ora solicitada tem adequação orçamentária e financeira com a LDO e compatibilidade com o 
PPA do município de Miracema .do Tocantins, portanto apta a prosseguir os tr§lmites legais. 

Para clareza, firmo a presente, para que surta os devidos efeitos legais. 

Miracema do Tocantins· TO, 02 de J$lMtiro de 2020. 

S~RGIO HE~ORRes FERNANDES VALTEIRPEREIRA FILHO
CRC·TO 558010 CPF: 500.212.303-15 .

:CPF nO 031.834.961-27 Secretária de Administração e Finanças
Contador 
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ESTADO DO TOCANTINS 

MUNICfplO DE MIRACEMA DO TOCANTINS 


tCONTRAl'O' DE PRESTAÇAO DE SERVIÇEi~ Dl 
'LOCAÇÃO Ng 05'1 /2017, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM NA FORMA E CONDiÇÕES SEGUINTES, 
DE UM lADO COMO CONTRATANTE, A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA DO 
TOCANTINS E DE OUTRO, COMO CONTRATADO, 
A empresa GERALDO BEZERRA ALVES FILHO ME. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA DO TOCANTINS. 
ll 

instituição de direito público, inscrita no Ministério da Fazenda sob o CNPJ n 
02.070.357/0001-71. com sede na Travessa João Rodrigues, n2 703, Centro, Miracema 
do Tocantins - To, neste ato representado pelo Senhor MOISES COSTA DA SILVA, 
portador do CPF 828.944.341-20 e documento de identidade nQ 1031 CRC TO, Prefeito 

Municipal de Miracema do Tocantins. 

CONTRATADO: GERALDO BEZERRA ALVES FILHO ME, pessoa jurídico de d.ireíto 
privado devidamente inscrita no MF sob o cf.lPJ n2 03.458.841/0001-35, situada na 
Travessa Pedro da Luz, nQ 515, Centro, Miracema do Tocantins - To, representada por 
se4 Representante legal, têm justos e certos o presente Contrato, mediante .;as::~' 
Cláusulas e condiçõe,s seguintes: 

cLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. O presente contrato decorre da Adjudicação na forma da Lei nQ 8.666"c1e 21 de 
junho de 1993, tudo constante do p,rocesso administrativo protocolado e. autu~do 
nesta Prefeitura Municipal de Miracema do Tocantins, sob o Pregão Presencial n2 

'. 047/2017, que passa a fazer parte integrante deste instrumento, independente de 
~n,scriçã9. 

cLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO 
2.1. Constituem o objeto do presente a Prestação de Serviços com lo~ção de 
veículos, (quilometragem livre). para atender a demanda da Prefeitura Municipal e 

, suas secretarias, conforme especificações constantes no Edital e respectiva proposta 
de ntes deste contrato inde dente de 

I Veiculo tipo Caminhão Caçamba 
i capacidade mínima de carga de 12 m3 •I . 

12 
; Caracterlsticas Mínimas: 

iIdade mínima de 15 (quinze) anos. 
i 

7.279,00' 
I 

87.348,00 ; 

, Equipada com tocografo devidamente lacrado e [ 
!inspecionaào pelo órgão contratante. 

Página 1 de 8 



ESTADO DO TOCANTINS 

MUNICfplO DE MIRACEMA DO TOCANTINS 


1- EQUIPAMENTOS ÓBRIGATÓRIOS: 
'I Roda/pneu sobressalente;' Macaco; Chave de rodas 

forjada em aço; Triângulo luminoso de sinalização; 

Extintor de incêndio; 

Demais itens de segurança determinados pelo 


CONTRAN. 


Veículo tipo Caminhão Caçamba Trocada 6x2, 

capacidade mínima de carga de 12 m3 : 
, 
" . 	 Características Mínimas: 


Idade mínima de 15 (quinze) anos. 


Equipada com tocografo devidamente lacrado e 

I12 inspecionado pelo órgão contratante. 	 7.279,00 I 87.348,00 ' 

- EQUIPAMENTOS ÓBRIGATÓRIOS: i 
Roda/pneu sobressalente: Macaco; Chave de rodas i 
forjada em aço; Triângulo luminoso de sinalização; 
Extintor de incêndio; 
Demais Itens de segurança determinados pelo 

CONTRAN. 

Veículo tipo 'Caminhão 	 Caçamba Trucada 6x2, 

capacidade mínima de carga de 12 m3 : 

Características Mínimas: 

Idade mínima de 15 (quinze) anos. , 

Equipada com tocograro devidamente lacrado e i 

!
12 inspecionado pelo órgão contratante. 7.279,00! 87.348,00 i 

- EQUIPAMENTOS ÓBRIGATÓRIOS: 

Roda/pneu sobressalente: MaCaco; Chave de rodas I 

forjada em· aço; Triângulo luminoso de sinalização; 

Extintor de incêndio;


,/ 
, Demais itens de segurança determinados pelo 

CONTRAN. 
 I 

. Veículo tipo Caminhão Caçamba Trucada 

; capacidade mínima de carga de 12 m3: ~~I--"-' 
, Características Mínimas: 

Idade mínima de 15 (quinze) anos. I 
Equipada com tocografo devidamente lacrado e 

1!2 ' in",,,,,,,oionado polo 6rgão oontratante. 
7.279.00 87.348.001I 

. - EQUIPAMENTOS ÓBRIGATÓRIOS: 
Roda/pneu sobressalente; Macaco; Chave de rodas 
forjada em aço; Triângulo luminoso de sinalização; 
Extintor de incêndio; 

. Demais itens de segurança determinados pelo 
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ESTADO DO TOCANTINS 

....'UNICfplO DE MIRACEMA DO TOCANTINS 


f :capacidade mínima de carga de 12 m3 

ICaracterísticas Mínimas: 

If Idade mínima de 15 (quinze) anos. 

IEquipada com tocograto devidamente lacrado e 
,I12 Iinspecionado pelo órgão contratante. 7.279,00; 87.348,001 

! - EQUIPAMENTOS ÓBRIGATÓRIOS: 

iRoda/pneu sobressalente; Macaco; Chave de rodas 

1fOrjada em aço; Triângulo luminoso de sinalização; 


:1 Extintor de incêndio; 

Demais itens de segurança determinados pelo 


1CONTRAN. 


Veiculo tipo Caminhão Pipa 4x2, capacidade mínima 

i do tanque de 1 0.000 litros: 

!Características Mínimas: 
I 

! Idade mínima de 15 (quinze) anos. 
I 

i Equipada com tocografo devidamente lacrado e 
I I 

12 !inspecionado pelo órgão contratante. 6.899,00 i 82.788,00 I 
I- EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS: ! 
Roda/pneu sobressalente; Macaco; Chave de rodas 

. forjada em aço; Triângulo luminoso de sinalização:
iExtintor de incêndio; I
"iDemais itens de segurança determinados pelo 
I CONTRAN. 

, Veiculo tipo Caminhão Pipa 4x2. capacidade mínima 

do tanque de 10.000 litros: 
'I 

Características Mínimas: 

Idade mínima de 15 (quinze) anos. 

i Equipada com tocografo devidamente lacrado e 

12 I inspecionado pelo órgão contratante. I 

6.899,00; 82.788,00 
- EQUIPAMENTOS ÓBRIGATÓRIOS: 

Roda/pneu sobressalente: Macaco; Chave de rodas 

forjada em aço; Triãngulo luminoso de SinalizaçãO:~.

Extintor de incêndio; 

Demais itens de segurança determinados pelo 

CONTRAN. 


Veiculos tipo Cami~hão Toco 4x2. carroceria 'abertà --- . -j 


com capacidade mínima de ca!ga de 7.000 kilos: 

12 

Características Mínimas: 6.049,00 72.588,00, 
,

Idade mínima de 1 Õ (quif1ze) anos. ! 
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ESTADO DO TOCANTINS 
MUNiCípIO DE MIRACEMA DO TOCANTINS 

inspecionado pelo órgão contratante. 

- EQUIPAMENTOS ÓBRIGATÓRIOS: 
Roda/pneu sobressalente; Macaco; Chave de rodas 

iforjada em aço; Triãngulo luminoso de sinalização; 
, Extintor de incêndio;IDemais itens de segurança determinados pelo 

;CONTRAN. 

Veículos tipo Caminhão Toco 4x2, carroceria aberta 

com capacidade mínima de carga de 7.000 kilos: 
í!Características Mínimas: 

" 

; Idade mínima de 15 (quin~e) anos. 
I ,IEquipada com tocografo devidamente lacrado e 	 i 
: inspecionado pelo órgão contratante. 	 S.049,OOiI 72.588,00: 

12 	 1_ EQUIPAMENTOS ÓBRIGATÓRIOS: 
:Roda/pneu sobressalente; Macaco; Chave de rodas 
iforjada em aço: Triãngulo luminoso de sinalização; 
!Extintor de incêndio; 
!Demais itens de segurança determinados pelo 

747.492,00 

cLÁUSULA TERCEIRA - CONDiÇÕES ESPECIAIS 

3.1. O CONTRATADO obriga-se a realizar os serviços em perfeita harmonia e 
concordância com as normas adotadas pelo CONTRATANTE, com observância dos 
termos do instrumento da Licitação deste contrato, em especial o Termo deJ • 

Referência. 

3.2. Nos preços estabelecidos estão incluídas todas e quaisquer despesas com o objeto 
deste instrumento, tais como: encargos sociais, manutenção, seguro, impostos e 
tributos e qualquer outro encargo que incida ou venha a incidir sobre' a execução 'do 
,serviço. 

3.3. Toda despesa com manutenção do veículo, seguro, reposição de peças, encargos e 
consertos em geral, ou outro tipo de despesa proveniente deste serviço será de 
rés(?onsabilidade do CONTRATADO. 

3.4. Caberá ao CONTRATANTE: 

a) Servir-se do (s) veículo para atender a demanda da Prefeitura Municipal de 
Mir~cema do Tocantins, suas secretarias e seus Fundos exclusivamente para os fins 

"convencionados. 
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ia Manter durante toda a execução do contrato, em co~patibilid~d.e com as 
Obrigaçõ~s'assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação eXigidas para a 

contratação. 

cLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS 
4.1. A vigência deste Contrato será de 12 {doze} meses, contados. a p~rtlr da 
assinatura deste instrumento, podendo ser prorrogado nos termos da leglslaçao. 

4.1.1. O CONTRATADO deverá estar preparado para iniciar a prestação de serviços 

imediatamente após a assinatura do instrumento contratual. 

4.2. Ao CONTRATADO não será permitido pedir alteração do (s) veículos, exceto por 
ordem escrita do CONTRATANTE para restringir ou paralisar a execução no interesse 

da Administração. 

4.3. Este contrato poderá ser prorrogado com vistas à obtenção de p~eços e condições 
mais vantajosas para a Administração, suficientemente justificadas pelo 

': ':. CONTRATANTE e aprovado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, conforme 

previsto em lei. 

4.4. As prorrogações autorizadas serão concedidas independentemente de alteraçlo 
.} contratual, mas sempre procedidas através de termo aditivo. 

4.5. Aplica-se no que couberem, as disposições contidas nos art. 54 a 88 da lei 
~'. 8.666/93, independente de transcrição. Sobre a duração deste contrato aplica-se o 
. 'dispostb no art. 57 li, desde que sejam mantidas as condições vantajosas para a 

administração pública. 

cLÁUSULA QUINTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 
, 	 5.1. Pela efetiva prestação de serviços de locação do veículo para atender a secretaria 

de administração, o CONtRATANTE pagará ao CONTRATADO o preço consta'1te,de sua 
proposta comercia" no valor mensal de R$ 62.291,00 (sessenta e dois mil novecentos e 
noventa e um reais), totalizando R$ 747.492,00 (setecentos e quarenta e sete mii 
novecentos e noventa e dois reais). 

5.2. Fica expressamente estabelecido que os preços contratados incluam todos os 
custos diretos e indiretos para a completa execução do avençado. 

5.3. Quando notificada pelo CONTRATANTE dentro do prazo de vigência deste 
instrumento, o CONTRATADO fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até os limites 
previstos no § 12 do art. 65 da Lei 8.666/93, inclusive quanto aos valor~s} tendo como 
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ESTADO DO TOCÀNTINS 

MUNiCípIO DE MIRACEMA DO TOCANTINS 

base o valor inicial do contrato, mediante celebração de Termo Aditivo, sempre 
precedido de justificativa técnica por parte do CONTRATANTE. 

$.4. Os preços ofertados e adjudicados serão considerados fixos e irreaJustéveis pelo 
período de um ano e, quando for o caso, serão reajustados anualm,ente para mais ou 
para menos a partir da data da apresentação da proposta, pelo Indice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA fornecido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatlstica - IBGE, ou outro indice que venha a substituí-lo, apurado nos doze meses 

imediatamente anteriores ao reajuste. 

5.5. O pagamento deverá ser efetuado de até 30 (trinta) dias da data da entrada nota 
fiscal no Protocolo do CONTRATANTE, após a mesma ser conferida e atestada pelo 

responsável. 

5.6. Os pagamentos serão realizados mensalmente, após a emissão da nota fiscal de 

serviço. 

5.7. Fica facultada ao CONTRATANTE a antecipação de pagamento de notas fiscais, 

mediante descontos previamente acordados. 

cLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO E RECURSOS 
6.1. As despesas com a presente contratação correrão à conta da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Urbano e Sec Municipal de Desenvolvimento Rural, nas dotações 
orçamentária consignada no projeto/atividade 26.782.1202.2.171 e 
20.606.1203.2.027, natureza de despesa 3.3.90.39, fonte 10. 

cLÁUSULA SETIMA - PENALIDADES 
'7.1. Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, o CONTRATANTE poderá sujeitar o 
CONTRATANTE às penalidades seguintes: 

'. 	 a) advertência; 
p) mul~a de 10% (dez por cento) do valor global do contrato, no caso de inexecução 
total da obrigação; 
c) multa de 10% (dez por cento) do valor correspondente à parte contratual não 
cumprida, no caso de inexecução parcial da obrigação; 
d) multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia, no caso de inexecução diária do 
objeto deste contrato, até o máximo de 30 (trinta) dias, a partir dos quais será 
considerado descumprimento parcial da obrigação, conforme alínea anterior; 
e) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com o 
Município de Miracema do Tocantins, pelo prazo que for fixado pela Administração em 
função da natureza e da gravidade da falta cometida' 

, 	 ' 
-f} declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
considerando, para tanto, reincidências de faltas, sua natureza e gravidade. 
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7.1.1. será aplicada a multa prevista na Cláusula 7.1 b; sem prejuízo de outras sanções 

cíveis e criminais, quando o CONTRATADO: 

a) deixar de executar o objeto deste contrato no prazo avençado; 
b) executar serviços em desacordo com o Edital. 

7.2. As multas aplicadas serão descontadas do primeiro pag;,amento devido ao 
CONTRATANTE ou, não sendo possíve" deverão ser recolhidas pelo CONTRATADO em 
até 30 (trinta) dias, contados da intimação, sob pena de inscrição em Dívida Ativa para 

cobrança judicial. 

7.3. A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação administrativa ou 
judicial, sendo exigível desde a data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa. 

7.4. As multas e penalidades serão aplicadas pelo CONTRATANTE, através da 
Assessoria Jurídica do Município, sem prejuízo das sanções cíveis ou penais cabíveis, 
ou de processo administrativo. 

" 

1.5. O CONTRATADO será cientificado, por escrito, da multa aplicada, ficando com o 
prazo de 05 (cinco) dias para, se o desejar, recorrer àSecretaria de Administração. 

cLÁUSULA OITAVA - RESCISAo DO CONTRATO 
8.1. cri contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, ou 

r.~, bilateralmente, sempre atendido a conveniência administrativa no interesse do Serviço 
~. ", Público. 
~ ~ ~ 

8.2. Os motivos para rescisão do contrato são os enumerados nos aFts, " Q 18 de lei 
·:8.666/93. 

, 	 8.2.1. Também caberá a rescisão do contrato, independentemente de interpelaçio 
judiciai ou extrajudicial, quando o CONTRATADO transferir, no todo ou em parte, os 
serviços, sem prévia autorização do CONTRATANTE. 

8.3. Em qualquer hipótese de rescisão, ao CONTRATADO caberá receber o valor 
mensal correspondente até a data da dissolução do contrato . 

.8.4: Ocorrendo a rescisão por um dos incisos elencados no item 8.2, o CONTRATADO 
, ' resppnderá, se for o caso, por perdas e danos, cobrados administrativa ou 

judicialmente. 
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cLÁUSULA NONA - TRIBUTOS 
9.1. t de inteira responsabilidade do CONTRATADO os ônus tributários e encargos 
sociais resultantes deste Contrato, inclusive os decorrentes da Legislação Trabalhista e 

d~ Previdência Social. 

9.2.. Em caso algum, o CONTRATANTE pagará indenização ao CONTRATADO por 
encargos resultantes da Legislação Trabalhista e da Previdência Social, oriundos de 

Contrato entre a mesma e seus empregados. 

cLÁUSULA DÉCIMA - FORO 
10.1. Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente contrato, eleg6ffi as 
partes o Foro da cidade de Miracema, com renúncia expressa a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSiÇÕES GERAIS 
11.1. Reger-se-á o presente Contrato, no que for omisso, pelas disposições constantes 
na Lei nº 10.406/2002, arts. 565 a 578, com aplicação subsidiária da Lei n° 8.666, de 21 ' 
de junho de 1.993, e alterações posteriores, como facultam o inc. I do § 3° do art. 62 

da referida lei 8.666/93, assim como pelas disposições constantes na Lei Federal nQ 

,10.520/2002. 

11.2. Fica expressamente vedada à vinculação deste Contrato em operação de 

qualquer natureza que o CONTRATADO tenha ou venha a assumir. 


Miracema do Tocantins - To, 28 de julho de 2017. 

;/ I I . t.//
"-LI/IICl" < 
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PREFEITURA MUNICIPA~Ó~/MIRACEMA DO TOCANTINS 

MO!SE5"COSTA DA SILVA 


Prefeito Municipal 


~TRATAN~ 
c::? ." .., ~ /'~'//\ 
'/r/J J. Ir, t;.-t;; \ 

./'X,..::...,~,~r...., \ ...... ~;.........y .............................~ ......................~".... "' ....... , ............. 
(:;;yRAlDO BEZER~ ALVES FI~HO ME 
/ CONTRATADO' 

.,,-,,,,/. 
/ 

, t / 
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PRii\/iEiRO TERMO ADITiVO CONTRATO N° 059120'17 

tI'::tE,GÃO PRESENCIAL N° 047/2017 

R~iMEIRO TERMO ADiTIVO CONTRATO N° 05912017 DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE LOCAÇAO 
DE VEiCULOS PESADOS PARA A PREFEITURA MUNlC!PA DE !\Il!RACEMA DO TOCANTINS. 

ADITIVO DE CONTRATO QUE ENTRE S! CELe8RAM O MUNiCíPIO DE MiRACEllllA DO l"OCÀNTIt\!S iF! 

E A EMPRESA GER4.LDO BEZERRA ALVES FILHO ME. pessoa jurídico de direito p!-ivado
.' 

devidamente inscrita no MF sob o CNPJ nO 03.458.841/0001-35. situada na Travessa Pedro da Luz. 

"nO 515. Centro. Miracema do Tocantins - To, aqui denominada CONTRATANTE, representada neste 
~. 

ato peio Prefeito Municipal, Sro MOISÉS COSTA DA SILVA, brasileiro, maior, capaz, portador de CPi=: 

s,iS.944.341-20 - RG: 258.504 SSP-TO, domiciliado e residente nesta Cidade de Miracema do Tocantins 

-;"c, e a Emp~esa GERALDO'BEZER-'QA ALVES HLHO ME. pessoajuridico de direito privado . 
de''1'idamente inscrita no'MF sob ° CNPJ nO 03.458.841/0001-35. situada na Travessa Pedro da Luz. 

:lO 51S. Ç'entro. Miracema do Toc'antililS,:;,- To, doravante designada CONTRATADA, representada r:este 

ato pele seu rep:-esernante .legal o .SenhOr GERALDO BEZERRA ALVES FilHO, portador do CPF nO 

360.08~.331-53. têm1entre si, por Justo é:bençado, e celebram, por força do presente instrumento e de 

GOi!fcrmidade com o à!spsta na Le! r,0 8.6~~~3, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações. e 

ainda cem o resultado alcançado pelo Pregão'Presencia; W 047/2017, homoiogada em de 28 de juiho de 

2017, :ned:a:'üe as seguintes cláusulas e ccnc;ções: 

.CLÁUSULA ?~IMEíRA: DO OBJETO 

O presente Termo P·.ditivo tem por objeto: 


í - A Prorr~gação do prazo constante da Clausula Quarta - Da vigência do Contraí'" or- ao·'jt-..I" ..,..,,~
f • .I( '" I . \ • ..... Q ..dUV. ,.., ... d 

(ilS:S ,-<;,,\dOZiS, meses a GOíltar de 28 de julho de 2018, com fundamento :egal no inciso I' ti'" ar. 57 d- '; c.;:-::l 8.ô66J83. v . , a -"',I 

CLAUSLA SEGUNDft.: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARiA 
As deS;:;9sas deco:-rente da execução do presente Contrato correrão à conta do Orçamento, "'aia c 
eve--'-IO -"" z I" 

A : \"'-~i,.,- ..... - o -; o: :neafenCe e ses:"'!:r:ta cJ~ssjfjcação ,..., ...--men:-Ar;,....· ~6 782 ., 2"'- ""4 1-'"2'"' -"'''' ~- ~ _ _ , ~' ...c:: ' •••C.,e::.. 4. • ... VL.e..J.J:;,. e 
u.o,-,c • .i.,dJ.:S.L.O.;::7, Nawreza da despesa 3.3.90.39, Fonte 10; 

CLÁi.!SULA TERC2iRA - DA RATIFiCA"'ÃO 

~I;.__Fica ratificaC:a to?as ~s demais ~lausuias e condições do Contrata ara adi'8"'o 


• C9r'llitcCUsm com o preseme Aditamento. l ... naquHo que r.ão 

http:3.3.90.39


--------------------------

· 
,\ , 

ESTADO DO TOCANTiNS 
MUNICíp;o DE MIRACEMA DÓ TOCANTU-clS 

CLÁUSULA QUARTA· DA PUBLICAÇÃO 
Incumbirá à CONTRATANTE a publicaçao dO extíato do presente lermo Aditivo no Dl~rio Oficial. 

c::mforme dispõe o parágrafo único, do art. 61, da Lei 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA QUlNTA • DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Miracema do Tocantins, para dirimir quaisquer questões oriundas 

,d::; presente Termo Aditivo. 

E, por estare:n de comum acordo, firmam as partes o presente Termo Aditivo em duas vias, de içuai 
,teor e feima, para um sé efeito, na presença ée duas testemunhas abaixo assinados. 

t: 

Miracema do Tocantins - TO, 16 de julho de 2018. 

GERALDO BEZERRA ALVES FILHO ME 
.~ 

" CONTRATADO 

PREFEiTURA MUNICIPAL DE M:RACEMA DO TOCANTINS 

MOISES COSTA DA SILVA 


PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 


(. T,EST:::MUNHAS: 

~) 

2)'------------------------------



'rh1 ~Y2~j~~~[:5~ 
~ "' .,.~..~~:~.~~;':<::~,,: ~::~~~., t' ~ ~'.... ~! ....' 

--~' 
ESTA30 DO TOCANTi~S 

MUriiCfPIO [)E MiRACEMA 00 TOCANT!N$ 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO N° 059/2017 

PREGÃO PRESENCIAL N° 047/2011 

SEGUNDO TERMO ADiTIVO CONTRATO N° 059/2017 9E PRESTAÇÃO DE SE~ViÇ~~.,.~~ LOCAÇÃO 
Di: VEíCULOS PESADOS PARA A ?REFEITURA flliUNICíPA DE MIRACEMA DO i OCI"\N: !NS. 

j 

f--' ADITIVO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNiCíPIO DE MIRACEMA DO TOCANTiNS E 

A. EMPRESA GERALDO BEZEI5RA ALVES fiLHO ME. pessoa j"uridico de direito privado 

.devidamente inscrita no MF sob o CNPJ nO 03.458.84 liOOO 1-35. situada na Travessa Pedro da Luz. 

n° 515. Centro, Miracema do Tocantins - To, aqui denominada CONTRATANTE, representada neste 

ato pelo Prefeito Municipal, Sr" SAULO SARDINHA MILHOMEM. brasileiro, maior, capaz, portador do CPF . , 
nO 795.082.001-20 e RG: 124.791 SSP-TO, domiciliado e residente nesta Cidade de Miracema do 

" 
Tocantins - To, e a Empresa GERALDO BEZERRA Aí..VES FiLHO ME, pessoa jurídico de 

't 

direito privado devidamente inscrita no MF sob o CNPJ nO 03.458.84iíOOO!-35, situada na Travessa 

Pedro da Luz, nO 515, Centro, Miracema do Tocantins - To, doravante designada CONTRATADA, 

representada neste ato pelo seu representante iegal o Senhor GERALDO BEZERRA ALVES F!LHO, 

portador do CPF nO 360.081.331-53, têm entre si, por justo e avençado, e celebram. por força do presente 

instrumento e de conformidade com o disposto na Lei nO 8.666/93. de 21 de junho de 1993 e suas 

posteriores alterações. e ainda com o resultado alcançado pelo Pregão Presencial W 047/2017, 

homologada em de 28 de julho de 2017, mediante as seguirytes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objeto: 


} - A Prorrogação do prazo constante da Clausula Quarta - Da vigência do Contrato ore aditado, por 
maIs 11 (onze) meses a contar de 03 de setembro de 2018, com fundamento lega! no inciso li do art. 57 da 
Lei 0° 8.666/93. 

CLAUSLA SEGUNDA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARiA 
As despesas decorrente da execução do presente Conríato correrão à conta do Orçamento, para c 

,·f exerclClo de 2016, rnedi.:.nba a seguinte classificação orçamentária: 26.782.1202.2.111 :; 
J1" jI"""~' 

20.605.1203.2.027, Natureza da despesa 3.3.90.39, Fonte 10; 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO 
Fica ratificada todas as demais clausulas e condições do Contrato ora aditado naquilo que nã. 

conflitarem com o presente Aditamento, ' 

Página i de 

I 

http:3.3.90.39
http:03.458.84


ESTADO DO TOCA.NTINS 
MUNiCíPIO DE MlRACEMA DO TOCAt4TiNS 

Cr..ÁUSULA QUARTA - DA PUBliCAÇÃO 
incumbirá à CONTRATANTE a pubiicação do extrato do presente Termo Aditivo no Diirio Ofleial, 

conforme dispõe o parágrafo único, do art. 61, da Lei 8.666. de 1993. , 

CLÁVSULA QUiNTA - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Miracema do Tocantins, para dirimir queis~uer <:!uestOes oriundas 

90 presente Teímo Aditivo. 

=, por estarem de comum acordo, firmam as partes o presente Termo Aditivo em duas vias. de igt.:al 
teor e forma. para um só efeito, na presença de duas testemunhas abaixo assinados. 

" 

Miracema do Tocantins - TO. 03 de setembro de 2018. 

GERALDO~i~RRA'ALVÉS FILHO ME 
/ CONTRATADO 
\. ... -.---" ....... 

,' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA DO TOCANTINS 
SAULO SARDINHA MILHOMEM ,. PREFEITO MUNIC!PAL " 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

I' 

......." ...._~ 


. .;s:.::..'"2) _______...::-..::.-;:..;"'~_=-/;;.;..--,\~ .• ....;':;...._'.::~:::.-~;..., ~.:;::;. t;''':·. ~,~ < 

, 
f'''''< 11,. 'l' ..,;. 

11" "~ .. b~ .0/1 ~ Jt 
Ir ~t f ~ 


"~... 'l"'....
/"1:t' 
*~ $,' 

r' 
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ESTADO DO TOCANTINS 
MÚNICIPIO DE MlRACEMA DO TOCA.NTINS 

,. 
TERCEIRO TERMO DE AornVO DO 
CONTRATO DE N° 081/2011. DE 
PREGÃO PRESENCIAL N° 047/2017, E 
PROCESSO DE N° 069/2017 f 

i 	 . CELEBRADO PELA t'REFEITURA 
MUNICIPAL DE M!RACEMA e DO OUTRO 
LADO GERALDO 8EZERRA ALVES 
FILHO ME, REFERENTE A SERViÇO 

.' 	 ESPECIAliZADO EM LOCAÇÃO . 

CONTRATANTE: MUNiCíPIO DE MIRACEMA, pessoa jurídica de direito ~QbJico 
, ' 	 interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nO 02.070.357/0001-71, com sede na Travessa 

João Rodrigues, nO 703, Centro, Miracema do Tocantins - To; representada neste 
ato peio, Prefeito Municipal, Sro SAULO SARD!NHA MILHOMEM, brasileiro, casado 
portador do CPF n.o 795.082.00.1-20, domiciliado e residente nesta Cidade. 

CONTRATADO: GERALDO BEZERRA ALVES FILHO ME. inscrita no CNPJ sob 
nO 03.458.841/0001-35, situada na Travessa Pedro Luiz, nO 515, Centro Miracems 
do Tocantins TO, representada neste ato pejo Senhor GERALDO BEZERRA 
ALVES FILHO ME, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF nO 360.081.33í

" l 

53. 

I. 	
Os contratantes têm entre si justos e avençados, e celebram o presente termO 
aditivo, referentes ao contrato de nO 059/2017 de Pregão Pres~ncial á~'Nó 04,7/2011, 
do processo N° 059/2017, sujeitando-se as partes às normas disGiplinares'da lei n.o 
8.666, de 21 de junho de 1993. 

,
-, 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

o presente termo aditivo tem como objeto o~aditamento de prorrogação de prazo do 
contrato firmado entre as partes. Com vigência a partir do dia 02/01/2019, findando em 
31/12/2019, sendo o mesmo referente ao exercício financeiro de 2019. 

PARAGRAFO ÚNICO - Importante ressaltar que o presente aditamento se refere 
aos saldos ainda existentes em suas atas de origem. Não configurando desta fOíma, 
um novo saldo. 

I -; CLÁUSULA SEGUNDA - DA R.ATIFICAÇÃO DA8 OLÁUSULAS 

1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e cordições estabelecidas no contrato 
inicial, firmado entre as partes. 

Endereço: Travesso João Rodrigues, nO 703, centro, na cidade de Miracerna do Tocantins - Te, de CEP 176:50
000. 



., 

-. 

f 

ESTADO DO TOCANTINS 

MUN1CIP!O DE MlRACEMA DO TOCANnN~ 


E, para firmeza e validade de que foi pactuado, lavrou-slS e pi'e~etlb;, termo aditivo 
em 03 (três) vias de igual teCi e forma, para que surtam um só efeito, as quais, 
depois de lidas, são assinadas peios representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

Miracema do Tocantins - TO, 3i de dezembro de 2018 • 

. PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA DO TOCANTINS 

CNPJ 02.070.357/0001-71 


CONTRATANTE 


GERALDO'~EZERRA ALVES FILHO ME 

CNi?P 03.458.841/0001-35 


CONTRATADO 

TESTf::MUNf-fAS: 

NOME:._____- __--=___ 

CPF: 


------------~--~~------------

Endereço: Travesso João Rodrigues, n° 703, centro, na cidade de Miracerna do Tocantins - TO. de CE.? 1t650~ 

000. 


Telefone: (63} 3366-i444 ou (63) 3366-2033 




27/12/2Ó19 " . ' . 
. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

DATA DE ABERTURA 

" NUMERO DE INSCRiÇÃO COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO 28/11/1986

03.458.841/0001-35 
 CADASTRAL 
-MATRIZ 	 . 
NOME EMPRESARIAl. 
GERALDO BEZERRA ALVES FILHO 

, 	

ITíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA} JI:ftE 
GBA TRANSPORTE, LIMPEZA E LOCACOES 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMlCA PRINCIPAl. 

49.24-8..QO - Transporte escolar . , , 


• CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNOARIAS 


36.~0-6-02 - Distribuição de água por caminhões 
38.· 1-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 


. 42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 

'43.11-8..Q2 - Preparação de canteiro e limpeza. de terreno 

43.99-1..Q4 _Serviços de operação e fornecimento de equipam~ntos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso,em obras 
45.20-0..Q1 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 
49.23-0-02 - S!,rviço de transporte de passageiros -locação de automóveis com motorista 
4!PO-2-02 _Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
.49.30-2..Q3 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
77.11..Q-oO - Locação de automóveis sem condutor 
77,19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77.31-4..Q0 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
77.32-2..Q1 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 

81.30-3-00 - Atividades paisagisticas 


r	CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JUR[OICA 


213-5 - Empresário (Individual) 


I 	 I I NUMERO COMPLEMENTOLOGRADOURO 
. TR PEDRO DA LUZ 	 515 II ******** I

; 

. I IBAIRRO/DISTRITO MUNIc!PIO 
' 77.650..Q00 CENTRO . MIRACEMA DO TOCANTINS TO
ICEP 

" 	

II 
1

IGD~ 

'1' -\ EN~EREço ELETRONICO 	 ITELEFONE I1 
'I ,ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) . ,.. ~..._. I
I	SITUAÇ.lo CADASTRAl. ' DATA OA SITUAÇÃO CADASTRAl. 

ATIVA I 03/11/2005IIMOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

! 
ISITUAÇÃO ESPECIAL 	 IDATA_.**DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

**.*.*** I 	 I 
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 


Em}tido no dia 27/12/2019 às 09:27:44 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

PREFEITURA DE MIRACEMA DO TOCANTINS 

'\ 

NÚn'l.8f6 da Certidão: 05426-1 
C'ontribuinte: GERALDO BEZERRA ALVES FILHO - ME 


4\ 'CPF/CNPJ: 03.458.841/0001-35 

.~ 

" 
fln,scrição Cadastral: 


, InscriçJo Municipal: 

?ndereço: TRAVESSA PEDRO DA LUZ, N°515, QD. O, LTO 


Ressàlvado,o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade da pessoa Pessoa dentificada que vierem a ser apuradas, é certificaao que não 

, "-constam pendências em seu NOME, relativas a tributos municipais pela Secretaria Municipal de 
.~' .~. fil1anças. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento . 
.-..;." C~rtidão emitida com base na LC n° 00112001, de 31/12/2001 


" Válid,faté 11/01/2020 • 

" -finalidade: Outras Finalidades 


Emitido por: 27/1212019 - PORTAL DE SERVIÇOS 

Miracema do Tocantins, 12/12/2019 

Heleomar Alves de Sousa 
Diretor de Fiscalização e Arrecadação 

Decreto nO. 002/2019 



I 
" 

Número da Certidão:
GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS I I2657439SECRETARIA DA FAZENDA 
SUPERINTENDêNCIA DE GESTÃO TRIBUTÁRIA 
DIRETORIA DE GESTÃO DE CRÉDITOS FISCAIS 
COORDENADORIA DA DIvIDA ATIVA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO· PESSOA JURÍDICA 

IDENTIFICAÇÃO 00 CONTRIBUINTE: 

RAZÃO SOCIA GERALDO BEZERRA ALVES FILHO ME 


CNPJ 03.458.841/0001-35 INSCRiÇÃO ESTADUAL: 


ATIVIDADE ECONOMICA: Transporte escolar 


ENDEREÇO: TRAV PEDRO DA LUZ, 00515, CENTRO - ZONA URBANA 


MUNIClplO MIRACEMA DO TOCANTINS - TO 

F,INALIDADE: 

,CÀDASTRO 


HISTÓRICO: 


NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO EM D[VIDA ATIVA 
, 

Fundamentação Legal - Arts. 65, 66 e 67 da Lei 1288, de 28 de Dezembro de 2001. Fica ressalvado o direito 

de ~ Fazenda Pública Estadual, inscrever e cobrar qualquer dívida de responsabilidade do contribuinte acima, 

que vier a ser apurada. 

Vali~ade l' O prazo de validade da certidão é de trinta dias contado da data da sua emissão. 

,A autenfj'cidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet, no endereço http://www.to.gov.br/sefaz 

ACertidão expedi~a com erro, dolo, simulação ou fraude, responsabiliza, pessoalmente, o servidor que a expediu, 

, p~/o crédito tributário, assegurando o direito de regresso. 

pata Emissão: Sexta-feira, 27 de Dezembro de 2019 - 09h 25m 435 Emitida Via INTERNET 

Átenção: 


Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento. 


Esta certtidão esta vinculada ao número do CPF, CNPJ ou Inscrição Estadual. 


,.. 

elllta,Certldào foi emitida no sita da Secretaria da Fazenda do Estado do Tocantins http://www.to.gov.brlsefaz 

http://www.to.gov.brlsefaz
http://www.to.gov.br/sefaz


27/12/?019 ( 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: GERALDO BEZERRA ALVES FILHO 
CNPJ: 03.458.841/0001-35 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nO 5.172, de 25 ,de outubro de 1966 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
.desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). ' 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento,tem os mesmos efeitos da certidão 
~regativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a~ a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 de 2/10/2014. 
Emitida às 13:45:32 do dia 23/12/2019 <hora e data de Brasília>. I 

Válida até 20/06/2020. 

Código de controle da certidão: BA33.B544.83F9.8D50 

Q~alquer rasura ou emenda invalidará este documento. 


1/' 

http://www.pgfn.gov.br
http://rfb.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉ~ITOS TRABALHISTAS 

Nome: GERALDO BEZERRA ALVES FILHO 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 03.458.841/0001-35 

Certidão nO: 192968428/2019 
Expedição: 27/12/2019, às 09:23:44 
Validade: 23/06/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

• I 

, Certifica-se que GERALDO BEZERRA ALVSS FILHO 
-, 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o nO 
03.458.841/0001-35, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 

~f Trabàlhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidaeão das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Super~or do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
~o caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

C~rtidão emitida gratuitamen~e. 


" 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto à~ obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciário,s, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
:~e ~xecUÇao do Acordos f~rmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúv1das e sugestões: cndt@tst.jus.br 

mailto:cndt@tst.jus.br
http:http://www.tst.jus.br
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Consulta ~egulãrídadé do Empregador 

Voltar 11: Imprimir
'------.... 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERA.L 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 03.458.841/0001-35 
Razão Social:GERALDO BEZERRA ALVES FILHO 
Endereço: TRAV PEDRO DA LUZ 515/ CENTRO I MlRACEMA DO TOCANTINS I TO I 

77650-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 19/12/2019 a 17/01/2020 

Certificação Número: 2019121902550500836040 

Informação obtida em 27/12/2019 09:27:04 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
c?ndicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

~ítP~:lfcons~lta:Crf.caixa.gov.br/consultaCrffPages!COnsultaEmpregador.jsf 


www.caixa.gov.br


GBA TRANSPORTE, LIMPEZA E LOCAÇÕES 

GERALDO BEZERRA ALVES FILHO - ME 

CNPJ: 03.458.841/0001-35 


End. Travessa Pedro da Luz, n· 515, Centro, Miracema do Tocantins - TO 

CEP: 77.650-000 


DESTINADO A, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA - TO. 

PROPOSTA DE PREÇO 

ITEM VEIcULO VALOR MENSAL 
Ó1 CAMINHA0 CAÇAMBA TRUCADA 6X2 R$ 7.279,00 
02 CAMINHA0 CAÇAMBA TRUCADA 6X2 R$ 7.279,00 
03 CAMINHA0 CAÇAMBA TRUCADA 6X2 R$ 7.279,00 
04 CAMINHA0 CAÇAMBA TRUCADA 6X2 R$ 7.279,00 
05 CAMINHA0 C~ÇAMBA TRUCADA 6X2 R$ 7.279,00 
06 CAMINHA0 PIPA 4X2 R$ 6.899,00 
Q7 CAMINHA0 PIPA 4X2 R$ 6.899,00 I

08 CAMINHA0 TOCO 4X2 R$ 6.049,00 
09 CAMINHA0 TOCO 4X2 R$ 6.049,00 

Miracema do Tocantins -,TO, 06,de janeiro 2020. 



r 

B K DE CASTRO ALVES 
CNPJ: 18.030.570;0001-90 
CEP: 77.650-000 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA - TO. 

PROPOSTA DE PREÇO 

ITEM VEIcULO 

01 CAMINHA0 CAÇAMBA TRUCADA 6X2 

02 CAMINHA0 CAÇAMBA TRUCADA 6X2 

03 CAMINHA0 CAÇAMBA TRUCADA 6X2 


,04 CAMINHA0 CAÇAMBA TRUCADA 6X2 
05 CAMINHA0 CAÇAMBA TRUCADA 6X2 

.i·06 ICAMINHA0 PIPA 4X2 
07 i CAMINHA0 PIPA 4X2 
08 CAMINHA0 TOCO 4X2 
09 CAMINHA0 TOCO 4X2 I 

VALOR MENSAL 

R$ 9.171,54 

R$ 9.171,54 


I 
R$ 9.171,54 I
R$ 9.171,54 I
R$9.171,54 
R$ 8.692,74 

. R$ 8.692,74 

IR$ 7.621,74 
I R$ 7.621,74 I 

Miracema do Tocantins - TO, 06 de janeiro 2020. 

i BRENOA TF:'i\;'~SP(:J:' 
r RUA 5EU~ ViST!\ ,. 

CENTRO - CF.r. ",' 
,L MIRACL".:"· . ...; ...... 

~ -----~ ~.~ - - - --~--- -....._-------_....~ 
t· .. 



TRANSLlRA EIRELI 

CNPJ: 21.337.171/0001-80 

A 


PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA - TO. 


PROPOSTA DE PREÇO 
'. 

! • 

i:~ ," \t\t 
.. ,r.~ .), 

!. " j 

" 

,. 

ITEM 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

VALOR MENSAL VEfcULO 

CAMINHA0 CAÇAMBA TRUCADA 6X2 R$ 9.608,28 

CAMINHA0 CAÇAMBA TRUCADA 6X2 R$ 9.608,28 

CAMINHA0 CAÇAMBA TRUCADA 6X2 R$ 9.608,28 

CAMINHA0 CAÇAMBA TRUCADA 6X2 R$ 9.608,28 

CAMINHA0 CAÇAMBA TRUCADA 6X2 i R$ 9,608,28 

CAMINHA0 PIPA 4X2 I R$ 9.196,68 
, 

CAMINHA0 PIPA 4X2 R$ 9.196,68 

CAMINHA0 TOCO 4X2 R$ 7.984,68 

1 
I 

CAMINHA0 TOCO 4X2 . R$ 7.984,68 

Miracema do Tocantins - TO, 06 de janeiro 2020. 

!:"'~&!2 k"-b. ~~ 
TRANSLlRA EIRELI g 


r!NP:J: 21.337.171/0001-80 

21.337.171/0001_3;:\1 

TRANSLJRA EIRELJ 

TRANSURA 


AV. TOCANTINS N. "}r 

CENTRO. CEP' ,'7.665 

L RIO DOS seIs. Te 




ESTADO DO TOCANTINS 

MUNICIPIO DE MlRACEMA DO TOCANTINS 


J 	 QUARTO TERMO ADITIVO DO 
ri 	 CONTRATO DE N° XXXX, DO 


PREGA0 PRESENCIAL XXXK E 

PROCESSO DE N° XXXX, 

CELEBRADO PELO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAUOE DE 

MIRACEMA E DO OUTRO LADO 

XXXXXX ESPECIALIZADO EM 

XXXXX 


CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA-TO, pessoa jurídica 
de direito público, inscrito no CNPJ sob nO 02.070.357/0001-71, com sede na 
Prefeitura Municipal, no endereço Travessa João Rodrigues, nO 703, em Miracem,a 
do TocantinslTO, CEP: 77.650-000, neste, ato representado pelo Prefeito, Sr. Saulo 
Sardinha Milhomem, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob nO 795.082.001-20, 
,resiqente e domiciliado nesta cidade. 

CONTRATADO: XXXXXXX, inscrita no CNPJ sob n° XXXXXXXX, situada na XXXX 
nO XXX, XXXXX, Miracema TO designada CONTRATADA, representada neste ato 
pelo S!3nhor XXXXXXX, brasileiro, portador do CPF nO XXXXXX, RG XXXXXXXX . 

. 
Os contratantes têm entre si justos e avençados, e- celebram o presente termo 
aditivo, referentes ao contrato de n° XXXXX do pregão presencial N° XXXXXX, do 
processo N° XXXXX, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.O 
8.666, de 21 de junho de 1993. 

CLÁU~ULA PRIMEI,RA - DO OBJETO 

° presente termo aditivo tem como objeto o aditamento de prorrogação de prazo do 
contrato firmado entre as partes. Com vigência a partir do dia XXIXXIXXXX, findando 
em XXJXXJXXXX, sendo o mesmo referente ao exercício financeiro de 2020. 

PARAGRAFO ÚNICO - Importante ressaltar que o presente aditamento se refere 
aos saldos ainda existentes em suas atas de origem. Não configurando desta forma, 
'um novo saldo 

.; CLAUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

A 'despesa decorren~e da exoouç;iiQ de-ste aditivo correrão por conta do orçamento ,5 
p,ara o exercício de 2020 mediante a seguinte classificação orçamentária / 
1à(38.p4.12~.0053.2.304 elemento de despesa 3.390.30. ,(~. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 	 L.. 0-· 
I)'/ 
;. 

Endereço: Travesso João Rodrigues, n" 703, centro, na cidade de Miracema do Tocantins - TO, de CEP 77650
000. 


Telefone: (63) 3366-1444 ou (63) 3366-2033 


I 

http:3.390.30


ESTADO DO TOCANTINS 
MUNICIPIO DE MlRACEMA DO TOCANTINS 

1. Fieam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas ne ecmtrato 
inicial, firmado entre as partes. 

e, f'sra firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, 
.depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

Miracema do Tocantins - TO, XXX de XXXXX de XXXXX. 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

MUNICIPIO DE MIRACEMA DO TOCANTINS - TO 


CONTRATANTE 


<- '"%.i ;(.~ 


, ( 


j > 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 


t I CONTRATADO 


.'-" 
T~STEMUNHAS: 

NOME:_________________________ 
CPF:,___________-'--__ 

NOME:,_________________________ 

CPF:-------------------------------

. ,,.. 
, ' 

Endereço: Travesso João Rodrigues, nO 703, centro, na cidade de Miracema do Tocantins TO, de CEP 77650
000. 


Telefone: (63) 3366-1444 ou (63) 3366-2033 
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ESTADO DO TOCANTINS 


MUNICÍPIO DE MIRACEMA DO TOCANTINS 


PROCURADORIA }URlmCA 


PARECER JURíDICO 

Assunto: TERMO ADITIVO 
Contrato n. 59/2017 - Prestação de Sel"'/iços de como Lm:ação de Veiculos (quilometragem 

livre) 


Contratada: GERALDO BEZERRA ALVES FILHO 


Objeto: Aditamento de prorrogação de praz~ do contrato firmado entre as partes. 

~·~....t 1';;, 
,,1' 

-.---'-------...------"---1

I 	 RELATÓRIO !L__-------------------------	 --------------, 

A Prefeitura Municipal, através da Secretaria de Ad'ministração solicita a esta Procuradoria 
Jurídica a análise 'prévia da minuta do Quarto lermo Aditivo ao Contrato nº 59í2019, cujo 
objetivo é: A contratação de Empresa para Prestação do Serviço de Locação de veículos com 
quilometragem livr~, para atender a Secretaria de Administração nas demandas da 
Prefeitura Municipal de Míracema do Tocantins. 

Trata-se de consulta sobre os aspectos jurídico-formais da minuta do 42 Termo Aditivo ao 

çontrato 59/2017, firmado entre a Prefeitura Municipal e a empresa Geraldo Bezerra Alves 

~ilho, para a prestação do serviço Especializado em Locação de Veículos. 

,
,. 

" 

~ ""r 
" o contrato objeto do presente aditamento foi celebrado em 28 de julho de 2017, salienta~se'" 

que os pagamentos continuarão a ser efetuados mediante apresentação de relatórios, 
·conforme preços julgados na licitação pertinente. 

Conforme estabeiece a cláusula quarta, i) prazo de 'Jigênda do presente contrato fica 
restrito á vigência dos créditos orçaínentários (12 meses).. sendo peímítida a prorrogação 
conforme nova dotação, desde que observado o inciso iI, do artigo 57 da tei 8.666/1993, 
não ultrapassado 0560 (sessemõ) meses. 	 ' 

'':t 	
" 

Ó in~eresse, a conveniência e a justificativa da Secr2taíia de Administração para a 
prorrogação do referido Contrato fo.-am aoresentados nos autos, constando ainda a 
anuência da contratada.' ~ <~ 

- .. '--'---	 '"\ " 
Travessa João Rodrigues, nC 703. ,Centre, C::P 77650-000. tv'.lrccernc de Tocantins-TO, Fone: ó3 33óó-: 44;1\ 

1 



ESTADO DO TOCANTiNS 

MUNICÍPIO DE MlRACEMA DO TOCANTINS 


PROCURADORIA JURIDICA 


.. 	 .J "",_,
'Nô'que importa a presente análise, os autos, apresenta-se com os seguintes documentos: , 
Protocolo de Autuação, Contrato De Origem 59/20i9J Termos Aditivos (r, 2" e 3°), Certidão : 2 

de Dotação Orçamentária, Documentos de Regularidade Fiscal da Contratada, Sendo: INSS, 
FGTS, bem como, a Certidão Negativa de Débitos Municipais, Estaduais e Federais duas vias 
de igual teor da Minuta do Quarto Termo:Aditivo. 

Éo relato do essencial. 

VERIFICAÇÃO PRELIMINAR 

Em atendimento à previsão da Lei 8.666 de 1993, na análise deve-se verificar se houve 
algum fato capaz de extinguir o ajuste, tal como a extrapoiação do prazo de vigência ou a 
ocorrência de solução de continuidade nos aditivos precedentes. 

Nest~ sentido, verifica-se que o ajuste ainda se encontra vigente e que o aditivo anterior 
fora tempestivamente assinado. Vejamos: 

a. 	 O Contrato foi assinado em 28/07/2017, prevendo sua vigência até o dia 28/12/2018; 

b. O 1Q Termo Aditivo, assinado em 16/07/2018, prevendo sua vigência até o dia 
,,: 16/07/2019; 

c. 	 O 22 Termo Aditivo, assinado em 03/10/2018, prevendo sua vigência até o dia 
03/09/2019; 

d. 	 P 3º Termo Aditivo, assinado em 31/12/2018, prevendo sua vigência até () dia 
31/12/2019; 

e. 	 A minuta do 4Q Termo Aditivo, iniciando dia 02/01/2020 prevendo vigência até o dia 
31/12/2020. 

ANÁLISE JURíDICA DA PRORROGAÇÃO 	 -I 
____~I 

Para a análise da prorrogação pretendida e o enquadramento iega! dos fatos apresentados, 
é imprescindível a classificação do objeto contratual, quanto à sua natureza. 

Vale lembrar que a dassificação dos serviços contratados envolve aspectos eminentemente 
técnicos e, por Isso, compete e própria entidade contratante, deçlarar ClI,I<I> o objeto é de 

natureza contínua, tendo a sua interrupção o escopo de comprometer a continuidade das 
atividades da,Secretaria e cuja necessidade de contratação deva estender-se por mais de um 
exerçício financeiro e continu.amente. '\ 

\/ 
,o. 

I' 	 ' 
/ 

"\~ " 
:ravesso João Rodrigues. n

C 
703, Centro. CEP 77650-000, Miracema do Tocantins-TO, Fone: 63 3366-~~~. 

\ 



'.' ESTADO DO TOCANTINS 

MUNICÍPIO DE MlRACEMA DO TOCANTINS 


PROCURADORIA JURlDICA 


~------------~----------~.----------~--~----~--~~=---~~-~ ~.~im"'~egra, a duração dos contratos dessa natureza (serviços contínuos) não poá® iUperaf O 
limite de 60 (sessenta) meses, por imposição da lei nº 8.666/1993. No caso em tela, a 
prorrogação pretendida não acarreta a extrapoiação desse limite. 

A Lei de Licitações também exige que a dilação de prazo seja expressamente justificada e 
aprovada pela autoridade competente (art. 57, § 2º). Nesse caso em tela, expressa-se a 
necessidade de estender a vigência contratual por se tratar de um serviço especializado na 
prestação de locação de Veículo, para melhor locomoção e eficiência dos serviços prestados 
e visa economicidade para que não seja promovido novo processo licitatórlo. A autoridade 
cOO1petente aprovou a prorrogação, com base nas razões descritas. 

Ainda quanto às justificativas técnicas apresentadas, relembre-se que não está na seara da 
Procuradoria avaliá-Ias ou emitir juízo sobre a necessidade de prorrogar o ajuste, pois essa 
tarefa envolve aspectos de caráter eminentemente técnicos, além de ponderação de 
conventencía e oportunidade. São, por isso, de competência exclusiva da 
Ãdministração/Secretaria interessada. 

Cumpre, porém, alertar que a "teoria dos motivos determinantes" preconiza que os atos 
administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos os 
efeitos jurídicos. 

Prosseguindo a análise jurídica do feito, cabe saiientar que o art. 57, inciso li, da Lei n.º 
8.666/1993 trata da prorrogação dos contratos contínuos e que os mesmos ainda podem 
sofrer alterações. Vejamos: 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à 
vigência dos respectivas créditos orçamentários, exceto quanto aos 
relativos: 

/I - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 
que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos .. ' 
períodos com vistas à obtenção de preços e condições' mais 
vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; 
(Redação dada pela Lei n!i! 9.648, de 1998) 

" 	 (...) 
§ 2P. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e 
previamente autorizada pela autoridade competente para ceiebrar o 
contrato. 

Art. 65. OS,contiatos regidos por esta Lei poderão ser aiterados com 
as devidas justificativas, nos seguintes casos: /\ 
1/ - por acordo das partes: .J, 

............

'{ '\ 

Travessa João Rodrigues, o" 703, Centro, CEP 7765CHXlO. Miracerna do Tocantins-TO. Fone: 63 33ó6~1 \ 4.~ 



ESTADO DO TOCANTiNS 

MUNICÍPIO DE MlRACEMA DO TOCANTINS 


PROCURADORIA JURIDICA 


d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente 
entre os encargos do contratado e a retribuição da administração 
para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial 
do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou 
previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força 
maior, caso jortuito ou fato de príncipe, configurando áleo econômica 
extraordinária e extracontratual. 

Da leitura e interpretação das disposições da Lei nº 8.666/1993, extraem-se outros 
requisitos a serem preenchidos com vistas à regularidade da prorrogação do prazo 
'contratual, a saber: l} existência de previsão contratual admitindo a possibilidade de 
prorrogação; 2) interesse da Secretaria na continuidade dos serviços; 3) interesse expresso 
da contratada na prorrogação; 4} limite total de vigência de 60 meses; 5) prestação regular 
dos serviços até o momento; 6) respeito aos limites de preços e gastos estabeiecidos pela 
LDO; 7} aprovação formal pela autoridade competente; E 8) Manutenção da condições 

iniciais de habilitação pela contratada. 
,

Pode-se considerar a demonstração do interesse da Administração na continuidade dos 
serviços e a aprovação formal pela autoridade competente supridas pela apresentação da 

nQ.1)10tivação e aprovação da proposta. Também o limite da vigência (requisito 4) foi 
exaustivamente exposto. Os demais requisitos serão a seguir tratados. 

a) 013 prevísão contratual admitindo a possibilidade de prorrogação. 
A Cláusula Quarta do Contrato permite-se a prorrogação da vigência. 

b) Interesse expresso da contratada na prorrogação constata-se que há interesse por 
~arte da empresa contratada na continuidade do contrato, haja vista o teor dos 
documentos. 

c) Prestação regular dos serviços atÉ o momento. 
Constata-se a juntada do relatório abordando, dentre outros aspectos, o cumprimento das 

cláusulas contratuais peio contratado ,e a avaliação da quaiidade dos serv'içqs prestados até 
.0 presente momento, inclusive no que tange à eficiênCia e à economicidade, haja vi5ta o 
teor dos documentos. 


,d,) Respeito aos limites de preços estélbelecidos pela LDO. 

À Certidão de Existência de Dotação Orçamentária aufere que a presente despesa não trará'~ 


impacto ao atual orçamento, haja vista previsibilidade da Elaboração da LOA. '"',' ~-

• T . J - . " .rav~ssc 000 Rodngues. nQ 703, Centro. CEP 77650-000, Miracema do Tocantins-TO. Fone: 633366-144<1, 



ESTADO DO TOCANTINS 

MUNICÍPIO DE MlRACEMA DO TOCANTINS 


PROCURADORIA jURlDICA 


--------------------------.---------------- 
:'" 5 

e) Da manutenção das condições inicí!:lis de habilitação pela empresa contratada 
A Secretaria juntou aos autos Certidão Negativâ de Débitos Trabalhistas, Certificado de 
regularidade de FGTS, bem como certidões que demonstram a regularidade fiscal. 

" 

ANÁLISE JURíDICA DA REPACTUAÇÃO 

No caso em tela, verifica-se que o presente aditivo não altera o contrato origina'l pactuado, 


apenas ao tratar-se da prorrogação do mesmo, portanto, dentro da previsão da Lei 8.666 de 


1993. 


Quanto ao valor respeitará o repasse mensal referente a cada veículo conforme pactuação 


no contrato original, com duração de 12 meses (contados de sua assinatura), os pagamentos 


são efetuados após apresentação de relatórios. 


Constata-se que a pretensão da Secretaria é tempestiva, vez que o aludido contrato 


encontra-se em vigor, tendo em vista que o ~eu vencimento ocorre em 31/12/2019. 


No que se refere à regularidade fiscal da contratada, constam anexo aos aut'Os os 


çertificados de regularidade com o INSS, FGTS, bem como, a Certidão Negativa de Débitos 


Municipais, Estaduais e Federais. Ressalta-se que não consta nos autos a Certidão de 


dotação Orçamentária. Sendo assim, opino pela possibilidade de realização do aditivo 


requerido, vez que, a situação concreta está devidamente justificada, nos termos do art. 57, 


§2° e 65, It d, da Lei 8.666 de 1993. 


Salienta-se que como regra a licitação e os contratos administrativos têm por objetive 


a obtenção da solução contratual economicamente mais vantajosa para a Administração 


públi~a. Desta forma, um dos requisitos para a prorrogação dos contratos administrativos de 


prestação de serviços de natureza contínua é que sejam vantajosos para a Administração 

Pública. 

Assim, pertinente faz-se a comprovação da vantajosidade da prorrogação do contrato 

administrativo, podendo ser realizada através de pesquisa de preços no mercado, visan~ 


asségyrar a manutenção da contratação mais vantajosa. " /'
,,' 
Travessa Joào Rodrigues, n° 703, Centro, CEP 77650-000, Míracema do Tocontins-TO, Fone: 63 3366-1~ ,~-



, " 

ESTADO DO TOCANTiNS 

MUNICÍPIO DE MlRACEMA DO TOCANTINS 


PROCURADORIA fURIDICA 


[ CONCLUSÃO 

Diante do exposto, considerando que a atuação da Assessoria Jurídica não se dá no sentido 

da prática de atos decisórios, mas tão somente de cunho e caráter opinativo, considerando 

ainda a observância dos ditames legais aplicáveis à espécie e em face da ausência de 

qualquer impugnação, contestação e/ou questionamentos acerca do mesmo, ante o 

exposto, face à inexistência de óbices, opina esta Procuradoria pela POSSIBILIDADE JURíDICA 

de aditamento do contrato de prestação de serviço, diante da comprovação de 

vanfajosidade. 

Ressalta-se que estes pareceristas não têm competência técnica para aferir se os valores 

,,1 estão condizentes com os praticados no mercado, bem como, a respeito da autenticidade e 
,I ,idon,eidade dos documentos apresentados, até o presente estágio do processo, nem 

.,'." , tampouco o controle dos processos de despesas da municipalidade.
".l! f J: i 

Este parecer é meramente opinativo, contendo uma análise do aspecto formal} 
estritamente, não tendo abrangência sobre idoneidade de documentos e de informações 

apre$entadas} uma vez que, foge da competência dos parecerístas tal análise. 

Desta feita, a Autoridade Administrativa pode acatá-lo, ou não, conforme a conveniência da 
Administração. 

É'o parecer, salvo melhor juízo. 

Remeta-se a autoridade superior para apreciação e decisão de prosseguimento . 

..~/., 
Miracema do Tocantins, 27 de dezembro de 2019.- / 

;, /'
.( 1,/ 

TV~~ 

'/' 
RYft.N"OGENES Il 

F?rocJrador do M icípio 
 iOAB to 6335 

odrigues, n° 703, Cenrro\ CEP 77650-000, Miíccema do Tocantins-TO, Fone: 63 33ó6-144~ 

/' 



eSTADO DO TOCANTINS 
MUNIClplO DE MIRACEMA 00 TOCANTINS 

NÚCLEO CENTRAL DE CONTROLE INTERNO 

PARECER DO NÚCLEO CENTRAL DE CONTROLE INTERNO PARA QUARTO 
TERMO ADITIVO DE CONTRATO 

PROCESSO !'fC': 4721/2019 

PROTOCOLO NU 472112019 

QUARTO TERMO ADITIVO DE CONTRATO 

INTERESSADO: DEPARTAMENTO DE CONTRA1'OS 

UNIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MlRACEMA DO TOCANTINS, 
ATRAVÉS DA SFtCRETAlUA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE. 

O~JJDTO: Constitui Objeto da presente análise, a possibilidade de realizar o Quarto 
Termo Aditivo de Prazo, para continuidade dos serviços prestados, de acordo com o 
Contrato de número 05912017, em favor da Empresa GERALDO BEZERRA ALVES 
FILHO - ME, com o CNPJ n° 03.458.841/0001-35. 

" 

.JUSTIFICATIVA: Informa-se na solicitação da Secretaria, que os serviços estio sendo 
prestados de forma satisfatória, conforme relatórios do Fiscal de Contratos anexados ao 
processo inicial. Vale" ressaltar também que a Prestação de Serviços com a Locação de 
Veículos Pesados, é indispensável para o bom andamento da Administração l\tIunicipal, 
razão pela qual se solicita a prorrogação do referido contrato com a empresa. 

DOS PRlNCÍ~IOS 

De acordo com o artigo 37 da Constituição Federal de 1.988, esta Administração 
Pública observa e utiliza em seus processos os cinco principios básicos, sendo eles: 
Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência. Diante desta 
observação, este Núcleo Central de Controle Interno, cita que foram ot>servados os 
~rincípios básicos, e também o princípio da economicidade, não sendo percebidos erros 
quanto aos atos praticados • . ' 

. .. DO CONTROLE INTERNO 
li .. " .. -r 

___________~_______~__~_________P..;,.,.á:::.gi..:.:n.::.a.....:1....:d:.:e:......::...4 
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ESTADO DO TOCANTINS 
MUNIC(PIO DE MIRACEMA DO TOCANTINS 

NÚCLEO CENTRAL DE CONTROLE INTERNO 

De acordo com as Leis vigentes, o Núcleo Central de Controle Interno, observa o 

.. conjunto de procedimentos, normas e objetivos estabelecidos, para que assim, oriente os 
" procedimentos a serem seguidos, observa o seu cumprimento, determina as rotinas e 

" 

formalidades, gerando então a confiança, eficácia e eficiência hora analisada. 

Após Análise no Processo N° 4i21/2019, sobre a possibilidade de realizar o 
Quarto Termo Aditivo de Prazo, para continuidade dos serviços prestados, de acordo 
com o Contrato de número 059/2017, em favor da Empresa GERALDO BEZERRA 
ALVES FILHO - ME, com o CNPJ nO 03.458.841ioOOl-35, em atendimento a solicitação 
da Prefeitura Municipal de Miracema do Tocantins, através da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente, com a seguinte Justificativa: Informa-se na solicitação da Secretaria, 
que os serviços estão sendo prestados de forma satisfatória, conforme reiatórios do 
Fiscal de Contratos anexados ao processo inicial. Vale ressaltar também que a Prestação 
de Servi50s com a Locação de Veículos Pesados, é indispensável para o bom andamento 
da Administração Municipal, razão pela qual se solicita a prorrogação do referido 
contrato com a empresa. 

Também após a correta contabilização dentro do exercício, concluímos que o 
mesmo foi iniciado corretamente, e que em seguida foi incluído ao processo a Minuta do 
Aditivo, que hora foi analisada pela Procuradoria Municipal, onde foi emitido Parecer 
Jurídico favorável, por um prazo de 12 (doze) meses, na data de 27 de Dezembro de 
2.019, para a devida .:ontinuação dos serviços indispensáveis para o bom andamento da 
Administração Pública. 

Foram incluídos no processo os comprovantes de regularidade fbeai " 
trabalhista, além de que este Aditivo de Prazo está seguindo a ordem cronológica no que 
diz respeito aos documentos anexados. Sendo assim, não sendo percebidos erros graves 
que possam interromper o Aditivo, também observando que os responsáveis e Gestores 
têm o interesse do correto andamento dos processos criados pela Prefeitura Municipal 
de Miraeema do Tocantins e também pelos Fundos Municipais, seguimos com as devidas 
ortentações: 

Ressalvas e orientações do Núcleo Central de Controle Interno: 

Página 2 de4 
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ESTADO DO TOCANTINS 
MUNICIPIO DE MIRACEMA DO TOCANTINS 

QUARTO TERMO DE ADITIVO DO 
CONTRATO DE. N° 059/2017, DE 
PREGÃO PRESENCIAL N° 047~2017, E 
PROCESSO DE N° 089/2017, 
CELEBRADO PELA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MIRACEMA E DO OUTRO 
LADO GERALDO BEZERRA ALVES 
FILHO ME, REFERENTE A SERViÇO 
ESPECIALIZADO EM LOCAÇÃO. 

CONTRATANTE: MUNICiplO DE MIRACEMA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJIMF sob o nO 02.070.35710001-71, com sede na Travessa 
João Rodrigues, nO 703, Centro, Miracema do Tocantins' - To; representada neste 
ato pelo Prefeito Municipal, Sro SAULO SARDINHA MILHOMEM, brasileiro, casado 
portador do CPF n.o 795.082.001-20, domiciliado e residente nesta Cidade. 

CONTRATADO: GERALDO BEZERRA ALVES FILHO ME, inscrita no CNPJ sob 
nÕ 03.458.841/0001-35, situada na Travessa Pedro Luiz, nO 515, Centro Miracema 
do Tocantins TO, representada neste ato pelo Senhor GERALDO BEZERRA 
ALVES FILHO ME, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF nO 360.081.331
53. 

Os contratantes têm entre si justos e avençados, e celebram o presente termo 
6,;;. aditivo, referentes ao contrato de nO 059/2017 de Pregão Presencial de N° 047/2017,
-:y.\ do processo N° 059/2017, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da t..ei n.o 

%' j:lJ 8.666, de 21 de junho de 1993 . 
. vr 
\ ; . " C~USULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
"'.. t ~ <;..$, • 

~~ ~\ O pJ:9sente termo aditivo tem como objeto o aditamento de prorrogação de prazo do 
' .. \ \~ contrato firmado entre as partes. Com vigência a partir do dia 02101/2020, findando em 

~ . 3~/1212020, sendo o mesmo referente ao exercício financeiro de 2020.; . 
•
{ "PARAGRAFO ÜNICO - Importante ressaltar que o presente aditamento se refere 

aos saldos ainda 4?xistentes em suas atas de origem. Não configurando desta forma, 
·um novo saldo. 

CLAUSULrA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

A despesa decorrente da execução deste aditivo correrão por conta do orçamento 
p'ar~,. o exercício de 2020 mediante a seguinte classificação orçamentári 
10.46.17.452.0504.2.116 elemento de despesa 3.3.90.39. 

Endereço: Travesso João Rodrigues. nO 703, centro, na cidade de Miracema do Tocantins - TO, de CEP 77650
000. 


Telefone: (63) 3366-1444 ou (63) 3366-2033 


http:3.3.90.39


ESTADO DO TOCANTINS 

MUNICIPIO DE MIRACEMA DO TOCANTINS 


cLAUSULA TERCEIRA - DA RATIFICACÃO DAS CLÁUSULAS 

1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condjções estabelaeidas no contrato 
inicial, firmado entre as partes. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo 
~m 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, 
depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

:·Miracema do Tocantins - TO, 27 de dezembro de 2019. 

I, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA DO TOCANTINS 

CNPJ 02.070.357/0001-71 


CONTRATANTE 


TESTEMUN~~~ , 

NOME,: ~tt.)\):;{ 
CPF: H'·23)8' f 0- ??O I 

,NOME:_____________ 
CPF:-------------------------------

Endereço: Travesso João RodrigÚes, nO 703, centro, na cidade de Miracema do Tocantins _ TO de CEP 77650
000. ' 

Telefone: (63) 3366-1444 ou (63) 3366-2033 

~~-----------_illlllfJi 



__ 

i 
í 

"'pAU: UUl 
! ! 

,l PREFEITURA DE MIRACEMA DO TOCANTINS 
}. ..~ " 

CNPJ: 02.070.357/0001-71 TELEFONE: 6333661444 

ENDEREÇO: TRAVESSA JOÃO RODRIGUES - CENTRO 


ORDEM DE SERVIÇO - N. 5832 

SITUAÇÃO: Aprovada 

N- LlOITAÇAo: 98· o /2017 
MODALIDADE: 13 • PREGÃO PRESENCIAL 

cOIi>. FORNECEDOR: 2729 
NOME FANTASIA: 

PRESA: GERALDO BEZERRA ALVES FILHO ME 
03.458.841/0001-35 N° PROCESSO: 
TRAVESSA PEDRO DA LUZ 515 ND CONTRATO: 

CENTRO 

MIRACEMA DO TOCANTINS 

02101/2020 
63984543714 

TOTAL GERAL: L-__~~~ 

"'....'''T''''''nl''·l\r'\ DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA LOCAÇÃO DE VEIcULO TIPO CAMINHOES TOCO 4X2, PARA ATENDER A DEMANDA DA 
DE MEIO AMBIENTE NO RECOLHIMENTO DE GALHADAS NA LIMPEZA URBANA. REFERENTE AO PROCESSO ~ 096/2019, TERCEIRO 

DE CONTRATO N° 1712019 E PREGÃO PRESENCIAL N° 01112019. ESTIMATIVA DE JANEIR0I2020 Á DEZEMBR012020 

A PRESENTE O.RDEM DE COMPRAS EM R$ 72.588,00 (SETENTA E DOIS MIL E QUINHENTOS E OITENTA E OITO REAIS) 

DEPARTAMENTO: SECRETARIA MUL MEIO AMBIENTE 

\Í" ~ULO SARDINHA'MILHOMEM, I ~ VAL TEIR PEREIRA FILHO GENES FRANCELINO DE ALENCAR :' í . " 
i • 

795.082.001-20 500.212.303-15 
248.725.203-00; 11 ', •.f' !;'REFEITO MUt-IlCIPAL SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO E 

SECRETARIA MUL MEIO AMBIENTE 

:,' 1~~ / . ./ç FINANÇAS 

,,~p ~~--=---
fi 'M!GUEL FILHO CARREIRO DA SILVA 

::;'j ~ , • 586.714.981-15 

r'T: .Di:PARTAMENTO DE COMPRAS 
~ : 

·r , I i ~ ... 
:~~ 



. :' 
PÁG:OOl 

í PREFEITURA DE MIRACEMA DO TOCANTINS 
i: 
i· ~ CNPJ: 02.070.357/0001-71 TELEFONE: 6333661444 

.} ENDER,EÇO: TRAVESSA JOÃO RODRIGUES - CENTRO 

ORDEM DE SERVIÇO - N. 5831 

SITUAÇÃO: Aprovada 
; j 

C6~. FORNECeDO~: 2'1'2111 N° LICITAÇÃO: 95. oJ2011 
NqME FANTASIA: MODAI.IDADE: 13 • PREGÃO PRESENCIAL 
EMPRESA: GERALbO BEZERRA ALVES FILHO ME 

03.458.~1/0001-35 N° PROCESSO: 
TRAVESSA PEDRO DA LUZ 515 N° CONTRATO; 

BAI~R9:. ' CENTRO 
~~~:~~~6:, 

MIRACEMA DO TOCANTINSCI~~~9: 
DATAI· 0210112020 
TElEFONE: 639845437141 .... , . ~; 

! ,>~~ I 	 TOTAL GERAL: L-_":"=~~
'1 ' 

, 	CQNTRATJ1ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA LOCAÇÃO DE VEICULO TIPO CAMINHÕES TOCO 4X2, PARA ATENDER A DEMANDA DA 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE NO RECOLHIMENTO DE GALHADAS NA LIMPEZA URBANA. REFERENTE AO PROCESSO N° 09612019, TERCEIRO 
ADITIVO DE CONTRATO N° 1712019 E PREGÃO PRESENCIAL N° 01112019. ESTIMATIVA DE JANEIROl2020 ADEZEMBRO/2020

': '~t:~{!i:
IMfoRi-Â A PRESENTE ORDEM DE COMPRAS EM R$ 72.588,00 (SETENTA E DOIS MIL E QUINHENTOS E OITENTA E OITO REAIS)

t· *'!, 

~ ~'- ~ 
)~ 11' t" DEPARTAMENTO: SECRETARIA MUL MEIO AMBIENTE: ~ ~ : 


,~r, '"' 
,...; 

,j"i' :s";'l,lLo SARDINHA MILHOMEM 
795.082.001-20i. 

'·1 i ,PREFEITO MUNICIPAL 

'·P";"i . /..' /'
\ t~'ffcCé 

.:; }",IGUEL FILHO CARREIRO DA SILVA 
:1;- ·t.\ 586.714.981-15 

11 . êEpARTAMENTO DE COMPRAS 
} ",' 

:~t ';: 
j 


d 


VALTEIR PEREIRA FILHO 

500.212.303-15 


SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 


GENES FRANCELINO DE ÀLENCAR 

248.725.203-00 


SECRETARIA MUL MEIO AMBIENTE 




PÁG: 0001 
ESTADO DO TOCANTINS 


PREFEITURA DE MlRACEMA DO TOCANTINS 


- EMPENHO-

Exercício: 2020 Processo: 00017/2020 Ordem de Compra: 05831 de Thu Ficha: 00374 Número Empenho: 00003/2020 

U~idad~ orçamentá'na: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 	 Código: 46. ~O 

Código: 2.116Intjtula~o da Despesa: Manut.dos Serviços de Limpesa Publicas 

Classificação da Despesa Saldo Anterior Importância Saldo Atual 

17,A52.0504.2.116.3.3.90.39.14 R$1.126.512.00 R$72.588.00 RS1.05~.924.00 

J...OCACAO BE:NS MOVEIS. OUTRAS NATUREZAS E 
~. . 

Pro,?esso,Licitat6rio: 962019 Modalidade: 13 - PREGÃO PRESENCIAL 

C~aqr: • GERALDO BEZERRA ALVES ALHO ME 	 r.1 ClRAI 

CNPJ/Ci'F: 03.458.841/0001-35 

.Cldàde:' MlRACEMA DO TOCANTINS - TO RG-3867í 


Valor: SETENTA E DOIS MIL E QUINHENTOS E OITENTA E OITO REAIS XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
l·· XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

I' 1JEM ESPEClFlCAÇAo 	 VALOR TOTAL I 
00001 	 EMPENHO DA DESPESA COM LOCAÇ O CAMINH ES TOCO 4X2. PARA ATENDER A R$72.588·ôõl 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE NO RECOLHIMENTO DE GALHADAS NA LlMPEp. I 
URBANA. REF PROC N° 096/19. 3.° ADITIVO DE CONTRATO N° 17/19 E PREGA0 I 
~RESENCIAL N° 011/19. JANEIROI2C Á DEZEMBR0120 	 I 

" 

" .. 

Fonte de Recurso: 0010.00.000· Recursos Próprios DATA DA EMISSÃO: 02101/2020 

SUYANNE SOUSA NUNES SAULO SARDINHA MILHOMEM 
E~ITENTE PREFEITO MUNICIPAL 

~ 9~4.469.911-87 
795.082.001-20 

DECLARO QUE A DESPESA SATISFAZ AS EXlG~NCIAS DOS ART.16 E 17 DA LC. 101/2000. 

http:RS1.05~.924.00
http:R$72.588.00
http:R$1.126.512.00
http:17,A52.0504.2.116.3.3.90.39.14


?ÁG: 0001 
ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA DE MiRACEMA DO TOCANTINS 

-EMPENHO· 

Exercício: 2020 Processo: 00017/2020 Ordem de Compra: 05832 de Thu Ficha: 00374 Número Empenho: 0000212020 

Unidade Orçamentária: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE Código: 46.10 

"'ntitulação da Despesa: Manut.dos Serviços de Llmpesa Publicas Cõdigo: 2.116 

<:;IasS~fica~o ~a Despesa Saldo Anterior Importância Saldo Atual 

17-:1-52.0504',2.116.3.3.90.39.14 R$1.199.100,OO R$72.588.00 R$1.126.512,OO 

LOCACAO BENS MOVEIS. OUTRAS NATUREZAS E 

p~ocess;; tJcitalório: 172019 Modalidade: 13 - PREGÃO PRESENCIAL 

" çre:10r:_ "ÇiEBALDO BEZERRA ALVES FILHO ME GLOBAL 

Ci'!PJ/CPFi 03.458.84110001-35 
Cidade: MIRACEMA DO TOCANTINS - TO RG- 38670 

~.., 

Valor: SETENTA E DOIS MIL E QUINHENTOS E OITENTA E OITO REAIS XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
~XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.,. '" .

f ~... , 

ESPEClFlCAÇAO VALOR TOTAL 
00001 EMPENHO DA DESPESA COM LOCAÇ O DE CAMINH ES TOCO 4X2, NO RECOLHIMENTO R$72.588.00 I 

DE GALHADAS NA LIMPEZA URBANA. REF PROCESSO N° 096/19, 3.0 ADITIVO DEICONTRATO N' 17119 E PREGÃO PRESENCIAL NO 011NO. REF JANEI ROI2O A OEZEMBR0/20 

I 

;I I 

.. 

" 

i' 

.l 

, ,ij 
.;::' 

, 
I 

I ,'. . 
,. 

·f 

J'. 
" 

" 

i ~ 

• 

Fonte de RecUrso: 0010.00.000 - Recursos Próprios DATA DA EMISSAO: 02/0112020 

SUYANNE SOUSA NUNES SAULO SARDINHA MILHOMEM 
EMITENTE PREFEITO MUNICIPAL 

984.469.911-87 795.082.001-20 

DECLARO QUEAD~SPESASATISFAZAS EXlGt::NCIAS DOSART.16 E 17 DA LC. 101/2000. 

http:DOSART.16
http:R$72.588.00


PÀG:OOl 

PREFEI1URA DE MIRACEMA DO TOCANTINS > 

CNPJ: 02.070.357/0001-71 TELEFONE: 6333661444 

ENDEREÇO: TRAVESSA JOÃO RODRIGUES - CENTRO 


ORDEM DE SERViÇO - N. 5827 

SITUAÇAo: Aprovada 

c60. FORNECEDOR: 2729 N° LICITAÇÃO: 96 - O/2017 

NOME FANTASIA:' 
 MODALIDADE: 13 - PREGÃO PRESENCIAL 

EMPRESA: : GERALDO BEZERRA ALVES FILHO ME 

.CNP.J/CPF: 03.458.841/0001-35 NO PROCESSO: 

ENDEREÇO~ TRAVESSA PEDRO DA LUZ 515 NO CONTRATO: 

aAIRRO: " CENTRO 

CIDAÓE:' MIRACEMA DO TOCANTI~S 


: D*À::;· 	 0210112020 
63984543714: T;~WF~NJ: 

:. nl 't;(,: I 

Ql..\slra fornecer a este órgão o(s) Item(ns) abaixo descrlmlnado(s) • .
. . ,! ' 'FICHA AÇÃO DOTAÇÃO FONTE ! ELEMENTO DA DESPESA 

I ;', 0043~ , MANUTENÇÃO DOS SERViÇOS DE 10.47.26.782.1202.2.306 0010.00.000 339039 
. ,. TRANSPORTE 	 I, , 

DESCONTO GERAL: 
TOTAL GERAL: I~----8-2-.78--8,~00 

..1. 1 

CONTRAtAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA LOCAÇÃO DE VEICULO TIPO CAMINHOES PIPA 10MIL LTS, PARA ATENDER A DEMANDA DA 
SeCRETARIA DE TRANSPORTES. REFERENTE AO PROCESSO NO 09612019, TERCEIRO ADITIVO DE CONTRATO NO 17/2019 E PREGÃO 
PRESENCIAL NO 011/2019. ESTIMATIVA DE JANEIR012020 ADEZEMBR012020 

~ ~ ~! ': 1 • ; 

, .'MPb~T~~A PRESENTE ORDEM DE COMPRAS EM R$ 82.788,00 (OITENTA E DOIS MIL E SETECENTOS E OITENTA E OITO REAIS) . 
DEPARTAMENTO: SEC~ETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 

f .';~" 
t ; 

~:;)~.l';', ~ -1 
; ,,~.~ . ~;: t .. ~~ i i ~I { ,~~, J 

'J( ~ t ~ (.• ; 
• :':1' 

VALTEIR PEREIRA FILHO AOEMAR DE SOUSA PArvA JUNIOR 
500.212.303-15 001.137.501-96 

SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO E SECRETARIA MUNICIPAL DEFINANÇAS TRANSPORTES 



ESTADO DO TOCANTINS 


PREFEITURA DE MIRACEMA DO TOCANTINS 


-EMPENHO 

Exercício: 2020 Processo: 00096/2020 Ordem de Compr-d: 05827 de Thu Ficha: 00433 Número Empenho: 00013/2020 

UniQade Orçamentária: SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE 

Intí~laçãO dapespesa: MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

Código: 

Código: 

47.10 

2.306 

Classificação da Despesa 

26.782.1202.2.306.3.3.90.39.14 

Saldo Anterior 

R$82.788,OO 

Importância 

R$82. 788,00 

Saldo Atu2: 

R$O,OO 

~ 

LOq.A:CAO BENS MOVEIS, OUTRAS NATUREZAS E 
f:>rocesso' ticitatório: 962019 Modalidade: 

'p f 
13 - PREGÃO PRESENCIAL 

pre~or: GERALDO BEZERRA ALVES FILHO ME GLOBAL 

ÇNP,.lICPF: 03.458.841/0001-35 

Cidáde: M1RACEMA DO TOCANTINS - TO RG-38672 

Valor: OITENTA E DOIS MIL E SETECENTOS E OITENTA E OITO REAIS XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
>1. 'XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

ITEM ESPEClFlCAÇAo 	 VALO~TOTAL I 
00001 	 EMPENHO DA DESPESA COM LOCA O CAMINH ES PIPA 10 ~.AlL LTS, PARA ATENDER A R$82.788,OO 1 

SECRETARIA DE TRANSPORTES ••REFERENTE PROCESSO Nó C96/201e, 3." ADITIVO D~ I 
CONTRATO N" 17/2019 E PREGA0 PRESENCIAL NQ 011/2019. REF JANEIR0f2020 A 
'DEZEMBRO/2020 I 

I 
I 
J 

I 

I 

I 
I 

I 

'I 

-t 

r 


I 

I 
For;te de Recurso: 0010.00.000 - Recursos Próprios DATA DA EMISSÃO: 02f01/Z020 

SUYANNE SOUSA NUNES f SAULO SARDINHA MILHOMEM 
EMITENTE PREFEITO MUNICIPAL 

994.469.911-87 795.082.001-20 

DECLARO QUE A DESPESA SATISFAZ AS EXIGÊNClAS DOS ART. 1 aE 17 DA LC. 101/2000. 



PÁO: 001 


PREFEITURA DE MIRACEMA DO TOCANTINS 
·CNPJ: 02.070.357/0001-71 TELEFONE: 6333661444 
ENDEREÇO: TRAVESSA JOÃO RODRIGUES· CENTRO 

ORDEM DE SERViÇO!.. N. 5825 

SITUAÇAO; Aprovada 

CÓO.,FORNeceDOR: 2729 N° LICITAÇÃO: 96· o1101'1' 
NOME FANTASIA: MODALIDADE: 13 - PREC!ÃO PRESENCIAL 
EMPRESA: GERALDO BEZERRA ALVES FILHO ME 
CNPJ/CPF:' 03.458.841/0001-35 N° PROCESSO: 
ENDEREÇO: TRAVESSA PEDRO DA lUZ 515 NO CONTRATO: 
BAIRRO: CENTRO 
CIDADE: M1RACEMA DO TOCANTINS 
QATA: , 0210112020 
TELEFONE: 63984543714 

DOTAÇAo FONTE ELEMENTO DA DESPESA 

10.46.17.452.504.2.1.16 0010.00.000 339039 

TOTAL GERAL: 
L..._~-__~_.' 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA lOCAÇÃO DE VEiCULO TIPO CAMINHÕES PIPA 10MIl LTS. PARA ATENDER A DEMANDA DA 
. SE.CRETARIA DE MEIO AMBIENTE. REFERENTE AO PROCESSO N° 09612019, TERCEIRO ADITIVO DE CONTRATO N° 17/2019 E PREGÃO 
.PRESE~ClAl N° Q..1112019. ESTIMATIVA DE JANEIR0I2020 ADEZEMBR012020 

.IMPORTA A PRESENTE OI1DEM DE COMPRAS EM R$ 82.788,00 (OITENTA E DOIS MIL E SETECENTOS E OITENTA E OITO REAIS) 

DEPARTAMENTO: SECRETARIA MUL DESEN. ECONOMICO E TURISM 

'SAULO SARDiNHA MILHOMEM 
• 795.082.001-20r, 

PREFEITO MUNICIPAL 

VAlTEIR PEREIRA FILHO 
500.212.303-15 

SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS 

GEN~S FRANCEllNO DE ALENCAR 
248.725.203-00 

SECRETARIA MUl MEIO AMBIENTE 

~MIGtJÉl FllHO"CARREIRO DA SilVA 
586.714.981-15 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

http:10.46.17.452.504.2.1.16


PÂG: 0001 
ESTADO DO TOCANTINS 


PREFEITURA DE MlRACEMA DO TOCANTINS 


- EMPENHO-

Exercfclo: 2020 Processo: 00096/2020 Ordem de Compra: 05825 de Thu Ficha: 00374 Número Empenho: 0000412020 

Unidade Ôrçámentária: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE Código: 46.10 

Intitula~o da Despesa: Manut.dos SelViços de Limpesa Publicas Código: 2.116 

tla~sificação da ,Despesa Saldo Anterior Importância Saldo Atual 

17.45;2.0504.2.116.3.3.90.39.14 R$1.053.924,OO R$82.788.00 R$971.136.00 
LOCAc'AO BENS MOVEIS. OUTRAS NATUREZAS E 

Processd Lici~tórío: 962019 MOdalidade: 13 - PREGÃO PRESENCIAL 


Credor:' GERALDO BEZERRA ALVES FILHO ME 
,. ,~;. + '\c .. ' lGLOBAL 

CNPJ(CPF: 03.458.841/0001-35 


Cidade: MIR'P.CEMA DO TOCANTINS - TO I RG-38673 

Válor: OITENTA E DOIS MIL E SETECENTOS E OITENTA E OITO REAIS XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
...", ". 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
~ ,I,. 

. .ITeM ESPECIFICAÇÃO VAlOR TOTAl 
-r--ooO·""'0""'1---i~E::::M""P:::-':E=:-N""H-;-:;O~DA"-;::D~E'=cS""PE::::S;:;-:A""Cc:::'O=M::-:-;-L"::::O:-:::C:7A':Ç""O:::::-;:D:;::EC7V--;;;E:rC:::::U"L-':0~T::I=PO""""'C~A""'M~IN""H..,-r;E:::-':S~P""I=PA~1-;:-07M;:-:IL-L:-:T::-::S,....+---------:R""$""S:=2.-=7"'"'SS=-,O=0,..., 

PARA ATENDER A SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE. REFERENTE PROCESSO N°' 
09612019.3.° ADITIVO DE CONTRATO N° 17f2019 E PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2019. REF 

r JANEIRO/2020 ADEZEMBRO/2020 

" . 

J 
" 

. 
iCiS$õQ s .. ..J.

Fonte de Recurso: 0010.00.000 - Recursos Próprios 
DATA DA EM.ISSÃO: 02101/2020 

-----. 
-, . .....---=

........... 
·~..,Sõl_~a5~ 

SUYANNE SOUSA NUNES SAULO SARDINHA MILHOMEM 
EMITENTE PREFEITO MUNICIPAL 

984'.469.911-87 
795.082.001-20 

DECLARO QUE A DESPESA SATISFAZ AS EXIGÊNCIAS DOS ART.16 E 17 DA LC. 101/2000, 

http:R$971.136.00
http:R$82.788.00
http:0504.2.116.3.3.90.39.14


PÁG: 001 


PREFEITURA DE MIRACEMA DO TOCANTINS 
CNPJ: 02.070.357/0001-71 TELEFONE: 6333661444 
ENDEREÇO: TRAVESSA JOÃO RODRIGUES - CENTRO 

ORDEM DE SERViÇO - N. 5821 

SITUAÇAo: Aprovada 

CÓD. FORNECEDOR: 2729 N° LICITAÇÃO: 96 .. OJa017 
NO!'v1E FANTASIA: MODALIDADE: 13· PREGÃO PRESENCIAL 
EMPRESA: GERALDO BEZERRA ALVES FILHO ME 
CNPJ/CPF,: 03.458.841/0001-35 ND PROCESSO: 
ENDEREÇO: TRAVESSA PEDRO DA LUZ 515 ND CONTRATO: 
BÀIRRO:" CENTRO 
CIDADE: MIRACEMA DO TOCANTINS 
DATA: 0210112020 
TELEFONE: 63984543714 

Queira fornecer a este órgão 0(8) item(ns) abaixo descrlmlnado(s) : 

I FICI;I~ AÇÃO r DOTAÇÃO I FONTE I ELEMENTO DA DESPESA 

Manut.dos Serviços de Limpesa Publicas ! 10.46.17.452.504.2.116 I 0010.00.000 I 339039• I 

DESCONTO GERAL: ! 0,00 

TOTAL GERAL: 1-1--8-7.-34-8-,0-0 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA. PARA LOCAÇÃO DE VEiCULO TIPO CAMINHOES COLETOR BASCULANTE CAPACIDADE 12 MS, 
PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE PARA PRESTA SERViÇO NA LIMPEZA PUBLICA NO RECOLHIMENTO DE 
ENTULHOS. REFERENTE AO PROCESSO N° 09612019. TERCEIRO ADITIVO DE CONTRATO NO 17/2019 E PREGÃO PRESENCIAL NO 011/2019.
ESTIMATIVA DE JANEIRO/2020 A DEZEMBR0I2020 

I~POf.lTA f:. PRESENTE ORDEM DE COMPRAS EM R$ 87.348.00 (OITENTA E SETE MIL E TREZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS)
\ J ~"''Jl d' V 

DEPARTAMENTO: SECRETARIA MUL DESEN. ECONOMICO E TURISM 

SA!JLO SARDINHA MILHOMEM VAL TEIR PEREIRA FILHO GENES FRANCELlNO DE ALENCAR795.082.001-20 500.212.303-15 248.725.203-00
PREFEITO MUNICIPAL SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO E SECRETARIA MUL MEIO AMBINTE

• /_ FINANÇAS 

>,~~ yê'~~__ 
~LFiLHõêARREIRO DA SILVA 

" '. 586.714.981-15 


DEPARTAMENTO DE COMPRAS 


http:87.348.00


PÂG: 0001
ESTADO DO TOCANTJNS 

PREFEITURA DE MIRACEMA DO TOCANTiNS 

- EMPENHO-

Exercício: 2020 Processo: 00096/2020 Ordem de Compra: 05821 de Thu Ficha: 00374 Número Empenho: 00005/2020 

Unidade Orçamentária: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE Código: 46.10 

Int!tulação da Despesa: Manutdos Serviços de Limpesa Publicas Código: 2.116 

Cla~sjfjcaçãO da Despesa Saldo Anterior Importância Saldo Atual 

17.452.0504.2.116.3.3.90.39.14 

u3çÁcÁo BENS MOVEIS, OUTRAS NATUREZAS E 

R$971.136,OO R$87.348.00 R$883.788,OO 

Pr,oce,sso l;icitatório: 962019 Modalidade: 13 - PREGÃO PRESENCIAL 

t::redor: GERALDO BEZERRA ALVES FILHO ME GLOBAL 
CNPJ/CPF: 03.458.84110001-35 

'Cidade: MIRACEMA DO TOCANTINS - TO RG- 38674 
.. 

Valor: 	 OITENTA E SETE MIL E TREZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS xxxx.xxxxXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXx 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXxxy.xxxXX 

, ITEM ESPECIFICAÇÃO I VALOR TOTAL -: 

,,00001 EMPENHO DA DESPESA COM LOCAÇAO CAMINH ES COLETOR BASCULANTE I R$87.348,OO I 
CAPACIDADE 12 M', PARA PRESTA SERViÇO NA UMPEZA PUBUCA NO RECOLHIMENTO I 

DE LIXO DOMÉSTICOS. REF PROC N° 096/19,3." ADITIVO DE CONT N" 17/19 E PREGÃO IPJlES'N" 011/19. REF JANSR0120 ADEZEMBR0I20 

, . 

,J 

" 
I 
jj 
~ 

.i 

i 
"I~~----~------------------------------_______ I___________________-L______________________.~ 

Fonte de Recurs,o: 0010.00.000 - Recursos Próprios 	 DATA DA EMISSÃO: 0210112020 

.4 

SUYANNE SOUSA NUN,:ES SAULO SARDINHA MILHOMEM 

EMITENTE PREFEITO MUNICIPAL 
984.469.911-67 795.082.001·20 

DECLARO QUE A DESPESA SATISFAz AS EXIG~NCiAS DOS ART.16 E 17 DA LC. 101/2000. 



PÁo: 001 

PREFEITURA DE MIRACEMA 00 TOCANTINS 
CNPJ: 02.070.357/0001-71 TELEFONE: 6333661444 

ENDEREyO: TRAVESSA JOÃO RODRIGUES - CENTRO 


ORDEM DE SERViÇO - N. 5822 

SITUAÇAo: Aprovada 

CÓD. FORN!Cef)eA: i'f29 N° LICITAÇÃO: 96 - 6 Jao'" 
NOME FANTASIA: MODALIDADE: 13 - PR!!ev.O PReSENCIAL 
EMPRESA: GERALDO BEZERRA ALVES FILHO ME 
CNPJ/CPF: 03.458.841/0001-35 N° PROCESSO: 
ENDEREÇO: TRAVESSA PEDRO DA LUZ 515 N° CONTRATO: 
BAIRRO: CENTRO 
CIDADE~ MIRACEMA DO TOCANTINS 
D1I.TA:' " 0210112020 
TEleFONE: ?3984543714

r'" \o 

•.It 

Queira fornecer'. este órglo o(s) Item(ns) abaixo descrlminado(s) : 

FICHA AÇÃO DOTAÇÃO FONTE ELEMENTO DA DESPESA 

0037~ 10.46.17.452.504.2.116 0010.00.000 339039 

,I' TOTAL GERAL: L-___~ 

CONTRATAçAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA LOCAçAO DE VEICULO TIPO CAMINHÕES COLETOR BASCULANTE CAPACIDADE 12 MS, 
PARA ATENqER A DEMANDA DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE PARA PRESTA SERVIÇO NA LIMPEZA PUBLICA NO RECOLHIMENTO DE 
ENTULHOS. REFERENTE AO PROCESSO N° 096/2019, TERCEIRO ADITIVO DE CONTRATO N° 1712019 E PREGÃO PRESENCIAL N° 01112019. 
ESTIMATIVA DE JANEIR012020 ADEZEMBR0I2020, 

IMPO~T1- A,PRE?SENTE ORDEM DE COMPRAS EM R$ 87.348,00 (OITENTA E SETE MIL E TREZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS) 

DEPARTAMENTO: SECRETARIA MUL DESEN. ECONOMICO E TURISM 

'. 
! 

" 

"SA~LO SÀRDINHA MILHOMEM VALTEIR PEREIRA FILHO GENES FRANCELlNO DE ALENCAR 

< 795.082.001-20 500.212.303-15 248.725.203-00 
PREFEITO MUN.ICIPAL / SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO E SECRETARIA MUL MEIO AMBIENTE 

~ ~ FINANÇAS

[~~
MIGUEL FILHO CARREIRa DA SILVA 

, 586:714.981-15 

DEPART~ENTO DE COMPRAS 



PAG: 0001
ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA DE MIRACEMA DO TOCANTINS 

• EMPENHO· 

exercIdo: 2020 Processo: 00096/2020 Ordem de Compra: 05822 de Thu Ficha: 00374 Número Empenho: 0000612020 

Unidade Orcar.nentária: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

lntitulação da Despesa: Manut.do$ Serviços de Limpesa Publicas 

Código: 

Código: 

46.10 

2.116 

Classificáção da Despesa 

17.452.0504.2.116.3.3.90.39.14 

LOCACÃo BeNS MOVEIS, OUTRAS NATUREZAS E 
J~ • 

ProceSlio Licitatórío: 962019 Modalidade: 

Credor: GERALDO BEZERRA ALVES FILHO ME 

Saldo Anterior 

R$883.788.00 

13 - PREGÃO PRESENCIAL 
~-------------------

Importância 

R$87.348,OO 

---r-----------IGLOBAL· 

Saldo Atual 

R$796.440,OO 

------------. 

CNPJiCPF: 	03A58.841/0001-35 

Cidade: 	 MIRACEMA DO TOCANTINS - TO RG - 38675 

Valor: 	 OITENTA E SETE MIL E TREZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX:XXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

r-------,-----'----------------------~-----~--------------------------._------------------------ITEM ESPEClACAÇÃ.O 	 VALOR TOTAL 
00001 	 EMPENHO DA DESPESA COM lOCAÇAO CAMINHOES COLETOR BASCULANTE I R$87.348,OO 

CAPACIDADE 12 M', PARA PRESTA SERVIÇO NA LIMPEZA PUBLICA NO RECOLHIMENTO, 
DE LIXO DOMÉSTICOS. REF PROC N° 096/2019,3.° ADITIVO DE CONTRATO N° 1712019 E 
PREGÃO PRESENCIAL N° 011/19. 01120 A 12120 

f ? 

-l, 

'1- ," 
·i 
I · 
I 

Fónte de Recurso: 0010.00.000 - Recursos Próprios DATA DA EMISSÃO: 02/()1/2020 

SUYANNE SOUSA NUNES' SAULO SARDINHA MILHOMEM 
EMITENTE PREFEITO MUNICIPAL 

984.469.911-87 795.082.001-20 

DECLARO QUEA DESPESA SATISFAZ AS EXlGr;NCIAS DOS ART. 16 E 17 DA LC. 101/2000. 



" 

PÃO: 001 


PREFEITURA DE MIRACEMA 00 TOCANTINS 
CNPJ: 02.070.35710001-71 TELEFONE: 6333661444 
ENDEREÇO: TRAVESSA JOÃO RODRIGUES - CENTRO 

ORDEM DE SERViÇO - N. 5824 


SITUAÇÃO: Aprovada 


CÓD. p:ORNee!eO~: 
NOME FANTASIA: 

2729 N° LICITAÇÃO: 
MODALIDADE: 

96 - o12017 
13 - PREGÃO PRES@NCIAL. 

EMPRESA: GERALDO BEZERRA ALVES FILHO ME 
CNPJICPF: 03.458.841/0001-35 N° PROCESSO: 
ENDEBEÇO: TRAVESSA PEDRO DA LUZ 515 N° CONTRATO: 
BÀIRRb: CENTRO 
CIDADE: MIRACEMA 00 TOCANTINS 
DATA: 0210112020 
TELEFO,NE: 63984543714 

Queira fomecer a este órgão 0(8) Item(ns) abaixo descrlmlnado(s) : 

FICHA AÇÃO DOTAÇÃO FONTE ELEMENTO DA DESPESAl 1 
00374: Manut.dos Serviços de Limpesa Publicas 10.46.17.452.504.2.116 0010.00.000 3390391 t 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA LOCAÇÃO DE VEICULO TIPo' CAMINHÕES COLETOR BASCULANTE CAPACIDADE 12 MO, 
PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE PARA PRESTA SERViÇO NA LIMPEZA PUBLICA NO RECOLHIMENTO DE 
ENTULHOS. REFERENTE AO PROCESSO N° 09612019, TERCEIRO ADITIVO DE CONTRATO N° 1712019 E PREGÃO PRESENCIAL N° 01112019. 
E~TIMA,T!YA DE JANEIRO/2020 ADEZEMBR0I2020 

IMPORTA A p,RESENTE ORDEM DE COMPRAS EM R$ 87.348,00 (OITENTA E SETE MIL E TREZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS) 

DEPARTAMENTO: SECRETARIA MUL DESEN. ECONOMICO E TURISM 

I" 

'St-UI!,O SARDINHA MILHOMEM VALTEIR PEREIRA FILHO GENES FRANCELlNO D~ ALENCAR
795.082.001-20 500.212.303-15 248.725.203-00 

r..PREFEITO MUNICIPAL SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO E SECRETARIA MUL MEIO AMBIENTE/... .. /'.. d FINANÇAS

.~f/? L--
r~IIGüà FILHO CÀRRÉIRO DA SILVA 

586.714.981-15 

OEPAR'rAMENTO DE COMPRAS 
" 

'1 



pAG: 0001
ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA DE MIRACEMA DO TOCANTINS 

- EMPENHO-

ExercIdo: 2020 Processo: 00096/2020 Ordem de Compra: 05824 de Thu Ficl1a: 00374 Número Empenho: 00007/2020 

Unidade Orçamentária: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE Código: 46.10 

Intitulação da De~pesa: Manut.dos Serviços de Llmpesa Publicas Código: 2.116 

Classlfícaç:!o da Despesa Saldo Anterior Importância Saldo Atuai 

17,.452.0504.2.116.3.3.90.39.14 R$796.440.00 R$B7.34S.00 R$709.092,OO 

LOCACAO BeNS MoveiS. OUTRAS NATUREZAS e 
~rocesso Llcitatôrlo: 962019 Modalidade: 13 - PREGÃO PRESENCIAL 

predor: GERALDO BEZERRA ALVES FILHO ME GLOBAL 

CNPJ/CPF: 03.458.841/0001-35 

Cidade: MIRACEMA DO TOCANTINS - TO RG- 38676 

OITENTA E SETE MIL E TREZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

ESPEClF/CAÇÂO 	 VALOR TOTAL 
• 	 EMPENHO DA DESPESA COM LOCAÇAO CAMINH ES COLETOR BASCULANTE R$87.348.00 

CAPACIDADE 12 M3. PARA PRESTA SERVIÇO NA LIMPEZA PUBLICA NO RECOLHIMENTO I 
DE ENTULHOS. REF PROC N° 096/19. 3.° ADITIVO DE CONTRATO N° 17/19 E PREGÃO 

.> PRESENCIAL N" 011/19. REF 01120 A 12120 

I. 

, ., 

, 
Fonte de,Recurso: 0010.00.000 - Recursos Próprios DATA DA EMISSÃO: 02/01/2020 

.. SUYANNE SOUSA NUNES SAULO SARDINHA MILHOMEM 
EMITENTE PREFEITO MUNICIPAL 

984.469.911-87 795.082.001-20 

DECLARO QUEA DESPESA SATISFAZ AS EXlG~NCIAS DOSART.16 E 17 DA LC. 101/2000. 

http:DOSART.16
http:R$87.348.00


---

PÁG: 001 


,PREFEITURA DE MIRACEMA DO TOCANTINS 
CNPJ: 02.070.357/0001-71 TELEFONE: 6333661444 
. ENDEREÇO: TRAVESSA JOÃO RODRIGUES - CENTRO 

ORDEM DE SERViÇO - N. 5823 

SITUAÇÃO: Aprovada 

.: 

CÓD. FORNECEDOR: 2721 	 N° LICITAÇÃO: Q(5 ~ Oi2011 
MODALIDADE: 13 ~ PREGÃO PRESENCIAL NOME FANTÁSIA: 


EMPRESA: GERALDO BEZERRA ALVES FILHO ME 

CNp,J/CPF: 03.458.841/0001-35 N° PROCESSO: 

ENDEREÇO: TRAVESSA PEDRO DA LUZ 515 WCONTRATO: 


. BAIRRO: ' CENTRO' 

CIDADE: MIRACEMA 00 TOCANTINS 

DÀTA: 0210112020 

TELEfONE:. 63984543714 


11;~, ~~J 

Queira fornecer a este órgão 0(5) ltem(ns) abaixo descrimlnado(s) : 

FICHA AÇÃO 	 DOTAÇÃO FONTE ELEMENTO DA ~ESPESA 

10.46.17.452.504.2.116 0010.00.000 339039 

TOTAL GERAL: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA LOCAÇÃO DE VEIcULO TIPO CAMINHOES COLETOR BASCULANTE CAPACIDADE 12 MS. 
PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE PARA PRESTA SERVIÇO NA LIMPEZA PUBLICA NO RECOLHIMENTO DE 
ENTULHOS. REFERENTE AO PROCESSO N° 09612019, TERCEIRO ADITIVO DE CONTRATO N° 1712019 E PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2019. 
ESTIMATIVA DE JANEIR0J2020 ADEZEMBR0J2020 

IMt:'QRTA APRESENTE ORDEM DE COMPRAS EM R$ 87.348,00 (OITENTA E SETE MIL ETREZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS) 

DEPARTAMENTO: SECRETARIA MUL DESEN. ECONOMICO E TURISM 

:;;r---,-.. 

".s'~, 
....,~ 	 

r. SAULO 9ARDINHA MILHOMEM VAL TEIR PEREIRA FILHO GENES FRANCELlNO DE ALENCAR 
795.082.001-20 500.212.303-15 248.725.203-00 

PREFEITO MUNICIPAL SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO E SECRETARIA MUL MEIO AMBIENTE 
FINANÇAS

4--t./rd/
MIGlJEL FILHO CARREIRO DA SILVA 

586.714.981-15 

.' ~EPA~T~ENTO DE COMPRAS 


